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#IR6835# 
 

 VOLTAR 
 

INFORMEF RESPONDE - CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - 

TRANSPORTE DE CARGA - CARNÊ-LEÃO - RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO -

CONSIDERAÇÕES 
 

 

 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 

 

 EMENTA: “CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - TRANSPORTE DE CARGA 

- CARNÊ-LEÃO - RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO - CONSIDERAÇÕES. 

 

 “RPA (Recibo de Pagamento Autônomo) - Carreteiro - transporte de carga. Mais de um RPA 

no mês.” 

 

 Pergunta: Como deverá ser feito o cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF? 

 Resp.: Preliminarmente, ressaltamos que para rendimentos de serviços de transporte de carga, 

a parte tributável será de 10% (Dez por cento) do rendimento decorrente da atividade, sendo 

obrigatório recolhimento de Carnê- leão, quando esta parte tributável ultrapassar o valor mensal de 

$1.903,98 como trata o inciso I do § 3º do art. 53 da Instrução normativa RFB n° 1.500/2014, in verbis: 

 

 “DO RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO (“CARNÊ-LEÃO”) 

 Da Sujeição ao Recolhimento Mensal Obrigatório 

 Art. 53. Está sujeita ao pagamento mensal do imposto a pessoa física residente no País 

que recebe: 

 ........................................................................ 

 § 3º No caso de serviços de transporte, o rendimento tributável corresponde: 

 I - a 10% (dez por cento), no mínimo, do rendimento decorrente de transporte de carga 

e de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados; e” 

 

 Isto posto, 

 O contribuinte deve fazer os lançamentos no livro caixa, inclusive incluindo as deduções 

permitidas mencionadas no art. 52 da Instrução Normativa RFB n° 1.500/2014, in verbis: 

 

 “Art. 52. A base de cálculo sujeita à incidência mensal do IRRF é determinada 

mediante a dedução das seguintes parcelas do rendimento tributável: 

 I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das 

normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a 

prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura 

pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil; 

 II - a quantia, por dependente, constante da tabela mensal do Anexo VI a esta 

Instrução Normativa; 

 III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal 

e dos municípios; 

 IV - as contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no 

Brasil e as contribuições para os Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a 

custear 

 benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, no caso de 

trabalhador com vínculo empregatício ou de administradores; 

 V - as contribuições para as entidades de previdência complementar de natureza 

pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de 

março de 2015) 

 VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a 
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partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, até o 

valor mensal constante da tabela do Anexo I a esta Instrução Normativa. 

 § 1º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto das contribuições 

de que trata o inciso IV do caput, os valores pagos a esse título podem ser considerados para 

fins de dedução da base de cálculo sujeita ao imposto mensal, desde que haja anuência da 

fonte pagadora e que o beneficiário lhe forneça o original do comprovante de pagamento. 

 § 2º Aplica-se o disposto no inciso I do caput, independentemente de o beneficiário 

ser considerado dependente para fins do disposto no art. 90.” 

 

 Ressalta-se que a partir de 2021 o Carnê-Leão está disponível em ambiente web, aprovado 

pela Instrução Normativa RFB n° 2.006/2021, para ser utilizada para todos os fatos geradores a partir 

de 01.01.2021. 

 Para acesso ao carnê-leão web, deverá entrar no Portal e-Cac, disponível na página da 

Receita Federal do Brasil, através do serviço “Meu Imposto de Renda” - "Declarações" - "Acessar 

Carnê-Leão": 

 O imposto para recolhimento mensal gerado pelo carnê-leão web deverá ser sob o código 

de receita em DARF 0190. Para conferencia do cálculo deve-se utilizar da tabela progressiva 

disponível no art. 1°, inciso IX, da Lei n° 13.149/2015, in verbis: 

 

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

(...) IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 

 

 Tabela Progressiva Mensal: 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

 

 O imposto retido é realizado por ocasião de cada pagamento e quando houver mais de um 

pagamento pela mesma fonte pagadora, poderá somar os rendimentos pagos a pessoa física no 

mês para aplicação da alíquota correspondente, como trata os arts. 58 e 59 da Instrução Normativa 

RFB n° 1.500/2014, in verbis: 

 

 “DAS NORMAS DE RETENÇÃO NA FONTE 

 Art. 58. O imposto deve ser retido por ocasião de cada pagamento e, se houver mais 

de um pagamento pela mesma fonte pagadora, aplica-se a alíquota correspondente à 

soma dos rendimentos pagos à pessoa física, no mês, a qualquer título, compensando-se o 

imposto retido anteriormente. 

 Art. 59. O recolhimento do IRRF sobre quaisquer rendimentos deve ser efetuado, de 

forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica. 

 § 1º A retenção do imposto deverá ser efetuada pela fonte pagadora, matriz ou filial. 

 § 2º No caso de pagamento de rendimentos, a mesma pessoa física, no mesmo mês, 

por matriz e filial ou por mais de uma filial, o IRRF a ser retido deverá ser calculado levando-se 

em conta o valor total dos rendimentos acumulados, pagos no mês, por todos os 

estabelecimentos. 

 § 3º As filiais deverão adotar mecanismos de controle para efetuarem a retenção do 

IRRF pelo valor total dos rendimentos efetivamente recebidos pelo empregado no mesmo 

mês, informando, tempestivamente, à matriz os referidos valores pagos e retidos, para que a 

matriz proceda ao recolhimento do imposto, no prazo legal.” 

 

 PARA FINS DE EXEMPLIFICAÇÃO DO CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF: 

 

 Mês de janeiro/202X: 

 1) Prestação de serviço de transporte de carga para mesma fonte pagadora: 27.000,00. 

 1.1) Prestação de serviço de transporte de carga para mesma fonte pagadora: 3.000,00. 

 2) Prestação de serviço de transporte da carga, fonte pagadora diferente: 35.000,00. 
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 2.1) Prestação de serviço de transporte da carga, fonte pagadora diferente: 20.000,00. 

 

 Calculo IRRF, do exemplo 1 e 1.1: 

 Quando se referir a mesma fonte pagadora soma os rendimentos: 

 $ 27.000,00 + $ 3.000,00 = $ 30.000,00 (parcela tributável é 10%) 

 $ 30.000,00 * 10% (Rendimento tributável) = $ 3.000,00 * 15% (Alíquota correspondente da 

tabela progressiva) - $ 354,80 (Parcela a deduzir do IR) = Imposto a pagar = $ 95,20 

 

 Calculo IRRF do exemplo 2 e 2.1: 

 Fonte pagadora diferente não soma rendimentos: 

 $ 35.000,00 * 10% (Rendimento tributável) = $ 3.500,00 * 15% (Alíquota correspondente a tabela 

progressiva) = $ 525,00 - $ 354,80 (Parcela a deduzir do IR) = $ 170,20. 

 $ 20.00,00 * 10% (Rendimento tributável) = $ 2.000 * 7,5% (Alíquota correspondente a tabela 

progressiva) = $ 150,00 - 142.80 (Parcela a deduzir do IR) = Imposto a pagar = $ 7,20. 

 

 Ressaltamos que o vencimento é até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os 

rendimentos ou ganhos forem percebidos, conforme art.66 da Instrução Normativa RFB n° 1.500/2014 

e os rendimentos sujeitos ao recolhimento do carnê -leão, deve integrar a 

 base de cálculo da Declaração anual de ajuste, como trata o art. 54 da Instrução Normativa 

RFB n° 1.500/2014, in verbis: 

 

 “Art. 54. Os rendimentos sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) 

devem integrar a base de cálculo do imposto na DAA, sendo o imposto pago considerado 

antecipação do apurado nessa declaração.” 

 

 

 Este é o nosso parecer salvo melhor juízo. 

 

 
BOIR6835---WIN 

IRPSX 1578/2020 

 

 

 
#IR6834# 
 

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - REGRAS DE 

PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.152, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.152/2022, altera a legislação 

do Imposto sobre a Renda das Pessoa Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) para dispor sobre as regras de preços de transferência, no que se refere a 

determinação da base de cálculo destes tributos das pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que 

realizem transações controladas com partes relacionadas no exterior, com efeitos a partir de 

1º.1.2024, porém, o contribuinte fica autorizado a optar pela aplicação antecipada das regras 

trazidas pela Medida Provisória a partir de 1º.1.2023. 

 Dentre as disposições, destacam-se: 

 (i) a aplicação do princípio de Arm’s Length.  

 (ii) dentre outros, a conceituação de partes relacionadas e tipos de ajustes aplicáveis à base 

de cálculo do IRPJ e CSLL. 

 (iii) a determinação do Preço Independente Comparável (PIC), que consiste em comparar 

o preço ou o valor da contraprestação da transação controlada com os preços ou os valores das 

contraprestações de transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas, como 

sendo o método mais apropriado. 
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 (iv) as regras para transações que envolvam intangíveis, inclusive os de difícil valoração. 

 (v) a base de cálculo do IRPJ e CSLL deve ser ajustada quando os termos e as condições 

estabelecidos na transação controlada divergirem daqueles que seriam estabelecidos entre 

partes não relacionadas em transações comparáveis. Ressalta-se que tais ajustes não podem ser 

realizados quando sua finalidade for a de reduzir a base de cálculo do IRPJ e da CSLL ou aumentar 

o valor referente ao prejuízo fiscal do IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL, exceto no caso 

do ajuste compensatório. Este é efetuado pelas partes da transação controlada até o 

encerramento do ano-calendário em que for realizada a respectiva transação e seu objetivo é 

ajustar o valor de forma que o resultado obtido seja equivalente ao que seria obtido na aplicação 

dos termos e condições firmados na transação entre partes não relacionadas. 

 (vi) alterações nas seguintes legislações, a fim de adequá-las para que estejam em 

consonância com as disposições estabelecidas nesta MP: 

 a) Lei nº 12.973/2014, fica permitido aos contribuintes a deduzir do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL, os valores referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da 

aplicação das regras de preços de transferência previstas na presente Medida Provisória, desde 

que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela equiparada, e cujo 

imposto sobre a renda e contribuição social correspondentes, em quaisquer das hipóteses, 

tenham sido recolhidos; 

 b) Lei nº 9.430/1996, para determinar que as regras ora trazidas também são aplicáveis às 

transações efetuadas por pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, com 

qualquer entidade, ainda que parte não relacionada, residente ou domiciliada em país que não 

tribute a renda ou que tribute a alíquota máxima inferior a 17%, bem como às entidades 

beneficiárias de regime fiscal privilegiado, inclusive na hipótese de parte não relacionada que 

seja domiciliada no exterior; e 

 c) Lei nº 12.249/2010, se destacam a previsão de que os juros pagos ou creditados por fonte 

situada no Brasil à parte relacionada residente ou domiciliada no exterior, desde que não 

constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, 

somente são dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, quando 

constituírem despesa necessária à atividade durante o período de apuração e desde que 

atendidos os seguintes requisitos, no caso de endividamento com a parte relacionada no exterior: 

c.1) quando houver participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do 

endividamento com a parte relacionada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos 

juros, não seja superior a 2 vezes o valor da participação da parte relacionada no patrimônio 

líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; e c.2) quando não houver participação societária 

na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a parte relacionada no 

exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 vezes o valor do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

 Nestas hipóteses deve-se levar em consideração o valor do somatório das participações de 

todas as partes relacionadas, não podendo ultrapassar o limite de 30% do patrimônio líquido da 

pessoa jurídica residente no Brasil. 

 (vii) o contribuinte deve apresentar a documentação e fornecer as informações que 

impactem na determinação da base de cálculo do IRPJ e CSLL, ficando sujeito à aplicação de 

sanções pelo seu não cumprimento, cujas multas aplicáveis possuem o teto mínimo de R$ 

20.000,00 e máximo de R$ 5.000.000,00. Durante o procedimento fiscalizatório, o contribuinte pode 

ser autorizado a retificar sua declaração e/ou escrituração fiscal, o que enseja na não aplicação 

de penalidades incidentes sobre o conjunto de informações, desde que relacionadas 

diretamente com a matéria retificada. 

 (viii) Esta Lei, ainda, a partir de 1º.1.2024, revoga diversos dispositivos, dentre os quais 

destacam-se: a) os arts. 18 ao 23 e o § 2º do art. 24 da Lei nº 9.430/1996, que tratam das regras 

referentes aos preços de transferência; e b) o art. 45 da Lei nº 10.637/2002, que versa sobre a 

apuração de excesso de custo de aquisição de bens, direitos e serviços importados de empresas 

vinculadas. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza.  

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoa Jurídicas - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para dispor sobre as regras de preços de transferência. 
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

 Art. 1º Esta Medida Provisória altera a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoa 

Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para dispor sobre as regras de 

preços de transferência. 

 Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se na determinação da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL das pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que realizem transações 

controladas com partes relacionadas no exterior. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Do Princípio Arm's Length 

 

 Art. 2º Para fins de determinação da base de cálculo dos tributos de que trata o parágrafo 

único do art. 1º, os termos e as condições de uma transação controlada serão estabelecidos de 

acordo com aqueles que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações 

comparáveis. 

 

Seção II 

Das transações controladas 

 

 Art. 3º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, transação controlada compreende 

qualquer relação comercial ou financeira entre duas ou mais partes relacionadas, estabelecida ou 

realizada de forma direta ou indireta, incluídos contratos ou arranjos sob qualquer forma e série de 

transações. 

 

Seção III 

Das partes relacionadas 

 

 Art. 4º Considera-se que as partes são relacionadas quando no mínimo uma delas estiver 

sujeita à influência, exercida direta ou indiretamente por outra parte, que possa levar ao 

estabelecimento de termos e condições em suas transações que divirjam daqueles que seriam 

estabelecidos entre partes não relacionadas em transações comparáveis. 

 § 1º São consideradas partes relacionadas, sem prejuízo de outras hipóteses que se 

enquadrem no disposto no caput: 

 I - o controlador e as suas controladas; 

 II - a entidade e a sua unidade de negócios, quando esta for tratada como contribuinte 

separado para fins de apuração de tributação sobre a renda, incluídas a matriz e as suas filiais; 

 III - as coligadas; 

 IV - as entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas, ou que seriam 

incluídas caso o controlador final do grupo multinacional de que façam parte preparasse tais 

demonstrações se o seu capital fosse negociado nos mercados de valores mobiliários de sua 

jurisdição de residência; 

 V - as entidades, quando uma delas possuir o direito de receber, direta ou indiretamente, no 

mínimo vinte e cinco por cento dos lucros da outra ou de seus ativos em caso de liquidação; 

 VI - as entidades que estiverem, direta ou indiretamente, sob controle comum ou em que o 

mesmo sócio, acionista ou titular detiver vinte por cento ou mais do capital social de cada uma; 

 VII - as entidades em que os mesmos sócios ou acionistas, ou os seus cônjuges, companheiros, 

parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, detiverem no mínimo vinte por cento do 

capital social de cada uma; e 

 VIII - a entidade e a pessoa natural que for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 

ou afim, até o terceiro grau, de conselheiro, diretor ou controlador daquela entidade. 

 § 2º Para fins do disposto neste artigo, o termo entidade compreende qualquer pessoa, 

natural ou jurídica, e quaisquer arranjos contratuais ou legais desprovidos de personalidade jurídica. 

 § 3º Para fins do disposto no § 1º, fica caracterizada a relação de controle quando uma 

entidade: 
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 I - detiver, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outras entidades, 

inclusive em função da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem preponderância 

nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou destituir a maioria dos administradores de outra 

entidade; 

 II - participe, direta ou indiretamente, de mais de cinquenta por cento do capital social de 

outra entidade; ou 

 III - detiver ou exercer o poder de administrar ou gerenciar, de forma direta ou indireta, as 

atividades de outra entidade. 

 § 4º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, considera-se coligada a entidade que detenha 

influência significativa sobre outra entidade, conforme previsto nos § 1º, § 4º e § 5º do art. 243 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Seção IV 

Das transações comparáveis 

 

 Art. 5º A transação entre partes não relacionadas será considerada comparável à transação 

controlada quando: 

 I - não houver diferenças que possam afetar materialmente os indicadores financeiros 

examinados pelo método mais apropriado de que trata o art. 11; ou 

 II - puderem ser efetuados ajustes para eliminar os efeitos materiais das diferenças, caso 

existentes. 

 § 1º Para fins do disposto no caput, será considerada a existência de diferenças entre as 

características economicamente relevantes das transações, inclusive em seus termos e suas 

condições e em suas circunstâncias economicamente relevantes. 

 § 2º Os indicadores financeiros examinados sob o método mais apropriado de que trata o art. 

11 incluem preços, margens de lucro, índices, divisão de lucros entre as partes ou outros dados 

considerados relevantes. 

 

Seção V 

Da aplicação do Princípio Arm's Length 

 

Subseção I 

Disposições gerais 

 

 Art. 6º Para determinar se os termos e as condições estabelecidos na transação controlada 

estão de acordo com o princípio previsto no art. 2º, deve-se efetuar: 

 I - o delineamento da transação controlada; e 

 II - a análise de comparabilidade da transação controlada. 

 

Subseção II 

Do delineamento da transação controlada 

 

 Art. 7º O delineamento da transação controlada a que se refere o inciso I do caput do art. 6º 

será efetuado com fundamento na análise dos fatos e das circunstâncias da transação e das 

evidências da conduta efetiva das partes com vistas a identificar as relações comerciais e financeiras 

entre as partes relacionadas e as características economicamente relevantes associadas a essas 

relações, considerados, ainda: 

 I - os termos contratuais da transação, que derivam tanto dos documentos e dos contratos 

formalizados como das evidências da conduta efetiva das partes; 

 II - as funções desempenhadas pelas partes da transação, considerados os ativos utilizados e 

os riscos economicamente significativos assumidos; 

 III - as características específicas dos bens, direitos ou serviços objetos da transação 

controlada; 

 IV - as circunstâncias econômicas das partes e do mercado em que operam; e 

 V - as estratégias de negócios e outras características consideradas economicamente 

relevantes. 

 § 1º No delineamento da transação controlada serão consideradas as opções 

realisticamente disponíveis para cada uma das partes da transação controlada, de modo a avaliar 

a existência de outras opções que poderiam ter gerado condições mais vantajosas para qualquer 

uma das partes e que teriam sido adotadas caso a transação tivesse sido realizada entre partes não 

relacionadas, inclusive a não realização da transação. 
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 § 2º Na hipótese em que as características economicamente relevantes da transação 

controlada identificadas nos contratos formalizados e nos documentos apresentados, inclusive na 

documentação de que trata o art. 35, divergirem daquelas verificadas a partir da análise dos fatos, 

das circunstâncias e das evidências da conduta efetiva das partes, a transação controlada será 

delineada, para fins do disposto nesta Medida Provisória, com fundamento nos fatos, nas 

circunstâncias e nas evidências da conduta efetiva das partes. 

 § 3º Os riscos economicamente significativos a que se refere o inciso II do caput consistem nos 

riscos que influenciam significativamente os resultados econômicos da transação. 

 § 4º Os riscos economicamente significativos serão considerados assumidos pela parte da 

transação controlada que exerça as funções relativas ao seu controle e que possua a capacidade 

financeira para assumi-los. 

 Art. 8º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, quando se concluir que partes não 

relacionadas, agindo em circunstâncias comparáveis e comportando-se de maneira 

comercialmente racional, considerando as opções realisticamente disponíveis para cada uma 

partes, não teriam realizado a transação controlada conforme havia sido delineada, tendo em vista 

a operação em sua totalidade, a transação ou a série de transações controladas poderá ser 

desconsiderada ou substituída por uma transação alternativa com o objetivo de determinar os 

termos e as condições que seriam estabelecidos por partes não relacionadas em circunstâncias 

comparáveis e agindo de maneira comercialmente racional. 

 Parágrafo único. A transação controlada de que trata o caput não poderá ser 

desconsiderada ou substituída exclusivamente em razão de não serem identificadas transações 

comparáveis realizadas entre partes não relacionadas. 

 

Subseção III 

Da análise de comparabilidade 

 

 Art. 9º A análise de comparabilidade será realizada com o objetivo de comparar os termos e 

as condições da transação controlada, delineada de acordo com o disposto no art. 7º, com os 

termos e as condições que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações 

comparáveis, e considerará inclusive: 

 I - as características economicamente relevantes da transação controlada e das transações 

entre partes não relacionadas; 

 II - a data em que a transação controlada e as transações entre partes não relacionadas 

foram realizadas, de forma a assegurar que as circunstâncias econômicas das transações que se 

pretende comparar sejam comparáveis; 

 III - a disponibilidade de informações de transações entre partes não relacionadas, que 

permita a comparação de suas características economicamente relevantes, com vistas a identificar 

as transações comparáveis mais confiáveis realizadas entre partes não relacionadas; 

 IV - a seleção do método mais apropriado e do indicador financeiro a ser examinado; 

 V - a existência de incertezas na precificação ou na avaliação existentes no momento da 

realização da transação controlada e se tais incertezas foram endereçadas assim como partes não 

relacionadas teriam efetuado em circunstâncias comparáveis, considerada inclusive a adoção de 

mecanismos apropriados de forma a assegurar o cumprimento do princípio previsto no art. 2º; e 

 VI - a existência e a relevância dos efeitos de sinergia de grupo, nos termos do disposto no art. 

10. 

 Art. 10. Os benefícios ou prejuízos obtidos em decorrência dos efeitos de sinergia de grupo 

resultantes de uma ação deliberada na forma de funções desempenhadas, ativos utilizados ou riscos 

assumidos que produzam uma vantagem ou desvantagem identificável em relação aos demais 

participantes do mercado serão alocados entre as partes da transação controlada na proporção 

de suas contribuições para a criação do efeito de sinergia e ficarão sujeitos à compensação. 

 Parágrafo único. Os efeitos de sinergia de grupo que não decorram de uma ação deliberada 

nos termos do disposto no caput e que sejam meramente resultantes da participação da entidade 

no grupo multinacional serão considerados benefícios incidentais e não ficarão sujeitos à 

compensação. 

 

Subseção IV 

Da seleção do método mais apropriado 

 

 Art. 11. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, será selecionado o método mais 

apropriado dentre os seguintes: 
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 I - Preço Independente Comparável - PIC, que consiste em comparar o preço ou o valor da 

contraprestação da transação controlada com os preços ou os valores das contraprestações de 

transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas; 

 II - Preço de Revenda menos Lucro - PRL, que consiste em comparar a margem bruta que um 

adquirente de uma transação controlada obtém na revenda subsequente realizada para partes não 

relacionadas com as margens brutas obtidas em transações comparáveis realizadas entre partes 

não relacionadas; 

 III - Custo mais Lucro - MCL, que consiste em comparar a margem de lucro bruto obtida sobre 

os custos do fornecedor em uma transação controlada com as margens de lucro bruto obtidas sobre 

os custos em transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas; 

 IV - Margem Líquida da Transação - MLT, que consiste em comparar a margem líquida da 

transação controlada com as margens líquidas de transações comparáveis realizadas entre partes 

não relacionadas, ambas calculadas com base em indicador de rentabilidade apropriado; 

 V - Divisão do Lucro - MDL, que consiste na divisão dos lucros ou das perdas, ou de parte deles, 

em uma transação controlada de acordo com o que seria estabelecido entre partes não 

relacionadas em uma transação comparável, consideradas as contribuições relevantes fornecidas 

na forma de funções desempenhadas, ativos utilizados e riscos assumidos pelas partes envolvidas na 

transação; e 

 VI - outros métodos, desde que a metodologia alternativa adotada produza resultado 

consistente com aquele que seria alcançado em transações comparáveis realizadas entre partes 

não relacionadas. 

 § 1º Considera-se o método mais apropriado aquele que forneça a determinação mais 

confiável dos termos e das condições que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em 

uma transação comparável, considerados inclusive os seguintes aspectos: 

 I - os fatos e as circunstâncias da transação controlada e a adequação do método em 

relação à natureza da transação, determinada especialmente a partir da análise das funções 

desempenhadas, dos riscos assumidos e dos ativos utilizados pelas partes envolvidas na transação 

controlada conforme previsto no inciso II do caput do art. 7º; 

 II - a disponibilidade de informações confiáveis de transações comparáveis realizadas entre 

partes não relacionadas necessárias à aplicação consistente do método; e 

 III - o grau de comparabilidade entre a transação controlada e as transações realizadas entre 

partes não relacionadas, incluídas a necessidade e a confiabilidade de se efetuar ajustes para 

eliminar os efeitos de eventuais diferenças entre as transações comparadas. 

 § 2º O método PIC será considerado o mais apropriado quando houver informações 

confiáveis de preços ou valores de contraprestações decorrentes de transações comparáveis 

realizadas entre partes não relacionadas, a menos que se possa estabelecer que outro método 

previsto no caput seja aplicável de forma mais apropriada com vistas a se observar o princípio 

previsto no art. 2º. 

 § 3º Quando o contribuinte selecionar outros métodos a que se refere o inciso VI do caput 

para aplicação em hipóteses distintas daquelas previstas pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Economia, deverá ser demonstrado pela documentação de preços de 

transferência a que se refere o art. 35 que os métodos previstos nos incisos I a V do caput não são 

aplicáveis à transação controlada, ou que não produzem resultados confiáveis, e que o outro 

método selecionado é considerado mais apropriado, nos termos do disposto no § 1º. 

 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disciplinará 

o disposto neste artigo, inclusive quanto à possibilidade de combinação de métodos, com vistas a 

assegurar a aplicação correta do princípio previsto no art. 2º. 

 

Subseção V 

Das commodities 

 

 Art. 12. Para fins do disposto no art. 13, considera-se: 

 I- commodity - o produto físico, independentemente de seu estágio de produção, e os 

produtos derivados, para os quais os preços de cotação sejam utilizados como referência por partes 

não relacionadas para se estabelecer os preços em transações comparáveis; e 

 II - preço de cotação - as cotações ou os índices obtidos em bolsas de mercadorias e futuros, 

agências de pesquisa ou agências governamentais, reconhecidas e confiáveis, que sejam utilizados 
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como referência por partes não relacionadas para estabelecer os preços em transações 

comparáveis. 

 Art. 13. Quando houver informações confiáveis de preços independentes comparáveis para 

a commodity transacionada, incluídos os preços de cotação, o método PIC será considerado o mais 

apropriado para determinar o valor da commodity transferida na transação controlada, a menos 

que se possa estabelecer, de acordo com os fatos e as circunstâncias da transação, que outro 

método seja aplicável de forma mais apropriada com vistas a se observar o princípio previsto no art. 

2º. 

 § 1º Quando houver diferenças entre as condições da transação controlada e as condições 

das transações entre partes não relacionadas ou as condições que determinam o preço de cotação 

que afetem materialmente o preço da commodity, serão efetuados ajustes para assegurar que as 

características economicamente relevantes das transações sejam comparáveis. 

 § 2º Nas hipóteses em que o método PIC for aplicado com base no preço de cotação, o valor 

da commodity será determinado com base na data ou no período de datas acordado pelas partes 

para precificar a transação quando: 

 I - o contribuinte fornecer documentação tempestiva e confiável que comprove a data ou o 

período de datas acordado pelas partes da transação, incluídas as informações sobre a 

determinação da data ou do período de datas utilizado pelas partes relacionadas nas transações 

efetuadas com os clientes finais, partes não relacionadas, e efetuar o registro da transação, 

conforme estabelecido no art. 14; e 

 II - a data ou o período de datas especificado na documentação apresentada for consistente 

com a conduta efetiva das partes e com os fatos e as circunstâncias do caso, observados o disposto 

no art. 7º e o princípio previsto no art. 2º. 

 § 3º Caso seja descumprido o disposto no § 2º, a autoridade fiscal poderá determinar o valor 

da commodity com base no preço de cotação referente: 

 I - à data ou ao período de datas que seja consistente com os fatos e as circunstâncias do 

caso e com o que seria estabelecido entre partes não relacionadas em circunstâncias comparáveis; 

ou 

 II - à média do preço de cotação da data do embarque ou do registro da declaração de 

importação, quando não for por possível aplicar o disposto no inciso I. 

 § 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disciplinará 

o disposto neste artigo, inclusive quanto às orientações sobre a eleição das bolsas de mercadorias e 

futuros, agências de pesquisa ou agências governamentais de que trata o inciso II do caput do art. 

12. 

 § 5º Para fins do disposto no § 4º, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia poderá prever a utilização de outras fontes de informações de preços, 

reconhecidas e confiáveis, quando suas cotações ou seus índices sejam utilizados como referência 

por partes não relacionadas para estabelecer os preços em transações comparáveis. 

 Art. 14. O contribuinte efetuará o registro das transações controladas de exportação e 

importação de commodities declarando as suas informações na forma e no prazo estabelecidos 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

 

Subseção VI 

Da parte testada 

 

 Art. 15. Nas hipóteses em que a aplicação do método exigir a seleção de uma das partes da 

transação controlada como parte testada, será selecionada aquela em relação a qual o método 

possa ser aplicado de forma mais apropriada e para a qual haja a disponibilidade de dados mais 

confiáveis de transações comparáveis realizadas entre partes não relacionadas. 

 § 1º O contribuinte deverá fornecer as informações necessárias para a determinação correta 

das funções desempenhadas, dos riscos assumidos e dos ativos utilizados pelas partes da transação 

controlada, de modo a demonstrar a seleção apropriada da parte testada, e documentará as 

razões e as justificativas para a seleção efetuada. 

 § 2º Caso haja descumprimento do disposto no § 1º e as informações disponíveis a respeito 

das funções, dos riscos e dos ativos da outra parte da transação sejam limitadas, somente as funções, 

os riscos e os ativos que possam ser determinados de forma confiável como efetivamente 

desempenhadas, assumidos ou utilizados serão alocados a esta parte da transação, e demais 

funções, riscos e ativos identificados na transação controlada serão alocados à parte relacionada 

no Brasil. 

Subseção VII 

Do intervalo de comparáveis 
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 Art. 16. Quando a aplicação do método mais apropriado conduzir a um intervalo de 

observações de indicadores financeiros de transações comparáveis realizadas entre partes não 

relacionadas, o intervalo apropriado será utilizado para determinar se os termos e as condições da 

transação controlada estão de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º A determinação do intervalo apropriado será efetuada de modo a considerar os 

indicadores financeiros de transações entre partes não relacionadas que possuam o maior grau de 

comparabilidade em relação à transação controlada, excluídos aqueles provenientes de 

transações de grau inferior. 

 § 2º Se o intervalo obtido após a aplicação do disposto no § 1º for constituído de observações 

de transações entre partes não relacionadas que preencham o critério de comparabilidade previsto 

no art. 5º, será considerado como intervalo apropriado: 

 I - o intervalo interquartil, quando existirem incertezas em relação ao grau de 

comparabilidade entre as transações comparáveis que não possam ser precisamente identificadas 

ou quantificadas e ajustadas; ou 

 II - o intervalo completo, quando as transações entre partes não relacionadas possuam um 

grau equivalente de comparabilidade em relação à transação controlada e não existam incertezas 

de comparabilidade nos termos do disposto no inciso I. 

 § 3º Quando o indicador financeiro da transação controlada examinado sob o método mais 

apropriado estiver compreendido no intervalo apropriado, será considerado que os termos e as 

condições da transação controlada estão de acordo com o princípio previsto no art. 2º, hipótese 

em que não será exigida a realização dos ajustes de que trata o art. 17. 

 § 4º Para fins de determinação dos ajustes de que trata o art. 17, quando o indicador 

financeiro da transação controlada examinado sob o método mais apropriado não estiver 

compreendido no intervalo apropriado, será atribuído o valor da mediana à transação controlada. 

 § 5º Poderão ser utilizadas medidas estatísticas distintas das previstas neste artigo nas hipóteses 

de implementação de resultados acordados em soluções de disputas realizadas no âmbito dos 

acordos ou das convenções internacionais para eliminar a dupla tributação de que o Brasil seja 

signatário, e naquelas disciplinadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Economia com vistas a assegurar a aplicação correta do princípio previsto no art. 2º. 

 

Seção VI 

Dos ajustes à base de cálculo 

 

 Art. 17. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se: 

 I - ajuste espontâneo - aquele efetuado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil diretamente 

na apuração da base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1º com vistas 

a adicionar o resultado que seria obtido caso os termos e as condições da transação controlada 

tivessem sido estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º; 

 II - ajuste compensatório - aquele efetuado pelas partes da transação controlada até o 

encerramento do ano-calendário em que for realizada a transação com vistas a ajustar o seu valor 

de tal forma que o resultado obtido seja equivalente ao que seria obtido caso os termos e as 

condições da transação controlada tivessem sido estabelecidos de acordo com o princípio previsto 

no art. 2º; 

 III - ajuste primário - aquele efetuado pela autoridade fiscal com vistas a adicionar à base de 

cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1º os resultados que seriam obtidos pela 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, caso os termos e as condições da transação controlada 

tivessem sido estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º; e 

 IV - ajuste secundário - aquele efetuado em decorrência dos ajustes previstos nos incisos I ou 

III do caput. 

 Art. 18. Quando os termos e as condições estabelecidos na transação controlada divergirem 

daqueles que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em transações comparáveis, a 

base de cálculo dos tributos a que se refere o art. 1º será ajustada de forma a computar os resultados 

que seriam obtidos caso os termos e as condições da transação controlada tivessem sido 

estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º A pessoa jurídica domiciliada no Brasil efetuará o ajuste espontâneo ou compensatório 

quando o descumprimento do disposto no art. 2º resultar na apuração de base de cálculo inferior 

àquela que seria apurada caso os termos e as condições da transação controlada tivessem sido 

estabelecidos de acordo com aqueles que seriam estabelecidos entre partes não relacionadas em 

transações comparáveis. 

 § 2º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia estabelecerá 

a forma e as condições para a realização dos ajustes compensatórios. 
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 § 3º Na hipótese de descumprimento do disposto neste artigo, a autoridade fiscal efetuará o 

ajuste primário. 

 § 4º Não será admitida a realização de ajustes com vistas a: 

 I - reduzir a base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1º; ou 

 II - aumentar o valor do prejuízo fiscal do IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. 

 § 5º A vedação prevista no § 4º não será aplicada nas hipóteses de ajustes compensatórios 

realizados na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia ou de resultados acordados em mecanismo de solução de disputas 

previstos nos acordos ou nas convenções internacionais para eliminar a dupla tributação de que o 

Brasil seja signatário. 

 Art. 19. Nas hipóteses em que seja realizado o ajuste espontâneo ou o ajuste primário a que 

se referem os incisos I e III do caput do art. 17, será também efetuado o ajuste secundário, o qual 

será determinado com fundamento nos seguintes critérios:  

 I - o valor ajustado será considerado como crédito concedido às partes relacionadas 

envolvidas na transação controlada, remunerado à taxa de juros de doze por cento ao ano; 

 II - os juros previstos no inciso I serão considerados devidos a partir de 1º de janeiro do ano 

subsequente ao período de apuração até a data em que o montante considerado como crédito 

for totalmente reembolsado à pessoa jurídica domiciliada no Brasil e ficarão sujeitos à tributação pelo 

IRPJ e pela CSLL; 

 III - a taxa de juros será reduzida a zero caso o montante considerado como crédito seja 

totalmente reembolsado ao contribuinte no Brasil no prazo de noventa dias, contado a partir: 

 a) de 1º de janeiro do ano subsequente ao período de apuração que provocou o ajuste 

espontâneo; ou 

 b) da data da ciência do lançamento do ajuste primário. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

Seção I 

Das transações com intangíveis 

 

 Art. 20. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se: 

 I - intangível - o ativo que, não sendo tangível ou ativo financeiro, seja suscetível de ser detido 

ou controlado para uso nas atividades comerciais e cujo uso ou transferência seria remunerado caso 

a transação ocorresse entre partes não relacionadas, independentemente de ser passível de registro, 

proteção legal ou de ser caracterizado e reconhecido como ativo ou ativo intangível para fins 

contábeis; 

 II - intangível de difícil valoração - o intangível para o qual não seja possível identificar 

comparáveis confiáveis no momento de sua transferência entre partes relacionadas e as projeções 

de fluxos de renda ou de caixa futuros ou as premissas utilizadas para sua avaliação sejam altamente 

incertas; e 

 III - funções relevantes desempenhadas em relação ao intangível - as atividades relacionadas 

ao desenvolvimento, ao aprimoramento, à manutenção, à proteção e à exploração do intangível. 

 Art. 21. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva intangível serão 

estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º O delineamento das transações de que trata o caput será efetuado em conformidade 

com o disposto no art. 7º e considerará inclusive considerar a: 

 I - identificação dos intangíveis envolvidos na transação controlada; 

 II - determinação da titularidade do intangível; 

 III - determinação das partes que desempenham as funções, utilizam ativos e assumem os 

riscos economicamente significativos associados às funções relevantes desempenhadas em relação 

ao intangível, com ênfase na determinação das partes que exercem o controle e possuem a 

capacidade financeira para assumi-los; e 

 IV - determinação das partes responsáveis pela concessão de financiamento ou pelo 

fornecimento de outras contribuições em relação ao intangível, que assumam os riscos 

economicamente significativos associados, com ênfase na determinação das partes que exercem 

o controle e possuem a capacidade financeira para assumi-los. 

 § 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, será considerado titular do intangível a 

parte: 

 I - identificada como titular nos contratos, nos registros ou nas disposições legais aplicáveis; ou 
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 II - que exerça o controle das decisões relacionadas à exploração do intangível e que possua 

a capacidade de restringir a sua utilização, nas hipóteses em que a titularidade não possa ser 

identificada na forma prevista no inciso I. 

 Art. 22. A alocação dos resultados de transações controladas que envolvam intangível será 

determinada com base nas contribuições fornecidas pelas partes e, em especial, nas funções 

relevantes desempenhadas em relação ao intangível e nos riscos economicamente significativos 

associados a essas funções. 

 § 1º A mera titularidade legal do intangível não ensejará a atribuição de qualquer 

remuneração decorrente de sua exploração. 

 § 2º A remuneração da parte relacionada envolvida na transação controlada, incluído o 

titular do intangível, que seja responsável pela concessão de financiamento, não excederá ao valor 

da remuneração determinada com base na: 

 I - taxa de juros livre de risco, caso a parte relacionada não possua a capacidade financeira 

ou não exerça o controle sobre os riscos economicamente significativos associados ao 

financiamento concedido e não assuma nem controle qualquer outro risco economicamente 

significativo relativo à transação; ou 

 II - taxa de juros ajustada ao risco assumido, caso a parte relacionada possua a capacidade 

financeira e exerça o controle sobre os riscos economicamente significativos associados ao 

financiamento, porém sem assumir e controlar qualquer outro risco economicamente significativo 

relativo à transação. 

 

Seção II 

Dos intangíveis de difícil valoração 

 

 Art. 23. Em transações controladas que envolvam intangíveis de difícil valoração, serão 

consideradas: 

 I - as incertezas na precificação ou na avaliação existentes no momento da realização da 

transação; e 

 II - se tais incertezas foram devidamente endereçadas sobre a forma como as partes não 

relacionadas o teriam feito em circunstâncias comparáveis, inclusive por meio da adoção de 

contratos de curto prazo, da inclusão de cláusulas de reajuste de preço ou do estabelecimento de 

pagamentos contingentes. 

 § 1º As informações disponíveis em períodos posteriores ao da realização da transação 

controlada poderão ser utilizadas pela autoridade fiscal como evidência, sujeita à prova em 

contrário nos termos do disposto no § 3º, quanto à existência de incertezas no momento da transação 

e especialmente para avaliar se o contribuinte cumpriu o disposto no caput. 

 § 2º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput, o valor da transação será 

ajustado para fins de apuração da base de cálculo dos tributos a que se refere o art. 1º e, a menos 

que seja possível determinar a remuneração apropriada na forma de pagamento único para o 

momento da transação, o ajuste será efetuado por meio da determinação de pagamentos 

contingentes anuais que reflitam as incertezas decorrentes da precificação ou da avaliação do 

intangível envolvido na transação controlada. 

 § 3º O ajuste de que trata o § 2º não será efetuado nas seguintes hipóteses: 

 I - quando o contribuinte: 

 a) fornecer informação detalhada das projeções utilizadas no momento da realização da 

transação, incluídas as que demonstram como os riscos foram considerados nos cálculos para a 

determinação do preço, e relativa à consideração de eventos e outras incertezas razoavelmente 

previsíveis e à probabilidade de sua ocorrência; e 

 b) demonstrar que qualquer diferença significativa entre as projeções financeiras e os 

resultados efetivamente obtidos decorre de eventos ou fatos ocorridos após a determinação dos 

preços, que não poderiam ter sido previstos pelas partes relacionadas ou que a probabilidade de 

sua ocorrência não tenha sido significativamente superestimada ou subestimada no momento da 

transação; ou 

 II - quando qualquer diferença entre as projeções financeiras e os resultados efetivamente 

obtidos não resultar em uma redução ou em um aumento da remuneração pelo intangível de difícil 

valoração superior a vinte por cento da remuneração determinada no momento da transação. 

 

Seção III 

Dos serviços intragrupo 

 

 Art. 24. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva prestação de 

serviços entre partes relacionadas serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 
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 § 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se prestação de serviço qualquer 

atividade desenvolvida por uma parte, incluídos o uso ou a disponibilização pelo prestador de ativos 

tangíveis ou intangíveis ou outros recursos, que resulte em benefícios para uma ou mais partes. 

 § 2º A atividade desenvolvida resulta em benefícios quando proporcionar expectativa 

razoável de valor econômico ou comercial para a outra parte da transação controlada, de forma 

a melhorar ou manter a sua posição comercial, de tal modo que partes não relacionadas em 

circunstâncias comparáveis estariam dispostas a pagar pela atividade ou realizá-la por conta 

própria. 

 § 3º Sem prejuízo de outras hipóteses, será considerado que a atividade desempenhada não 

resulta em benefícios nos termos do disposto no § 2º quando: 

 I - a atividade for caracterizada como atividade de sócio; ou 

 II - a atividade representar a duplicação de um serviço já prestado ao contribuinte ou que 

tenha a capacidade de desempenhar, ressalvados os casos em que for demonstrado que a 

atividade duplicada resulta em benefícios adicionais para o tomador conforme previsto no § 2º. 

 § 4º São caracterizadas como atividades de sócios aquelas desempenhadas na qualidade 

de sócio ou acionista, direto ou indireto, em seu interesse próprio, incluídas aquelas cujo único 

objetivo ou efeito seja proteger o investimento de capital do prestador no tomador ou promover ou 

facilitar o cumprimento de obrigações legais, regulatórias ou de reporte do prestador, tais como: 

 I - atividades relacionadas à estrutura societária do sócio ou acionista, incluídas aquelas 

relativas à realização de assembleia de seus investidores, reuniões de conselho, emissão de ações e 

listagem em bolsas de valores; 

 II - elaboração de relatórios relacionados ao sócio ou acionista, incluídos os relatórios 

financeiros, demonstrações consolidadas e relatórios de auditoria; 

 III - captação de recursos para aquisição, pelo sócio ou acionista, de participações 

societárias e atividades relativas ao desempenho de relação com investidores; e 

 IV - atividades desempenhadas para o cumprimento pelo sócio de obrigações impostas pela 

legislação tributária. 

 § 5º Quando a atividade desempenhada ao contribuinte por outra parte relacionada não 

resultar em benefício nos termos do disposto nos § 2º ao § 4º, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL 

será ajustada. 

 § 6º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, os benefícios incidentais obtidos pelo 

contribuinte na forma prevista no parágrafo único do art. 10 não serão considerados serviços e não 

ensejarão qualquer compensação. 

 Art. 25. Na aplicação do método MCL, serão considerados todos os custos relacionados à 

prestação do serviço. 

 § 1º Sempre que for possível individualizar os custos da prestação do serviço em relação ao 

seu respectivo tomador, a determinação da base de custos utilizada para fins de aplicação do 

método a que se refere o caput será efetuada pelo método de cobrança direta. 

 § 2º Nas hipóteses em que o serviço for prestado para mais de uma parte e não for 

razoavelmente possível individualizar os custos do serviço em relação a cada tomador, conforme 

previsto no § 1º, será admitida a utilização de métodos de cobrança indireta para a determinação 

da base de custos utilizada para fins de aplicação do método a que se refere o caput. 

 § 3º Nos métodos de cobrança indireta, a determinação da base de custos será efetuada 

pela repartição dos custos por meio da utilização de um ou mais critérios de alocação que permitam 

obter um custo semelhante ao que partes não relacionadas em circunstâncias comparáveis estariam 

dispostas a aceitar, que deverão: 

 I - refletir a natureza e a utilização dos serviços prestados; e 

 II - estar aptos a produzir uma remuneração para a transação controlada que seja compatível 

com os benefícios reais ou razoavelmente esperados para o tomador do serviço. 

 § 4º Na determinação da remuneração dos serviços de que trata o caput, não será admitida 

cobrança de margem de lucro sobre os custos do prestador que constituam repasses de valores 

referentes a atividades desempenhadas ou aquisições realizadas de outras partes relacionadas ou 

não relacionadas, em relação as quais o prestador não desempenhe funções significativas, 

considerados, ainda, os ativos utilizados e os riscos economicamente significativos assumidos. 

 § 5º Na hipótese prevista no § 4º, será admitida cobrança de margem de lucro determinada 

de acordo com o princípio previsto no art. 2º somente sobre os custos incorridos pelo prestador para 

desempenhar as referidas funções. 

 § 6º As disposições do caput aplicam-se aos casos em que seja adotado o método MLT como 

o mais apropriado para a determinação dos preços de transferência dos serviços de que trata o art. 

24 e seja utilizado indicador de rentabilidade com base no custo. 
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Seção IV 

Dos contratos de compartilhamento de custos 

 

 Art. 26. São caracterizados como contratos de compartilhamento de custos aqueles em que 

duas ou mais partes relacionadas acordam em repartir as contribuições e os riscos relativos à 

aquisição, à produção ou ao desenvolvimento conjunto de serviços, intangíveis ou de ativos 

tangíveis com base na proporção dos benefícios que cada parte espera obter no contrato. 

 § 1º São considerados participantes do contrato de compartilhamento de custos aqueles 

que, relativamente a ele, exerçam o controle sobre os riscos economicamente significativos e 

possuam a capacidade financeira para assumi-los, e que tenham a expectativa razoável de obter 

os benefícios: 

 I - dos serviços desenvolvidos ou obtidos, conforme disposto no art. 24, no caso de contratos 

que tenham por objeto o desenvolvimento ou a obtenção de serviços; ou 

 II - dos intangíveis ou ativos tangíveis, mediante a atribuição de participação ou direito sobre 

tais ativos, no caso de contratos que tenham por objeto o desenvolvimento, a produção ou a 

obtenção de intangíveis ou ativos tangíveis, e que sejam capazes de explorá-los em suas atividades. 

 § 2º As contribuições a que se refere o caput compreendem qualquer espécie de 

contribuição fornecida pelo participante que tenha valor, incluídos o fornecimento de serviços, o 

desempenho de atividades relativas ao desenvolvimento de intangíveis ou de ativos tangíveis, e a 

disponibilização de intangíveis ou de ativos tangíveis existentes. 

 § 3º As contribuições dos participantes serão determinadas de acordo com o princípio 

previsto no art. 2º; e proporcionais às suas parcelas no benefício total esperado, as quais serão 

avaliadas por meio das estimativas do incremento de receitas, da redução de custos, ou de qualquer 

outro benefício que se espera obter do contrato. 

 § 4º Nas hipóteses em que a contribuição do participante não for proporcional à sua parcela 

no benefício total esperado, serão efetuadas compensações adequadas entre os participantes do 

contrato, de modo a restabelecer o seu equilíbrio. 

 § 5º Nos casos em que houver qualquer alteração nos participantes do contrato, incluída a 

entrada ou a retirada de um participante, ou naqueles em que se der a transferência entre os 

participantes dos direitos nos benefícios do contrato, serão exigidas compensações em favor 

daqueles que cederem sua parte por aqueles que obtiverem ou majorarem sua participação nos 

resultados obtidos no contrato. 

 § 6º Na hipótese de rescisão do contrato, os resultados obtidos serão alocados entre os 

participantes de forma proporcional às contribuições realizadas.  

 

Seção V 

Da reestruturação de negócios 

 

 Art. 27. São consideradas reestruturações de negócios as modificações nas relações 

comerciais ou financeiras entre partes relacionadas que resultem na transferência de lucro potencial 

ou em benefícios ou prejuízos para qualquer uma das partes e que seriam remuneradas caso fossem 

efetuadas entre partes não relacionadas de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º O lucro potencial referido no caput compreende os lucros ou as perdas esperados 

associados à transferência de funções, ativos, riscos ou oportunidades de negócios. 

 § 2º As reestruturações a que se refere o caput incluem hipóteses em que o lucro potencial 

seja transferido a uma parte relacionada como resultado da renegociação ou do encerramento das 

relações comerciais ou financeiras com partes não relacionadas. 

 § 3º Para determinar a compensação pelo benefício obtido ou pelo prejuízo sofrido por 

qualquer uma das partes da transação, serão considerados: 

 I - os custos suportados pela entidade transferidora como consequência da reestruturação; e 

 II - a transferência do lucro potencial. 

 § 4º A compensação pela transferência do lucro potencial considerará o valor que os itens 

transferidos têm em conjunto. 

 

Seção VI 

Das operações financeiras 

 

Subseção I 

Das operações de dívida 
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 Art. 28. Quando a transação controlada envolver o fornecimento de recursos financeiros e 

estiver formalizada como operação de dívida, as disposições desta Medida Provisória serão 

aplicadas para determinar se a transação será delineada, total ou parcialmente, como operação 

de dívida ou de capital, consideradas as características economicamente relevantes da transação, 

as perspectivas das partes e as opções realisticamente disponíveis. 

 Parágrafo único. Os juros e as outras despesas relativos à transação delineada como 

operação de capital não serão dedutíveis para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 Art. 29. Os termos e as condições de uma transação controlada delineada como operação 

de dívida, conforme disposto no art. 28, serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no 

art. 2º. 

 § 1º Para fins do disposto no caput, serão consideradas as características economicamente 

relevantes da transação controlada, conforme disposto no art. 7º, inclusive o risco de crédito do 

devedor em relação à transação. 

 § 2º Para determinar o risco de crédito do devedor em relação à transação, serão 

considerados e ajustados os efeitos decorrentes de outras transações controladas quando não 

estiverem de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 3º A determinação do risco de crédito do devedor em relação à transação considerará, se 

existentes, os efeitos do suporte implícito do grupo. 

 § 4º Os benefícios auferidos pelo devedor que decorram do suporte implícito do grupo serão 

considerados benefícios incidentais, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 10, e não 

ensejarão qualquer remuneração. 

 Art. 30. Na hipótese de transação controlada delineada como operação de dívida, quando 

verificado que a parte relacionada, credora da operação de dívida: 

 I - não possui a capacidade financeira ou não exerce o controle sobre os riscos 

economicamente significativos associados à transação, a sua remuneração não poderá exceder 

ao valor da remuneração determinada com base em taxa de retorno livre de risco; 

 II - possui a capacidade financeira e exerce o controle sobre os riscos economicamente 

significativos associados à transação, a sua remuneração não poderá exceder ao valor da 

remuneração determinada com base em taxa de retorno ajustada ao risco; ou 

 III - exerce somente funções de intermediação, de forma que os recursos da operação de 

dívida sejam provenientes de outra parte, a sua remuneração será determinada com base no 

princípio previsto no art. 2º, de modo a considerar as funções desempenhadas, os riscos assumidos e 

os ativos utilizados. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se: 

 I - taxa de retorno livre de risco - aquela que represente o retorno que seria esperado de um 

investimento com menor risco de perda, em particular os investimentos efetuados em títulos públicos, 

emitidos por governos na mesma moeda funcional do credor da operação e que apresentem as 

menores taxas de retorno; e 

 II - taxa de retorno ajustada ao risco - aquela determinada a partir da taxa de que trata o 

inciso I deste parágrafo, ajustada por prêmio que reflita o risco assumido pelo credor.  

 

Subseção II 

Das garantias intragrupo 

 

 Art. 31. Quando a transação controlada envolver a prestação de garantia na forma de um 

compromisso legalmente vinculante da parte relacionada de assumir uma obrigação específica no 

caso de inadimplemento do devedor, as disposições desta Medida Provisória serão aplicadas para 

determinar se a prestação da garantia será delineada, total ou parcialmente, como: 

 I - serviço, hipótese em que será devida remuneração ao garantidor, conforme previsto no 

art. 24; ou 

 II - atividade de sócio ou contribuição de capital, hipótese em que nenhuma remuneração 

será devida. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Medida Provisória, o valor adicional de recursos 

obtidos em operação de dívida junto a parte não relacionada em razão da existência da garantia 

prestada por parte relacionada será delineado como contribuição de capital e nenhum pagamento 

a título de garantia será devido em relação a este montante, ressalvado quando demonstrado de 

forma confiável que, de acordo com o princípio previsto no art. 2º, outra abordagem seria 

considerada mais apropriada. 

 Art. 32. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva a prestação de 

garantia delineada como serviço serão estabelecidos de acordo com o princípio previsto no art. 2º. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o valor da remuneração devida à parte 

relacionada garantidora da obrigação será determinado com base no benefício obtido pelo 
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devedor que supere o benefício incidental decorrente do suporte implícito do grupo a que se 

referem os § 3º e § 4º do art. 29, e não poderá exceder a cinquenta por cento desse valor, ressalvado 

quando demonstrado de forma confiável que, de acordo com o princípio previsto no art. 2º, outra 

abordagem seria considerada mais apropriada. 

 

Subseção III 

Dos acordos de gestão centralizada de tesouraria 

 

 Art. 33. Os termos e as condições de uma transação controlada delineada como operação 

de centralização, sob qualquer forma, dos saldos de caixa de partes relacionadas decorrente de um 

acordo que tenha por objetivo a gestão de liquidez de curto prazo serão estabelecidos de acordo 

com o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º No delineamento da transação de que trata o caput: 

 I - serão consideradas as opções realisticamente disponíveis para cada uma das partes da 

transação; e 

 II - será verificado se o contribuinte parte do acordo aufere benefícios proporcionais às 

contribuições que efetua ou se sua participação se restringe a conceder financiamento às demais 

partes da transação. 

 § 2º Para fins do disposto no caput, os benefícios de sinergia obtidos em decorrência do 

acordo serão alocados entre os seus participantes, observado o disposto no art. 10. 

 § 3º Quando o contribuinte ou outra parte relacionada desempenhar a função de 

coordenação do referido acordo, a sua remuneração será determinada de acordo com o princípio 

previsto no art. 2º, considerados as funções exercidas, os riscos assumidos e os ativos utilizados para 

desempenhar a referida função. 

 

Subseção IV 

Dos contratos de seguro 

 

 Art. 34. Os termos e as condições de uma transação controlada que envolva uma operação 

de seguro entre partes relacionadas, em que uma parte assuma a responsabilidade de garantir o 

interesse da outra parte contra riscos predeterminados mediante o pagamento de prêmio, e que 

seja delineada como serviço nos termos do disposto no art. 24, serão estabelecidos de acordo com 

o princípio previsto no art. 2º. 

 § 1º Para fins do disposto no caput, os arranjos que envolvam operações de seguro efetuadas 

com partes não relacionadas, em que parte ou totalidade dos riscos segurados sejam transferidos 

da parte não relacionada para partes relacionadas do segurado serão considerados como 

transações controladas, estarão sujeitos ao princípio previsto no art. 2º e serão analisados em sua 

totalidade. 

 § 2º Nos casos em que o seguro celebrado com parte relacionada estiver relacionado com 

uma operação de seguro celebrada com parte não relacionada, o segurador vinculado que 

desempenhar as funções de intermediação entre os segurados vinculados e a parte não 

relacionada será remunerado de acordo com o princípio previsto no art. 2º, considerados as funções 

desempenhadas, os riscos assumidos e os ativos utilizados, e os benefícios de sinergia obtidos em 

decorrência do arranjo serão alocados entre os seus participantes de acordo com as suas 

contribuições, observado o disposto no art. 10. 

 § 3º Quando for verificado que o contrato de seguro referido no caput é parte de um arranjo 

em que partes relacionadas reúnam um conjunto de riscos objeto de seguro celebrado com um 

segurador não vinculado, os benefícios de sinergia obtidos em decorrência do arranjo serão 

alocados entre os seus participantes de acordo com as suas contribuições, observado o disposto no 

art. 10. 

 § 4º Na hipótese de o contribuinte ou outra parte relacionada desempenhar a função de 

coordenação do arranjo de que trata o § 3º, a sua remuneração será determinada de acordo com 

o princípio previsto no art. 2º, considerados as funções desempenhadas, os riscos assumidos e os 

ativos utilizados. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PENALIDADES 

 

 Art. 35. O contribuinte apresentará a documentação e fornecerá as informações para 

demonstrar que a base de cálculo dos tributos a que se refere o parágrafo único do art. 1º relativas 

às suas transações controladas está em conformidade com o princípio previsto no art. 2º, incluídas 
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aquelas necessárias ao delineamento da transação e à análise de comparabilidade, e aquelas 

relativas: 

 I - às transações controladas; 

 II - às partes relacionadas envolvidas nas transações controladas; 

 III - à estrutura e às atividades do grupo multinacional a que pertence o contribuinte e às 

demais entidades integrantes; e 

 IV - à alocação global das receitas e dos ativos e ao imposto sobre a renda pago pelo grupo 

a que pertence o contribuinte, juntamente com os indicadores relacionados à sua atividade 

econômica global. 

 § 1º Na hipótese de o sujeito passivo deixar de fornecer as informações necessárias ao 

delineamento preciso da transação controlada ou à realização da análise de comparabilidade, 

caberá a adoção das seguintes medidas pela autoridade fiscal: 

 I - alocar à entidade brasileira as funções, os riscos e os ativos atribuídos a outra parte da 

transação controlada que não possuam evidências confiáveis de terem sido efetivamente por ela 

desempenhados, assumidos ou utilizados; e 

 II - adotar estimativas e premissas razoáveis para realizar o delineamento da transação e a 

análise de comparabilidade. 

 § 2º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disciplinará 

a forma pela qual serão prestadas as informações, sobre a entrega ou a disponibilização dos 

documentos, sem prejuízo de comprovações adicionais a serem requeridas pela autoridade fiscal, 

inclusive quanto à apresentação da documentação prevista nesta Medida Provisória relativa ao 

primeiro ano-calendário de sua aplicação, de forma a conceder prazo adicional para o 

atendimento das obrigações acessórias decorrentes da alteração da legislação. 

 Art. 36. A inobservância ao disposto no art. 35 acarretará a imposição das seguintes 

penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas nesta Medida Provisória: 

 I - quanto à apresentação da declaração ou de outra obrigação acessória específica 

instituída pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para fins do 

disposto no art. 35, independentemente da forma de sua transmissão: 

 a) multa equivalente a dois décimos por cento, por mês-calendário ou fração, sobre o valor 

da receita bruta do período a que se refere a obrigação, na hipótese de falta de apresentação 

tempestiva; 

 b) multa equivalente a cinco por cento do valor da transação correspondente ou de dois 

décimos por cento do valor da receita consolidada do grupo multinacional do ano anterior ao que 

se referem as informações, no caso de obrigação acessória instituída para declarar as informações 

a que se referem os incisos III e IV do caput do art. 35, na hipótese de apresentação com informações 

inexatas, incompletas ou omitidas; ou 

 c) multa equivalente a três por cento sobre o valor da receita bruta do período a que se 

refere a obrigação, na hipótese de apresentação sem atendimento aos requisitos para 

apresentação de obrigação acessória; e 

 II - quanto à falta de apresentação tempestiva de informação ou de documentação 

requerida pela autoridade fiscal durante procedimento fiscal ou outra medida prévia fiscalizatória, 

ou por outra conduta que implique embaraço à fiscalização durante o procedimento fiscal, multa 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da transação correspondente. 

 § 1º As multas a que se refere o caput terão o valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 

valor máximo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

 § 2º Para estabelecer o valor da multa prevista na alínea "c" do caput, será utilizado o valor 

máximo previsto no § 1º: 

 I - caso o sujeito passivo não informe o valor da receita consolidada do grupo multinacional 

no ano anterior; ou 

 II - quando a informação prestada não houver sido devidamente comprovada. 

 § 3º Para fins de aplicação da multa prevista na alínea "a" do inciso I do caput, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente estabelecido para 

o cumprimento da obrigação e como termo final a data do seu cumprimento ou, no caso de não 

cumprimento, da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 

 § 4º A multa prevista na alínea "b" do inciso I do caput não será aplicada nas hipóteses de 

erros formais devidamente comprovados ou de informações imateriais, nas condições estabelecidas 

em regulamentação editada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia. 

 Art. 37. Caso a autoridade fiscal discorde, durante o procedimento fiscal, da determinação 

da base de cálculo do IRPJ e da CSLL efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista nesta Medida 

Provisória, o sujeito passivo poderá ser autorizado a retificar a declaração ou a escrituração fiscal 
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exclusivamente em relação aos ajustes de preços de transferência para a sua regularização, 

respeitadas as seguintes premissas: 

 I - não ter agido contrariamente a ato normativo ou interpretativo vinculante da 

administração tributária; 

 II - ter sido cooperativo perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Economia, inclusive durante o procedimento fiscal; 

 III - ter empreendido esforços razoáveis para cumprir o disposto nessa Medida Provisória; e 

 IV - ter os critérios adotados pelo sujeito passivo para a determinação da base de cálculo 

coerentes e razoavelmente justificáveis. 

 § 1º Na hipótese prevista no caput, nenhuma penalidade que se relacione diretamente com 

as informações retificadas será aplicada, desde que haja a retificação da escrituração para a 

apuração do IRPJ e da CSLL e das demais declarações ou escriturações dela decorrentes, inclusive 

para a constituição de crédito tributário, com a sua extinção mediante o pagamento dos tributos 

correspondentes, com os acréscimos moratórios de que trata o art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. 

 § 2º A retificação aceita pela autoridade fiscal implicará a homologação do lançamento em 

relação à matéria que tiver sido regularizada pelo sujeito passivo, tornadas sem efeito as retificações 

de declarações e escriturações posteriores por parte do sujeito passivo sem autorização da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

 § 3º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia disciplinará 

o disposto neste artigo, inclusive quanto às condições, aos requisitos e aos parâmetros a serem 

observados em sua aplicação. 

 

CAPÍTULO V 

DAS MEDIDAS ESPECIAIS E DO INSTRUMENTO PARA SEGURANÇA JURÍDICA 

 

Seção I 

Das medidas de simplificação e das demais medidas 

 

 Art. 38. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá 

estabelecer regramentos específicos para disciplinar a aplicação do princípio previsto no art. 2º a 

determinadas situações, especialmente para: 

 I - simplificar a aplicação das etapas da análise de comparabilidade prevista no art. 9º, 

inclusive para dispensar ou simplificar a apresentação da documentação de que trata o art. 35 ou 

simplificá-la; 

 II - fornecer orientação adicional em relação a transações específicas, incluídos transações 

com intangíveis, contratos de compartilhamento de custos, reestruturação de negócios, acordos de 

gestão centralizada de tesouraria e outras transações financeiras; e 

 III - prever o tratamento para situações em que as informações disponíveis a respeito da 

transação controlada, da parte relacionada ou de comparáveis sejam limitadas, de modo a 

assegurar a aplicação adequada do disposto nesta Medida Provisória. 

 

Seção II 

Dos processos de consulta específico em matéria de preços de transferência 

 

 Art. 39. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá 

instituir processo de consulta específico a respeito da metodologia a ser utilizada pelo contribuinte 

para o cumprimento do princípio previsto no art. 2º em relação a transações controladas futuras e 

estabelecer os requisitos necessários à solicitação e ao atendimento da consulta. 

 § 1º A metodologia referida no caput compreende os critérios estabelecidos nesta Medida 

Provisória para a determinação dos termos e das condições que seriam estabelecidos entre partes 

não relacionadas em transações comparáveis realizadas, incluídos aqueles relativos: 

 I - à seleção e à aplicação do método mais apropriado e do indicador financeiro examinado; 

 II - à seleção de transações comparáveis e aos ajustes de comparabilidade apropriados; 

 III - à determinação dos fatores de comparabilidade considerados significativos para as 

circunstâncias do caso; e 

 IV - à determinação das premissas críticas quanto às transações futuras. 

 § 2º Caso o pedido de consulta seja aceito pela autoridade competente, o contribuinte terá 

o prazo de quinze dias úteis, contado da data da decisão, para o recolhimento da taxa de que trata 

o § 8º, sob pena de deserção. 
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 § 3º A solução da consulta terá validade de até quatro anos e poderá ser prorrogada por 

dois anos mediante requerimento do contribuinte e aprovação da autoridade competente. 

 § 4º A solução da consulta poderá ser tornada sem efeito a qualquer tempo, com efeitos 

retroativos a partir da data da sua emissão, quando estiver fundamentada em: 

 I - informação errônea, falsa, enganosa; ou 

 II - omissão por parte do contribuinte. 

 § 5º Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

autorizada a revisar a solução de consulta, de ofício ou a pedido do contribuinte, nos casos de 

alteração: 

 I - das premissas críticas que serviram de fundamentação para emissão da solução; ou 

 II - da legislação que modifique qualquer assunto disciplinado pela consulta. 

 § 6º Caso haja alteração nas premissas críticas que serviram de fundamentação para a 

solução da consulta, esta se tornará inválida a partir da data em que ocorrer a alteração, exceto se 

houver disposição em contrário da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia. 

 § 7º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia poderá 

autorizar a aplicação da metodologia resultante da consulta a períodos de apuração anteriores, 

desde que seja verificado que os fatos e as circunstâncias relevantes relativos a esses períodos sejam 

os mesmos daqueles considerados para a emissão da solução da consulta. 

 § 8º A apresentação de pedido de consulta, na forma prevista no caput, aceita pela 

autoridade competente ficará sujeita à cobrança de taxa nos valores de: 

 I - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ou 

 II - R$ 20.000 (vinte mil reais), no caso de pedido de extensão do período de validade da 

resposta à consulta. 

 § 9º A taxa de que trata o § 8º: 

 I - será administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia, que poderá editar atos complementares para disciplinar a matéria; 

 II - será devida pelo interessado no processo de consulta, a partir da data da aceitação do 

pedido; 

 III - não será reembolsada no caso de o contribuinte retirar o pedido após a sua aceitação 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

 IV - estará sujeita às mesmas condições, aos prazos, às sanções e aos privilégios constantes 

das normas gerais pertinentes aos demais tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia, observadas as regras específicas estabelecidas neste 

artigo; e 

 V - poderá ter os seus valores atualizados, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, ou pelo índice que o substituir, por ato do Ministro de Estado da Economia, que 

estabelecerá os termos inicial e final da atualização. 

 § 10. O produto da arrecadação da taxa de que trata o § 8º será destinado ao Fundo Especial 

de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo 

Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

 

Seção III 

Do procedimento amigável 

 

 Art. 40. Nos casos de resultados acordados em mecanismo de solução de disputa previstos 

no âmbito de acordo ou convenção internacional para eliminar a dupla tributação de que o Brasil 

seja signatário, incluídos aqueles que tratem de matérias não disciplinadas por esta Medida 

Provisória, a autoridade fiscal deverá revisar, de ofício, o lançamento efetuado, a fim de implementar 

o resultado acordado em conformidade com as disposições, o objetivo e a finalidade do acordo ou 

da convenção internacional, observada a regulamentação editada pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 41. A Lei nº 9.430, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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 "Art. 24. As disposições previstas nos art. 1º a art. 38 da Medida Provisória nº 1.152, de 

28 de dezembro de 2022, aplicam-se também às transações efetuadas por pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no Brasil com qualquer entidade, ainda que parte não 

relacionada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a 

alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento). 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 24-A. As disposições previstas nos art. 1º a art. 38 da Medida Provisória nº 1.152, de 

2022, aplicam-se também às transações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no Brasil com qualquer entidade residente ou domiciliada no exterior que seja 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, inclusive na hipótese de parte não relacionada. 

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar, no mínimo, uma das seguintes características: 

 I - não tribute a renda ou que o faça à alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por 

cento); 

 ........................................................................ 

 III - não tribute os rendimentos auferidos fora de seu território ou o faça em alíquota 

máxima inferior a 17% (dezessete por cento); 

 .................................................................." (NR) 

 

 Art. 42. A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 86. Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da CSLL os valores 

referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da aplicação das regras de 

preços de transferência previstas nos art. 1º a art. 38 da Medida Provisória nº1.152, de 28 de 

dezembro de 2022, e das regras previstas nos art. 24 a art. 26 da Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados na respectiva 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a 

ela equiparada, nos termos do disposto no art. 83, e cujo imposto sobre a renda e 

contribuição social correspondentes, em quaisquer das hipóteses, tenham sido recolhidos. 

 ............................................................................................................................" (NR) 

 

 Art. 43. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 24. Sem prejuízo do disposto nos art. 1º a art. 38 da Medida Provisória nº 1.152, de 

dezembro de 2022, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à parte 

relacionada nos termos do disposto no art. 4º da Medida Provisória nº 1.152, de 2022, residente 

ou domiciliada no exterior, não constituída em país ou dependência com tributação 

favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, conforme 

estabelecido no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, 

atendidos os seguintes requisitos: 

 I - no caso de endividamento com parte relacionada no exterior que tenha 

participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com 

a parte relacionada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 

superior a 2 (duas) vezes o valor da participação da parte relacionada no patrimônio líquido 

da pessoa jurídica residente no Brasil; 

 II - no caso de endividamento com parte relacionada no exterior que não tenha 

participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com 

a parte relacionada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 

superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; e 

 III - nas hipóteses previstas nos incisos I e II, o valor do somatório dos endividamentos 

com partes relacionadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não 

seja superior a 2 (duas) vezes o valor do somatório das participações de todas as partes 

relacionadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

 ........................................................................ 

 § 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa 

jurídica residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 

interveniente for parte relacionada. 

 ........................................................................ 
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 § 4º Os valores do endividamento e da participação da parte relacionada no 

patrimônio líquido a que se refere este artigo serão apurados pela média ponderada mensal. 

 § 5º O disposto no inciso III do caput não se aplica no caso de endividamento 

exclusivamente com partes relacionadas no exterior que não tenham participação societária 

na pessoa jurídica residente no Brasil. 

 § 6º Na hipótese prevista no § 5º, o somatório dos valores de endividamento com todas 

as partes relacionadas sem participação no capital da entidade no Brasil, verificado por 

ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o valor do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 25. Sem prejuízo do disposto nos art. 1º a art. 38 da Medida Provisória nº 1.152, de 

2022, os juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à entidade domiciliada ou 

constituída no exterior, em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime 

fiscal privilegiado, nos termos do disposto nos art. 24 e art. 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, 

somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL, quando se verifique constituírem despesa necessária à atividade, conforme 

estabelecido no art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964, no período de apuração, atendendo 

cumulativamente o requisito de que o valor total do somatório dos endividamentos com 

todas as entidades situadas em país ou dependência com tributação favorecida ou sob 

regime fiscal privilegiado não seja superior a 30% (trinta por cento) do valor do patrimônio 

líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 44. O disposto no art. 24 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, não se aplica à consulta 

de que trata o art. 39 e aos mecanismos de soluções de disputas previstos nos acordos ou nas 

convenções internacionais para eliminar a dupla tributação de que o Brasil seja signatário. 

 Art. 45. Não são dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, as 

importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a título de royalties e 

assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante a:  

 I - entidades residentes ou domiciliadas em país ou dependência com tributação favorecida 

ou que sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os art. 24 e art. 24-A da Lei nº 

9.430, de 1996; ou 

 II - partes relacionadas nos termos do disposto no art. 4º, quando a dedução dos valores 

resultar em dupla não tributação em quaisquer uma das seguintes hipóteses: 

 a) o mesmo valor seja tratado como despesa dedutível para outra parte relacionada; 

 b) o valor deduzido no Brasil não seja tratado como rendimento tributável do beneficiário de 

acordo com a legislação de sua jurisdição; ou 

 c) os valores sejam destinados a financiar, direta ou indiretamente, despesas dedutíveis de 

partes relacionadas, que acarretem as hipóteses referidas na alínea "a" ou na alínea "b". 

 Parágrafo único. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

disciplinará o disposto neste artigo. 

 Art. 46. O contribuinte poderá optar pela aplicação do disposto nos art. 1º a art. 45 desta 

Medida Provisória para o ano-calendário de 2023. 

 § 1º A opção será irretratável e acarretará a observância das alterações previstas nos art. 1º 

a art. 45 e os efeitos do disposto no art. 47 a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 § 2º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia estabelecerá 

a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput. 

 Art. 47. Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2024: 

 I - o art. 74 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; 

 II - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962: 

 a) o art. 12; e 

 b) o art. 13; 

 III - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

 a) o art. 52; e 

 b) as alíneas "d" a "g" do parágrafo único do art. 71; 

 IV - o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979; 

 V - o art. 50 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

 VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 9.430, de 1996: 

 a) os art. 18 ao art. 23; e 

 b) o § 2º do art. 24; 

 VII - o art. 45 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 
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 VIII - o art. 45 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

 IX - o art. 5º da Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012; 

 X - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012: 

 a) o art. 49, na parte em que altera o art. 20 da Lei nº 9.430, de 1996; e 

 b) os art. 50 e art. 51; e 

 XI - o art. 24 da Lei nº 14.286, de 29 de dezembro de 2021, na parte em que altera o art. 50 da 

Lei nº 8.383, de 1991. 

 Art. 48. Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 

 Parágrafo único. Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 46, aplicam-se, a partir 

de 1º de janeiro de 2023: 

 I - os art. 1º a art. 45; e 

 II - as revogações previstas no art. 47. 

 Brasília, 28 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

 

(DOU, 29.12.2022) 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 

- REVISÃO NBC 16 - ALTERAÇÕES - APROVAÇÃO 
 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC, REVISÃO NBC Nº 16, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, 

Revisão NBC nº 16/2022, aprova a Revisão NBC 16, que altera as seguintes normas: 

 - NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade; NBC TG 15 

(R4) - Combinação de Negócios; 

 - NBC TG 31 (R4) - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada; 

 - NBC TG 40 (R3) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação; 

 - NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros; 

 - NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente; 

 - NBC TG 26 (R5) - Apresentação das Demonstrações Contábeis; 

 - NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos de Caixa; NBC TG 27 (R4) - Ativo Imobilizado; 

 - NBC TG 33 (R2) - Benefícios a Empregados; 

 - NBC TG 18 (R3) - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento 

Controlado em Conjunto; 

 - NBC TG 39 (R5) - Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

 - NBC TG 01 (R4) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos; 

 - NBC TG 25 (R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; 

 - NBC TG 04 (R4) - Ativo Intangível; 

 - NBC TG 28 (R4) - Propriedade para Investimento e NBC TG 50 - Contratos de Seguro. 

Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e 

entram em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicadas às demonstrações contábeis 

referentes aos exercícios ou períodos que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2023. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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Aprova a Revisão NBC 16, que altera as seguintes normas: NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das 

Normas Internacionais de Contabilidade; NBC TG 15 (R4) - Combinação de Negócios; NBC TG 

31 (R4) - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada; NBC TG 40 

(R3) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação; NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros; NBC TG 

47 - Receita de Contrato com Cliente; NBC TG 26 (R5) - Apresentação das Demonstrações 

Contábeis; NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos de Caixa; NBC TG 27 (R4) - Ativo 

Imobilizado; NBC TG 33 (R2) - Benefícios a Empregados; NBC TG 18 (R3) - Investimento em 

Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; NBC TG 39 (R5) - 

Instrumentos Financeiros: Apresentação; NBC TG 01 (R4) - Redução ao Valor Recuperável de 

Ativos; NBC TG 25 (R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; NBC TG 04 (R4) 

- Ativo Intangível; NBC TG 28 (R4) - Propriedade para Investimento e NBC TG 50 - Contratos de 

Seguro. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, 

alterado pela Lei nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 16, 

equivalente a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 21, aprovada pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), que altera as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 

 1. Inclui o item 39AE e a letra h do item B1, o item B13 e seu subtítulo, altera as letras f e g do 

item B1 e exclui a letra b do item D1 e o item D4 na NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas 

Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 39AE A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou os itens B1 e 

D1, excluiu o título antes do item D4 e o item D4, e acrescentou um título após o item B12, e o item 

B13. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar o IFRS 17 (NBC TG 50 - Contratos de 

Seguros). 

 B1. A entidade deve aplicar as seguintes exceções: 

 .................................................................................... 

 (f) derivativos embutidos (item B9); 

 (g) empréstimos governamentais (itens B10 a B12); e 

 (h) contratos de seguros (item B13). 

 .................................................................................... 

 Contratos de seguros 

 B13 A entidade deve aplicar as disposições de transição nos itens de C1 a C24 e C28 do 

Apêndice C do IFRS 17 (a NBC TG 50 - Contratos de Seguro) a contratos dentro do alcance da IFRS 

17 (NBC TG 50). As referências nesses itens do IFRS 17 (NBC TG 50) à data de transição serão lidas 

como a data de transição para as IFRS (NBCs TG). 

 D1 A entidade pode optar por uma ou mais das seguintes isenções: 

 .................................................................................... 

 (b) (Eliminado) 

 .................................................................................... 

 D4 (Eliminado) 

 2. Altera o item 17 e a letra (a) do item 17, altera os itens 20, 21 e 35, inclui o item 31A e seu 

título e o item 64N, e exclui a letra b do item 17 e no Apêndice B a letra b do item B3 na NBC TG 15 

(R4) - Combinação de Negócios, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 ................................................................................... 

 Classificação ou designação de ativo identificável adquirido e passivo assumido em 

combinação de negócios 

 .................................................................................... 

 17. Esta norma prevê uma exceção ao princípio do item 15: 

 (a) classificação de contrato de arrendamento em que a adquirida é o arrendador como 

arrendamento operacional ou financeiro, conforme descrito na NBC TG 06 - Arrendamentos. 

 (b) (Eliminado) 

 O adquirente deve classificar tais contratos com base em suas cláusulas contratuais e em 

outros fatores na data de início do contrato (ou, na data da alteração contratual, que pode ser a 

mesma que a data da aquisição, caso suas cláusulas tenham sido modificadas de forma a alterar 

sua classificação). 

 .................................................................................... 

 Mensuração 

 .................................................................................... 

 20. Os itens de 24 a 31A especificam os tipos de ativos identificáveis e passivos assumidos que 

incluem itens para os quais esta Norma prevê limitadas exceções ao princípio de mensuração. 
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 Exceções no reconhecimento ou na mensuração 

 21. Esta Norma prevê limitadas exceções aos princípios de reconhecimento e de 

mensuração. Os itens de 21A a 31A determinam os itens específicos para os quais são previstas 

exceções e também a natureza dessas exceções. O adquirente deve contabilizar esses itens pela 

aplicação das exigências dispostas nos itens 21A a 31A, o que vai resultar em alguns itens sendo: 

 .................................................................................... 

 Contratos de seguros 

 31A A adquirente deve mensurar um grupo de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 - 

Contratos de Seguro adquirido em uma combinação de negócios, e quaisquer ativos para fluxos de 

caixa de aquisição de Seguro conforme definido na NBC TG 50, como um passivo ou ativo de acordo 

com os itens 39 e de B93 a B95F da NBC TG 50, na data de aquisição. 

 .................................................................................... 

 Compra vantajosa 

 35. Uma compra vantajosa pode acontecer, por exemplo, em combinação de negócios que 

resulte de uma venda forçada, na qual o vendedor é compelido a agir dessa forma. Contudo, as 

exceções de reconhecimento e mensuração para determinados itens, como disposto nos itens 22 a 

31A, também podem resultar no reconhecimento de ganho (ou mudar o valor do ganho 

reconhecido) em compra vantajosa. 

 .................................................................................... 

 Vigência 

 .................................................................................... 

 64N A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022 alterou os itens 17, 20, 

21, 35 e B63, e após o item 31 incluiu título e o item 31A. A entidade deve aplicar as alterações ao 

item 17 a combinações de negócios com data de aquisição posterior à data de aplicação inicial 

da NBC TG 50. A entidade deve aplicar as outras alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 Outras normas, interpretações e comunicados técnicos do CFC que orientam sobre 

mensuração e contabilização subsequentes - aplicação do item 54 

 B63. Outras normas, interpretações e comunicados técnicos do CFC fornecem orientações 

sobre mensuração e contabilização subsequentes para ativos adquiridos e passivos assumidos ou 

incorridos em combinação de negócios, como por exemplo: 

 (a) (...) 

 (b) (Eliminado) 

 (c) (...) 

 3. Altera a letra (f) do item 5 e inclui o item 44M na NBC TG 31 (R4) - Ativo Não Circulante 

Mantido para Venda e Operação Descontinuada, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 .................................................................................... 

 5. As regras de mensuração desta Norma (*) não se aplicam aos ativos listados a seguir, os 

quais são abrangidos pelas normas indicados, seja como ativos individuais, seja como parte de grupo 

de ativos mantido para venda: 

 (a) ............................................................................... 

 (f) grupos de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 - Contratos de Seguro. 

 .................................................................................... 

 Data de Vigência 

 .................................................................................... 

 44M A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 5. A 

entidade deve aplicar essa alteração quando aplicar a NBC TG 50.4. Altera a letra (d) do item 3 e 

subitens (i), (ii) e (iii), a letra (a) do item 8, exclui a letra (c) do item 29 e o item 30, e inclui os subitens 

(iv) e (v) da letra (d) do item 3 e item 44DD na NBC TG 40 (R3) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação, 

que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 3. Esta norma deve ser aplicada por todas as entidades a todos os instrumentos financeiros, 

exceto: 

 (a) .................................................................................... 

 (d) contratos de seguros conforme definido na NBC TG 50 - Contratos de Seguro ou contratos 

de investimento com característica de participação discricionária no alcance da NBC TG 50. 

Contudo, esta Norma se aplica a: 

 (i) derivativos que estão embutidos em contratos dentro do alcance da NBC TG 50, se a NBC 

TG 48 exigir que a entidade contabilize esses derivativos separadamente. 

 (ii) componentes de investimento que são separados de contratos no alcance da NBC TG 50, 

se a NBC TG 50 exigir essa separação, salvo se o componente de investimento separado for um 

contrato de investimento com característica de participação discricionária. 
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 (iii) direitos e obrigações de uma emitente decorrentes de contratos de seguro que atendem 

à definição de contratos de garantia financeira, se a emitente aplica a NBC TG 48 no 

reconhecimento e mensuração de contratos. Contudo, a emitente aplicará a NBC TG 50 se a 

emitente decidir, de acordo com o item 7(e) da NBC TG 50, aplicar a NBC TG 50 no reconhecimento 

e mensuração dos contratos. 

 (iv) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de cartão de crédito, ou contratos semelhantes que fornecem crédito ou acordos de 

pagamento, que uma entidade emite que atendam à definição de um contrato de seguro se a 

entidade aplicar a NBC TG 48 a esses direitos e obrigações de acordo com o item 7(h) da NBC TG 50 

e o item 2.1(e) (iv) da NBC TG 48. 

 (v) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de seguro que uma entidade emite que limitam a compensação por eventos segurados 

ao valor de outra forma exigido para liquidar a obrigação do titular da apólice criada pelo contrato, 

se a entidade decidir, de acordo com o item 8ª da NBC TG 50, aplicar a NBC TG 48 em vez da NBC 

TG 50 a esses contratos. 

 (e) 

 .................................................................................... 

 Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 

 8. O valor contábil de cada categoria a seguir, como especificado na NBC TG 48, deve ser 

divulgado no balanço patrimonial ou nas notas explicativas: 

 (a) ativos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando separadamente (i) 

aqueles designados dessa forma no reconhecimento inicial ou subsequentemente de acordo com 

o item 6.7.1 da NBC TG 48; (ii) aqueles mensurados dessa forma de acordo com a escolha no item 

3.3.5 da NBC TG 48; (iii) aqueles mensurados dessa forma de acordo com a escolha no item 33A da 

NBC TG 39; e (iiiv) aqueles obrigatoriamente mensurados ao valor justo por meio do resultado, de 

acordo com a NBC TG 48; 

 Valor justo 

 .................................................................................... 

 29. Divulgações de valor justo não são exigidas: 

 (a) quando o valor contábil for uma aproximação razoável do valor justo, por exemplo, para 

instrumentos financeiros, tais como contas a receber de clientes e a pagar a fornecedores de curto 

prazo; ou 

 (c) (Eliminado) 

 (d) para passivos de arrendamento. 

 30. (Eliminado) 

 Data de vigência e transição 

 .................................................................................... 

 44DD A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou os itens 3, 8, 

e 29 e excluiu o item 30. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 5. Altera a letra (e) e seus subitens do item 2.1, inclui os itens 3.3.5 e 7.1.6, altera no Apêndice 

B os itens B2.1, B2.4, as letras (a) e (b) do item B2.5 e letra (a) no item B4.1.30 na NBC TG 48 - 

Instrumentos Financeiros, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Capítulo 2 - Alcance 

 2.1 Esta norma deve ser aplicada por todas as entidades a todos os tipos de instrumentos 

financeiros, exceto: 

 .................................................................................... 

 (e) direitos e obrigações decorrentes de um contrato de seguro conforme definido na NBC 

TG 50 - Contratos de Seguro ou um contrato de investimento com característica de participação 

discricionária no alcance da NBC TG 50. Contudo, esta Norma se aplica a: 

 (i) derivativos que estão embutidos em contratos no alcance da NBC TG 50, se os derivativos 

não forem eles próprios contratos no alcance da NBC TG 50. 

 (ii) componentes de investimento que são separados de contratos no alcance da NBC TG 50, 

se a NBC TG 50 exigir essa separação, salvo se o componente de investimento separado for um 

contrato de investimento com característica de participação discricionária no alcance da NBC TG 

50. 

 (iii) direitos e obrigações de um emissor previstos em contratos de seguros que atendem à 

definição de um contrato de garantia financeira. Contudo, se um emissor de contratos de garantias 

financeiras tiver anteriormente afirmado explicitamente que considera esses contratos como 

contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a contratos de seguro, a emitente pode 

decidir aplicar esta Norma ou a NBC TG 50 a esses contratos de garantia financeira (vide itens B2.5 e 

B2.6). A emitente pode tomar essa decisão, contrato a contrato, mas a decisão para cada contrato 

é irrevogável. 
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 (iv) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de cartão de crédito, ou contratos semelhantes que fornecem crédito ou acordos de 

pagamento, que uma entidade emite que atendam à definição de um contrato de seguro, mas 

que o item 7(h) da NBC TG 50 exclui do alcance da NBC TG 50. Contudo, se, e somente se, a 

cobertura de seguro é uma condição contratual desses instrumentos financeiros, a entidade 

separará esse componente e aplicará a NBC TG 50 a ele (vide item 7(h) da NBC TG 50). 

 (v) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de seguro que uma entidade emite que limitam a compensação por eventos segurados 

ao valor de outra forma exigido para liquidar a obrigação do titular da apólice criada pelo contrato, 

se a entidade eleger, de acordo com item 8A da NBC TG 50, aplicar a NBC TG 48 em vez da NBC TG 

50 a esses contratos. 

 (f) ................................................................................ 

 3.3 Desreconhecimento de passivo financeiro 

 .................................................................................... 

 3.3.5 Algumas entidades operam, seja interna ou externamente, um fundo de investimento 

que fornece aos investidores benefícios determinados por unidades no fundo e reconhecem passivos 

financeiros para os valores a serem pagos a esses investidores. Similarmente, algumas entidades 

emitem grupos de contratos de seguro com características de participação direta e essas entidades 

detêm os itens subjacentes. Alguns desses fundos ou itens subjacentes incluem o passivo financeiro 

da entidade (por exemplo, um título de dívida corporativo emitido). Apesar dos outros requisitos 

desta Norma para o desreconhecimento de passivos financeiros, uma entidade pode escolher não 

desreconhecer seu passivo financeiro que esteja incluído nesse fundo ou seja um item subjacente 

quando, e somente quando, a entidade recompra seu passivo financeiro para essa finalidade. Em 

vez disso, a entidade pode escolher continuar a contabilizar esse instrumento como um passivo 

financeiro e contabilizar o instrumento recomprado como se o instrumento fosse um ativo financeiro, 

e mensurá-lo ao valor justo por meio do resultado de acordo com essa Norma. Essa escolha é 

irrevogável e tomada em uma base instrumento por instrumento. Para as finalidades dessa escolha, 

contratos de seguro incluem contratos de investimento com características de participação 

discricionária. (Vide NBC TG 50 para os termos usados neste item que são definidos naquela Norma.) 

 .................................................................................... 

 7.1 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 7.1.6 A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou os itens 2.1, 

B2.1, B2.4, B2.5 e B4.1.30, e incluiu os itens 3.3.5 e de 7.2.36 a 7.2.42. A entidade deve aplicar essas 

alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 7.2 Transição 

 Transição para a NBC TG 50 

 7.2.36 A entidade deve aplicar as alterações da NBC TG 48 feitas pela NBC TG 50 

retrospectivamente de acordo com a NBC TG 23, exceto conforme especificado nos itens de 7.2.37 

a 7.2.42. 

 7.2.37 A entidade que aplica a NBC TG 50 pela primeira vez ao mesmo tempo em que aplica 

esta Norma aplicará os itens de 7.2.1 a 7.2.28, e não os itens de 7.2.38 a 7.2.42. 

 7.2.38 A entidade que aplica pela primeira vez a NBC TG 50, após aplicar esta Norma pela 

primeira vez, aplicará dos itens 7.2.39 a 7.2.42. A entidade também aplicará os outros requisitos de 

transição desta Norma necessários para a aplicação dessas alterações. Para essa finalidade, as 

referências à data de aplicação inicial serão lidas como referindo-se ao início do período de relatório 

em que uma entidade aplica pela primeira vez essas alterações (data de aplicação inicial dessas 

alterações). 

 7.2.39 Com relação a designação de um passivo financeiro como mensurado ao valor justo 

por meio do resultado, uma entidade: 

 (a) revogará sua designação anterior de um passivo financeiro como mensurado ao valor 

justo por meio do resultado se essa designação foi anteriormente feita de acordo com a condição 

no item 4.2.2(a) mas essa condição não é mais atendida como resultado da aplicação dessas 

alterações; e 

 (b) poderá designar um passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do 

resultado se essa designação não tiver anteriormente atendido a condição no item 4.2.2(a) mas essa 

condição é atualmente atendida como resultado da aplicação dessas alterações. 

 Tal designação e revogação serão feitas com base nos fatos e circunstâncias existentes na 

data de aplicação inicial dessas alterações. Essa classificação será aplicada retrospectivamente. 

 7.2.40 A entidade não é obrigada a reapresentar períodos anteriores para refletir a aplicação 

dessas alterações. A entidade poderá reapresentar períodos anteriores somente se for possível fazê-

lo sem o uso de fatos e conhecimentos posteriores (hindsight). Se uma entidade reapresentar 
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períodos anteriores, as demonstrações contábeis reapresentadas deve refletir todos os requisitos 

desta Norma para os instrumentos financeiros afetados. Se uma entidade não reapresentar períodos 

anteriores, ela reconhecerá qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor contábil no 

início do período de relatório anual que incluir a data de aplicação inicial dessas alterações no saldo 

de abertura de lucros acumulados (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme 

apropriado) do período de relatório anual que incluir a data de aplicação inicial dessas alterações. 

 7.2.41 No período de relatório que inclui a data de aplicação inicial dessas alterações, uma 

entidade não é obrigada a apresentar as informações quantitativas exigidas pelo item 28(f) da NBC 

TG 23. 

 7.2.42 No período de relatório que inclui a data de aplicação inicial dessas alterações, a 

entidade divulgará as seguintes informações na data de aplicação inicial para cada classe de ativos 

financeiros e passivos financeiros que foi afetada por essas alterações: 

 (a) a classificação anterior, incluindo a categoria de mensuração anterior, quando aplicável, 

e o valor contábil determinado imediatamente antes da aplicação dessas alterações; 

 (b) a nova categoria de mensuração e o valor contábil determinado após a aplicação 

dessas alterações; 

 (c) o valor contábil de quaisquer passivos financeiros no balanço patrimonial que foram 

anteriormente designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado, mas não são mais 

designados dessa forma; e 

 (d) as razões para qualquer designação ou nova designação de passivos financeiros como 

mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

 Alcance (Capítulo 2) 

 B2.1 Alguns contratos exigem o pagamento baseado em variáveis climáticas, geológicas ou 

outras variáveis físicas (aqueles baseados em variáveis climáticas são, às vezes, referidos como 

"derivativos climáticos"). Se esses contratos não estiverem dentro do alcance da NBC TG 50, eles 

estão dentro do alcance desta norma. 

 .................................................................................... 

 B2.4 Esta norma deve ser aplicado aos ativos financeiros e passivos financeiros de 

seguradoras, exceto direitos e obrigações que o item 2.1(e) exclua por resultarem de contratos 

dentro do alcance da NBC TG 50. 

 B2.5 Contratos de garantia financeira podem ter diversas formas legais, tais como, garantia, 

alguns tipos de cartas de crédito, contrato de inadimplência de crédito (credit default contract) ou 

contrato de seguro. Seu tratamento contábil não depende de sua forma legal. Seguem abaixo 

exemplos do tratamento apropriado (ver item 2.1(e)): 

 (a) embora o contrato de garantia financeira atenda à definição de contrato de seguro na 

NBC TG 50 (vide item 7(e) da NBC TG 50), se o risco transferido for significativo, a emitente deve 

aplicar esta norma. Não obstante, se o emitente tiver anteriormente afirmado explicitamente que 

considera esses contratos como contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a 

contratos de seguro, o emitente pode aplicar esta norma ou a NBC TG 50 a esses contratos de 

garantia financeira (...) 

 (b) algumas garantias relacionadas a crédito não exigem, como precondição para 

pagamento, que o titular esteja exposto a, e tenha incorrido em, perdas pelo não pagamento pelo 

devedor em relação ao ativo garantido quando devido. Um exemplo dessa garantia é aquela que 

exige pagamentos em resposta a alterações na classificação de crédito ou índice de crédito 

especificado. Essas garantias não são contratos de garantia financeira, como definido nesta norma, 

e não são contratos de seguro, como definido na NBC TG 50. Essas garantias são derivativos e o 

emitente deve aplicar esta norma a elas; 

 (c) ............................................................................... 

 Designação que elimina ou reduz significativamente descasamento contábil 

 .................................................................................... 

 B4.1.30 Os seguintes exemplos mostram quando essa condição pode ser atendida. Em todos 

os casos, a entidade pode usar essa condição para designar ativos financeiros ou passivos financeiros 

como ao valor justo por meio do resultado apenas se atender ao princípio descrito no item 4.1.5 ou 

4.2.2(a): 

 (a) uma entidade possui contratos dentro do alcance da NBC TG 50 (cuja mensuração 

incorpora informações atuais) e ativos financeiros que considera relacionados e que, de outro modo, 

seriam mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes ou ao custo amortizado.  

 (b) ............................................................................... 

 6. Altera a letra (b) do item 5 e inclui no Apêndice C o item C1C na NBC TG 47 - Receita de 

Contrato com Cliente, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 5. A entidade deve aplicar esta norma a todos os contratos com clientes, exceto os seguintes: 
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 (a) ............................................................................... 

 (b) contratos dentro do alcance da NBC TG 50 - Contratos de Seguro. Contudo, uma entidade 

pode escolher aplicar esta Norma a contratos de seguro que têm como finalidade principal a 

prestação de serviços por uma taxa fixa de acordo com o item 8 da NBC TG 50.  

 (c) ................................................................................ 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 C1C A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 5. A 

entidade deve aplicar essa alteração quando aplicar a NBC TG 50. 

 7. Altera as letras (g) e (h) e inclui as letras (i) e (j) do item 7, inclui as letras (da) e (ma) no item 

54, inclui os incisos (i) e (ii) da letra (a), as letras (ab), (ac), (bb) e (bc) do item 82 e inclui o item 139R 

na NBC TG 26 (R5) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

 Definições 

 7 ................................................................................. 

 Outros resultados abrangentes compreendem itens de receita e despesa (incluindo ajustes 

de reclassificação), que não são reconhecidos na demonstração do resultado como requerido ou 

permitido pelas normas, interpretações e comunicados técnicos emitidos pelo CFC. 

 Os componentes dos outros resultados abrangentes incluem: 

 (a) ............................................................................... 

 (g) ..............................................................................; 

 (h) ............................................................................. ; 

 (i) receitas ou despesas financeiras de seguro de contratos emitidos dentro do alcance da 

NBC TG 50 - Contratos de Seguro excluídas do resultado (lucro ou prejuízo) quando as receitas ou 

despesas financeiras de seguro totais são desagregadas para incluir no resultado (lucro ou prejuízo) 

um valor determinado por uma alocação sistemática aplicando o item 88(b) da NBC TG 50, ou por 

um valor que elimina descasamentos contábeis com as receitas ou despesas financeiras decorrentes 

dos itens subjacentes, aplicando o item 89(b) da NBC TG 50; e 

 (j) receitas ou despesas financeiras de contratos de resseguro retidos excluídas do resultado 

(lucro ou prejuízo) quando as receitas ou despesas financeiras de resseguro totais são desagregadas 

para incluir em lucro ou prejuízo um valor determinado por uma alocação sistemática aplicando o 

item 88(b) da NBC TG 50. 

 Informação a ser apresentada no balanço patrimonial 

 54 A demonstração da posição financeira incluirá as rubricas que apresentam os seguintes 

valores: 

 .................................................................................... 

 (da) carteiras de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 que sejam ativos, desagregados 

conforme requerido pelo item 78 da NBC TG 50; 

 .................................................................................... 

 (ma) carteiras de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 que sejam passivos, 

desagregados conforme requerido pelo item 78 da NBC TG 50; 

 .................................................................................... 

 Informação a ser apresentada na demonstração do resultado e na demonstração do 

resultado abrangente 

 82. Além dos itens requeridos em outras normas, a demonstração do resultado do período 

deve, no mínimo, incluir as seguintes rubricas, obedecidas também às determinações legais: 

 (a) receitas, apresentando separadamente: 

 (i) receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos; e 

 (ii) receita de seguro (vide NBC TG 50); 

 (aa) ............................................................................. 

 (ab) despesas de serviço de seguro de contratos emitidos dentro do alcance da IFRS 17 (vide 

NBC TG 50); 

 (ac) receitas ou despesas de contratos de resseguro mantidos (vide NBC TG 50); 

 (b) ............................................................................... 

 (bb) receitas ou despesas financeiras de seguro de contratos emitidos dentro do alcance da 

NBC TG 50 (vide NBC TG 50); 

 (bc) receitas ou despesas financeiras de contratos de resseguro retidos (vide NBC TG 50); 

 (c) ................................................................................ 

 Transição e data de vigência 

 .................................................................................... 

 139R A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou os itens 7, 54 

e 82. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 
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 8. Altera a letra (e) do item 14 e inclui o item 61 na NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos 

de Caixa, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Atividades operacionais 

 .................................................................................... 

 14. Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais são basicamente derivados das 

principais atividades geradoras de receita da entidade. Portanto, eles geralmente resultam de 

transações e de outros eventos que entram na apuração do lucro líquido ou prejuízo. Exemplos de 

fluxos de caixa que decorrem das atividades operacionais são: 

 (a) ............................................................................... 

 (e) (Eliminado) 

 (f) ................................................................................ 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 61 A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 14. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 9. Inclui os itens 29A, 29B e 81M na NBC TG 27 (R4) - Ativo Imobilizado, que passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

 Mensuração após o reconhecimento 

 .................................................................................... 

 29A Algumas entidades operam, seja interna ou externamente, um fundo de investimento 

que fornece aos investidores benefícios determinados pelas cotas do fundo. Da mesma forma, 

algumas entidades emitem grupos de contratos de seguro com características de participação 

direta e detêm os itens subjacentes. Alguns desses fundos ou itens subjacentes incluem propriedade 

ocupada pelo proprietário. A entidade aplica a NBC TG 27 a propriedades ocupadas pelo 

proprietário que são incluídas nesse fundo ou são itens subjacentes. Apesar do item 29, a entidade 

pode optar por mensurar essas propriedades utilizando o método de valor justo de acordo com a 

NBC TG 28 - Propriedade para Investimento. Para as finalidades dessa opção, os contratos de seguro 

incluem contratos de investimento com cláusulas de participação discricionária. (Vide NBC TG 50 - 

Contratos de Seguro para os termos utilizados neste item que são definidos nessa Norma). 

 29B A entidade tratará uma propriedade ocupada pelo proprietário mensurada utilizando o 

método de valor justo para propriedades para investimento aplicando o item 29A como uma classe 

separada do imobilizado. 

 .................................................................................... 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 81M A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, acrescentou os itens 

29A e 29B. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 10. Altera a nota de rodapé do item 8 e inclui o item 178 na NBC TG 33 (R2) - Benefícios a 

Empregados, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 8 ................................................................................. 

 ¹ Uma apólice de seguro qualificada não necessariamente é um contrato de seguro, 

conforme definido pela NBC TG 50 - Contratos de Seguro. 

 .................................................................................... 

 Transição e data de vigência(...) 

 178 A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou a nota de 

rodapé do item 8. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 11. Altera o item 18 e inclui o item 45F na NBC TG 18 (R3) - Investimento em Coligada, em 

Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

 Exceções à aplicação do método da equivalência patrimonial 

 .................................................................................... 

 18. Quando o investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado 

em conjunto for mantido, direta ou indiretamente, pela entidade que seja organização de capital 

de risco, essa entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado para esses 

investimentos, em consonância com a NBC TG 48. Um exemplo de um fundo de investimento ligado 

a um contrato de seguro é um fundo mantido por uma entidade como os itens subjacentes de um 

grupo de contratos de seguro com características de participação direta. Para as finalidades dessa 

opção, os contratos de seguro incluem contratos de investimento com cláusulas de participação 

discricionária. A entidade deve fazer essa escolha separadamente para cada coligada, controlada 

ou empreendimento controlado em conjunto em seu reconhecimento inicial. (Ver NBC TG 50 - 

Contratos de Seguro para os termos utilizados neste item que são definidos nessa Norma). 

 .................................................................................... 
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 Data de vigência e transição 

 .................................................................................... 

 45F A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 18. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 12. Altera a letra (d) e os subitens (i), (ii) e (iii) da letra (d) do item 4, inclui os subitens (iv) e (v) 

da letra (d) do item 4, exclui a letra (e) do item 4, inclui os itens 33A e 97T, e altera o item AG8 na NBC 

TG 39 (R5) - Instrumentos Financeiros: 

 Apresentação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 4. Esta norma deve ser aplicada por todas as entidades para todos os tipos de instrumentos 

financeiros, exceto: 

 .................................................................................... 

 (d) contratos de seguros conforme definido na NBC TG 50 - Contratos de Seguro ou contratos 

de investimento com característica de participação discricionária no alcance da NBC TG 50. 

Contudo, esta Norma se aplica a: 

 (i) derivativos que estão embutidos em contratos dentro do alcance da NBC TG 50, se a NBC 

TG 48 exigir que a entidade contabilize esses derivativos separadamente. 

 (ii) componentes de investimento que são separados de contratos no alcance da NBC TG 50, 

se a NBC TG 50 exigir essa separação, salvo se o componente de investimento separado for um 

contrato de investimento com característica de participação discricionária no alcance da NBC TG 

50. 

 (iii) direitos e obrigações de uma emitente decorrentes de contratos de seguro que atendem 

à definição de contratos de garantia financeira, se a emitente aplica a NBC TG 48 no 

reconhecimento e mensuração de contratos. Contudo, a emitente aplicará a NBC TG 50 se a 

emitente decidir, de acordo com o item 7(e) da NBC TG 50, aplicar a NBC TG 50 no reconhecimento 

e mensuração dos contratos. 

 (iv) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de cartão de crédito ou acordos de pagamento, que uma entidade emite que atendam 

à definição de um contrato de seguro se a entidade aplicar a NBC TG 48 a esses direitos e obrigações 

de acordo com o item 7(h) da NBC TG 50 e o item 2.1(e)(iv) da NBC TG 48. 

 (v) direitos e obrigações de uma entidade que são instrumentos financeiros decorrentes de 

contratos de seguro que uma entidade emite que limitam a compensação por eventos segurados 

aa valor de outra forma exigido para liquidar a obrigação do titular da apólice criada pelo contrato, 

se a entidade decidir, de acordo com o item 8ª da NBC TG 50, aplicar a NBC TG 48 em vez da NBC 

TG 50 a esses contratos. 

 (e) (Eliminado) 

 .................................................................................... 

 Ações em tesouraria (ver também item AG36) 

 .................................................................................... 

 33A Algumas entidades operam, seja interna ou externamente, um fundo de investimento 

que fornece aos investidores benefícios determinados pelas cotas do fundo e reconhece passivos 

financeiros para os valores a serem pagos a esses investidores. Da mesma forma, algumas entidades 

emitem grupos de contratos de seguro com cláusulas de participação direta e essas entidades 

detêm os itens subjacentes. Alguns desses fundos ou itens subjacentes incluem as ações em tesouraria 

da entidade. Apesar do item 33, uma entidade pode escolher não deduzir do patrimônio líquido uma 

ação em tesouraria que esteja incluída nesse fundo ou seja um item subjacente quando, e somente 

quando, uma entidade readquire seu próprio instrumento de patrimônio para essa finalidade. Em vez 

disso, a entidade pode optar por continuar a contabilizar essa ação em tesouraria como patrimônio 

líquido e contabilizar o instrumento readquirido como se o instrumento fosse um ativo financeiro e 

mensurá-lo ao valor justo por meio do resultado (lucros e perdas) de acordo com a NBC TG 48. Essa 

escolha é irrevogável e feita com base em instrumento por instrumento. Para as finalidades dessa 

opção, os contratos de seguro incluem contratos de investimento com cláusulas de participação 

discricionária. (Ver NBC TG 50 para os termos utilizados neste item definidos nessa Norma).Data de 

vigência e transição 

 .................................................................................... 

 97T A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, incluiu o item 33A e 

alterou os itens 4 e AG8. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 .................................................................................... 

 Ativos financeiros e passivos financeiros 

 .................................................................................... 

 AG8. A capacidade de exercer um direito contratual ou a exigência de satisfazer uma 

obrigação contratual pode ser absoluta, ou pode ser dependente da ocorrência de evento futuro. 
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Por exemplo, uma garantia financeira é um direito contratual do credor de receber caixa do 

garantidor, e a correspondente obrigação contratual do garantidor de pagar o credor em caso de 

inadimplência por parte do tomador do empréstimo. O direito contratual e a obrigação existem 

devido à ocorrência de uma transação ou evento passado (assunção da garantia), mesmo que a 

capacidade do credor de exercer seu direito e a obrigação do garantidor de cumprir com a sua 

obrigação sejam ambos contingentes em relação a um ato futuro de inadimplência por parte do 

tomador do empréstimo. Um direito e uma obrigação contingentes atendem à definição de ativo e 

passivo financeiro apesar do fato de que nem sempre esses ativos e passivos são reconhecidos nas 

demonstrações contábeis. Alguns desses direitos e obrigações contingentes podem ser contratos de 

acordo com a definição apresentada na NBC TG 50 - Contratos de Seguro. 

 13. Altera a letra (h) do item 2 e inclui o item 140N na NBC TG 01 (R4) - Redução ao Valor 

Recuperável de Ativos, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 2 Esta norma deve ser aplicada na contabilização de ajuste para perdas por desvalorização 

de todos os ativos, exceto: 

 .................................................................................... 

 (h) contratos no alcance da NBC TG 50 - Contratos de Seguro que sejam ativos e quaisquer 

ativos para fluxos de caixa de aquisição de seguros conforme definido na NBC TG 50; e 

 .................................................................................... 

 Requerimentos de transição e data de vigência 

 .................................................................................... 

 140N A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 2. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 14. Altera a letra (e) do item 5 e inclui o item 103 na NBC TG 25 - Provisões, Passivos 

Contingentes e Ativos Contingentes, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Alcance 

 .................................................................................... 

 5. Quando outra norma tratar de um tipo específico de provisão ou de passivo ou ativo 

contingente, a entidade deve aplicar essa norma em vez do presenta norma. Por exemplo, certos 

tipos de provisões são tratados nas normas relativas a: 

 (a) ............................................................................... 

 (e) contratos de seguro e outros contratos dentro do alcance da NBC TG 50 - Contratos de 

Seguro; 

 (f) ................................................................................ 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 103 A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 5. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50.15. Altera a letra (g) do item 3 

e inclui o item 130M na NBC TG 04 (R4) - Ativo Intangível, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

 Alcance 

 .................................................................................... 

 3. Se outra norma estabelecer o tratamento contábil para um tipo específico de ativo 

intangível, a entidade deve aplicar a referida norma específico em vez deste. Por exemplo, esta 

norma não deve ser aplicada nos seguintes casos:(a) (...) 

 (g) contratos no alcance da NBC TG 50 - Contratos de Seguro e quaisquer ativos para fluxo 

de caixa de aquisição de seguros, conforme definido na NBC TG 50. 

 (h) ............................................................................... 

 .................................................................................... 

 Disposições transitórias e data de vigência 

 .................................................................................... 

 130M A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 3. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50.16. Altera o item 32B e inclui o 

item 85H na NBC TG 28 (R4) – Propriedade para Investimento, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

 Política contábil 

 .................................................................................... 

 32B Algumas entidades operam, seja interna ou externamente, um fundo de investimentos 

que fornece aos investidores benefícios determinados pelas cotas do fundo. 
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 Da mesma forma, algumas entidades emitem contratos de seguro com características de 

participação direta, para os quais os itens subjacentes incluem propriedade para investimento. Para 

as finalidades dos itens 32 ao 32B somente, contratos de seguro incluem contratos de investimento 

com características de participação discricionária. O item 32A não permite que uma entidade 

mensure propriedade mantida pelo fundo (ou propriedade que seja um item subjacente) 

parcialmente ao custo e parcialmente ao valor justo. (Ver NBC TG 50 - Contratos de Seguro para os 

termos utilizados neste item que são definidos nessa Norma). 

 .................................................................................... 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 85H A Revisão NBC 16, aprovada pelo CFC em 9 de novembro de 2022, alterou o item 32B. A 

entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 50. 

 17. Inclui no Apêndice C os itens C2A, de C28A a C28E, C33A e o título antes do item C28A na 

NBC TG 50 - Contratos de Seguro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Data de vigência 

 .................................................................................... 

 C2A Aplicação Inicial da NBC TG 50 e da NBC TG 48, incluída na Revisão NBC, aprovada pelo 

CFC em 9 de novembro de 2022, acrescentou os itens de C28A a C28E e C33A. A entidade que 

decide aplicar os itens de C28A a C28E e C33A os aplicará na aplicação inicial da NBC TG 50. 

 Transição 

 .................................................................................... 

 Informação comparativa 

 .................................................................................... 

 Entidades que aplicam a NBC TG 50 e a NBC TG 48 pela primeira vez ao mesmo tempo 

 C28A A entidade que aplica pela primeira vez a NBC TG e a NBC TG 48 ao mesmo tempo 

está autorizada a aplicar os itens de C28B a C28E (sobreposição de classificação) com a finalidade 

de apresentar informações comparativas sobre um ativo financeiro se as informações comparativas 

para esse ativo financeiro não tiverem sido reapresentadas para a NBC TG 48. As informações 

comparativas para um ativo financeiro não serão reapresentadas para a NBC TG 48 se a entidade 

decidir não reapresentar períodos anteriores (ver item 7.2.15 da NBC TG 48), ou a entidade 

reapresentar períodos anteriores, mas o ativo financeiro tiver sido desreconhecido durante esses 

períodos anteriores (ver item 7.2.1 da NBC TG 48). 

 C28B A entidade que aplica a sobreposição de classificação a um ativo financeiro 

apresentará informações comparativas como se os requisitos de classificação e mensuração da NBC 

TG 48 tivessem sido aplicados a esse ativo financeiro. A entidade usará informações razoáveis e 

sustentáveis disponíveis na data de transição (ver item 

 C2(b)) para determinar como a entidade espera que o ativo financeiro seja classificado e 

mensurado na aplicação inicial da NBC TG 48 (por exemplo, uma entidade pode usar avaliações 

preliminares realizadas para se preparar para a aplicação inicial da NBC TG 48). 

 C28C Ao aplicar a sobreposição de classificação a um ativo financeiro, uma entidade não é 

obrigada a aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável da Seção 5.5 da NBC TG 48. Se, 

com base na classificação determinada aplicando o item C28B, o ativo financeiro estiver sujeito aos 

requisitos de redução ao valor recuperável da Seção 5.5 da NBC TG 48, mas a entidade não aplicar 

esses requisitos ao aplicar a sobreposição de classificação, a entidade continuará a apresentar 

qualquer valor reconhecido em relação à redução ao valor recuperável no período anterior de 

acordo com a NBC TG 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Caso contrário, 

quaisquer desses valores serão revertidos. 

 C28D Qualquer diferença entre o valor contábil anterior de um ativo financeiro e o valor 

contábil na data de transição que resulte da aplicação dos itens de C28B a C28C será reconhecida 

no saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro componente do patrimônio, conforme 

apropriado) na data de transição. 

 C28E Uma entidade que aplique os itens de C28B a C28D deve: 

 (a) divulgar informações qualitativas que permitam aos usuários das demonstrações 

contábeis compreender: 

 (i) até que ponto a sobreposição de classificação foi aplicada (por exemplo, se foi aplicada 

a todos os ativos financeiros desreconhecidos no período comparativo); 

 (ii) se, e em que medida, os requisitos de redução ao valor recuperável da Seção 5.5 da NBC 

TG 48 foram aplicados (ver item C28C); 
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 (b) aplicar esses itens apenas a informações comparativas para períodos de relatório entre a 

data de transição para a NBC TG 50 e a data de aplicação inicial da NBC TG 50 (ver itens C2 e C25); 

e 

 (c) na data de aplicação inicial da NBC TG 48, aplicar os requisitos de transição da NBC TG 

48 (ver Seção 7.2 da NBC TG 48). 

 C33A Para um ativo financeiro desreconhecido entre a data de transição e a data de 

aplicação inicial da NBC TG 50, uma entidade pode aplicar os itens de C28B a C28E (sobreposição 

de classificação) com a finalidade de apresentar informações comparativas como se o item C29 

tivesse sido aplicado a esse ativo. Essa entidade deve adaptar os requisitos dos itens de C28B a C28E 

de modo que a sobreposição de classificação seja baseada em como a entidade espera que o 

ativo financeiro seja designado aplicando o item C29 na data de aplicação inicial da NBC TG 50. 

 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram 

em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicadas às demonstrações contábeis referentes 

aos exercícios ou períodos que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2023. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.12.2022) 

 
BOIR6830---WIN/INTER 
 

 

 
#IR6833# 
 

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 

- INDEPENDÊNCIA PARA TRABALHO DE AUDITORIA E REVISÃO - DISPOSIÇÕES 
 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC Nº 17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

Aprova a Revisão NBC 17, que altera a NBC PA 400 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais e com fundamento no disposto na alínea f do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de 

maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada em 

seu Plenário a Revisão NBC 17, que altera a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 1. Na NBC PA 400 - Independência para Trabalho de Auditoria e Revisão: 

 (a) altera os itens 400.4, R400.30, 400.30A1, 400.31A1, 400.31A2 R400.53, 400.53A4, 400.73A1, 

R400.80, 400.80A1, 410.2, 410.3A1, 410.3A2, 410.3A3, R410.6, R410.10, 410.12A1, 410.12A2, 410.12A3, 

R525.4, 540.5, R540.15 e R540.16; 

 (b) inclui os itens R400.13, 400.13A1, 400.13A2, 400.13A3, 400.13A4, R400.14, 400.31A3, R400.32, 

400.32A1, 410.4A1, 410.4A2, 410.4A3, 410.4A4, 410.4A5, 410.5A1, 410.5A2, 410.5A3, 410.6A1, R410.7, 

R410.9, 410.11A1, 410.11A2, 410.11A3, 410.12A4, R410.13, 410.14A1, 410.14A2, 410.14A3, 410.14A4, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, 

Revisão NBC nº 17, aprova a Revisão NBC 17, que altera a seguinte Norma Brasileira de 

Contabilidade (NBC): 

 NBC PA 400 - Independência para Trabalho de Auditoria e Revisão. 

 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas na respectiva norma e entram 

em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicadas aos relatórios de auditoria referentes 

aos exercícios ou períodos que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2023. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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410.14A5, 410.14A6, 410.14A7, R410.15, R410.16, R410.17, R410.18, R410.19, R410.20, R410.21, 410.21A1, 

410.22A1, R410.23, 410.23A1, 410.23A2, R410.24, R410.25, 410.25A1, R410.26, 410.26A1, R410.27, R410.28, 

410.29A1, R410.30, 410.30A1, R410.31, 410.31A1, 410.31A2, 410.31A3, R410.32, R410.33, 540.13A1; 

 (c) elimina os itens 410.3A4, 410.3A5, 410.3A6, R410.4, R410.5, 410.7A1, 410.7A2, R410.8 e 

410.9A1; 

 (d) renumera os itens 410.9A1 para 410.8A1 e elimina o item R410.8 existentes, R410.10 para 

R410.9 e elimina o item R410.9 existente, R410.11 para R410.10 e elimina o item R410.10 existente, 

410.12A1 para 410.10A1 e inclui novo item 410.12A1, 410.12A2 para 410.10A2 e inclui novo item 

410.12A2, 410.12A3 para 410.10A3 e inclui novo item 410.12A4; e 

 (e) altera toda a Seção 600 e suas subseções. 

 400.4 A NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores 

Independentes) requer que a firma desenhe, implemente e opere o sistema de gestão de qualidade 

para auditorias e revisões de demonstrações contábeis realizadas pela firma. Como parte desse 

sistema de gestão de qualidade, a NBC PA 01 requer que a firma estabeleça objetivos de qualidade 

que tratem do cumprimento das responsabilidades, de acordo com os requisitos éticos relevantes, 

incluindo aqueles relacionados à independência. De acordo com a NBC PA 01, requisitos éticos 

relevantes são aqueles relacionados à firma, a seu pessoal e, quando aplicável, a outras pessoas 

sujeitas aos requisitos de independência aos quais a firma e os serviços prestados estão sujeitos. As 

NBCs TA e NBCs TR estabelecem responsabilidades para os sócios dos trabalhos e para as equipes 

dos trabalhos no nível do trabalho para auditorias e revisões, respectivamente. A alocação de 

responsabilidades na firma depende de seu porte, da sua estrutura e da sua organização. Muitas das 

disposições desta Norma não preveem a responsabilidade específica das pessoas na firma por atos 

relacionados com a independência e, em vez disso, referem-se à "firma" para facilitar a referência. 

As firmas atribuem aos indivíduos a responsabilidade operacional pelo cumprimento dos requisitos 

de independência de acordo com a NBC PA 01. Além disso, o profissional da contabilidade, como 

pessoa física, continua responsável pelo cumprimento de quaisquer disposições que se aplicam às 

atividades, aos interesses ou aos relacionamentos. 

 Proibição de assunção de responsabilidade da administração R400.13 A firma ou a firma em 

rede não deve assumir uma responsabilidade da administração por cliente de auditoria. 

 400.13A1 As responsabilidades da administração envolvem o controle, a liderança e a 

direção da entidade, incluindo a tomada de decisões sobre a aquisição, a alocação e o controle 

de recursos humanos, financeiros, tecnológicos, físicos e intangíveis. 

 400.13A2 Quando a firma ou a firma em rede assume a responsabilidade da administração 

pelo cliente de auditoria, são criadas ameaças de autorrevisão, de interesse próprio e de 

familiaridade. Assumir responsabilidade da administração também pode criar uma ameaça de 

defesa de interesse do cliente, porque a firma ou a firma em rede torna-se estreitamente alinhada 

com as opiniões e os interesses da administração. 

 400.13A3 A determinação de se uma atividade é responsabilidade da administração 

depende das circunstâncias e requer o exercício de julgamento profissional. 

 Exemplos de atividades que seriam consideradas responsabilidade da administração 

incluem: 

 - estabelecer políticas e direcionamento estratégico; 

 - contratar ou demitir empregados; 

 - direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados em relação às suas 

funções; 

 - autorizar transações; 

 - controlar ou administrar contas bancárias ou investimentos; 

 - decidir quais recomendações da firma, da firma em rede ou de outros terceiros implementar; 

 - reportar aos responsáveis pela governança em nome da administração; 

 - assumir a responsabilidade: 

 - pela elaboração e apresentação adequada das demonstrações contábeis, de acordo 

com a estrutura de relatório financeiro aplicável; e 

 - pelo planejamento, pela implementação, pelo monitoramento ou pela manutenção dos 

controles internos. 

 400.13A4 Sujeito ao cumprimento do item R400.14, prestar consultoria e fornecer 

recomendações para auxiliar a administração de cliente de auditoria a desempenhar suas 

responsabilidades não significa assumir uma responsabilidade da administração. A prestação de 

consultoria e o fornecimento de recomendações ao cliente de auditoria podem criar uma ameaça 

de autorrevisão tratada na Seção 600. 

 R400.14 Para evitar a assunção de responsabilidade da administração na prestação de 

serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria, a firma deve estar satisfeita que a 
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administração faça todos os julgamentos e tome as decisões que são de responsabilidade da 

administração. Isso inclui assegurar que a administração do cliente: 

 a) designe pessoa com habilidades, conhecimento e experiência apropriados para ser 

responsável, a todo momento, pelas decisões do cliente e para supervisionar os serviços. Essa pessoa, 

de preferência da alta administração, entenderia: 

 (i) os objetivos, a natureza e os resultados dos serviços; e 

 (ii) as respectivas responsabilidades do cliente e da firma ou da firma em rede; 

 Contudo, a pessoa não precisa ter especialização para executar ou reexecutar os serviços. 

 a) supervisione os serviços e avalie a adequação dos resultados do serviço realizado para o 

objetivo do cliente; e  

 b) aceite a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem tomadas em decorrência dos 

resultados dos serviços. 

 [Os itens de 400.15 a 400.19 foram intencionalmente deixados em branco.] 

 R400.30 A independência, conforme exigido por esta Norma, deve ser mantida durante: 

 (a) o período do trabalho; e 

 (b) (...) 

 400.30A1 O período do trabalho se inicia quando a equipe de auditoria começa a realizar a 

auditoria.  O período do trabalho termina quando o relatório de auditoria é emitido. Quando o 

trabalho é de natureza recorrente, ele termina com a notificação de qualquer uma das partes de 

que o relacionamento profissional terminou, ou com a emissão do relatório final de auditoria, o que 

ocorrer por último. 

 400.31A1 As ameaças à independência são criadas se o serviço que não é de asseguração 

foi prestado para cliente de auditoria durante ou após o período coberto pelas demonstrações 

contábeis, mas antes de a equipe de auditoria começar a realizar a auditoria, e o serviço não seria 

permitido durante o período do trabalho. 

 400.31A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

 ¸ uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

 ¸ revisão por revisor apropriado do trabalho de auditoria e o de não asseguração, conforme 

apropriado; e 

 ¸contratação de outra firma fora da rede para avaliar os resultados do serviço que não é de 

asseguração, ou encaminhamento do serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra 

firma fora da rede na extensão necessária para permitir que ela assuma a responsabilidade pelo 

serviço. 

 400.31A4 A ameaça à independência criada pela prestação de serviço que não é de 

asseguração pela firma ou por firma em rede antes do período do trabalho de auditoria ou antes do 

período coberto pelas demonstrações contábeis sobre as quais a firma expressará uma opinião é 

eliminada ou reduzida a um nível aceitável se os resultados desse serviço foram usados ou 

implementados em período auditado por outra firma. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R400.32 A firma não deve aceitar a nomeação de auditor de entidade de interesse público 

para a qual a firma ou a firma em rede prestou serviço que não é de asseguração antes dessa 

nomeação, que pode criar uma ameaça de autorrevisão em relação às demonstrações contábeis 

sobre as quais a firma emitirá uma opinião, a menos que: 

 (a) a prestação desse serviço termine antes do início do período do trabalho de auditoria; 

 (b) a firma tome ações para tratar quaisquer ameaças à independência; e 

 (c) a firma determine que, na visão de terceiro informado e prudente, quaisquer ameaças à 

independência da firma foram ou serão eliminadas ou reduzidas a um nível aceitável. 

 400.32 A1 As ações que podem ser consideradas pelo terceiro informado e prudente, como 

se eliminassem ou reduzissem a um nível aceitável quaisquer ameaças à independência criadas pela 

provisão de serviços que não são de asseguração para entidade de interesse público antes da 

nomeação como auditor dessa entidade, incluem: 

 - os resultados do serviço foram submetidos a procedimentos de auditoria durante a auditoria 

das demonstrações contábeis do exercício anterior pela firma antecessora; 

 - a firma contrata um profissional da contabilidade que não é membro da firma que expressa 

a opinião sobre as demonstrações contábeis, para realizar a revisão do primeiro trabalho de auditoria 

afetado pela ameaça de autorrevisão de acordo com o objetivo de uma revisão da qualidade do 

trabalho; e 

 - a entidade de interesse público contrata outra firma fora da rede para: 

 (i) avaliar os resultados do serviço que não é de asseguração; ou 

 (ii) refazer o serviço, na extensão necessária para permitir que a outra firma assuma a 

responsabilidade pelo resultado do serviço. 
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 [Os itens 400.33 a 400.39 foram intencionalmente deixados em branco.] 

 R400.53 Ao determinar se uma rede é criada por uma estrutura maior de firmas e outras 

entidades, a firma deve concluir que existe uma rede quando uma estrutura maior tem como 

objetivo a cooperação, e as entidades dentro da estrutura: 

 (a) (...) 

 (c) compartilham políticas e procedimentos comuns de gestão de qualidade (ver item 

400.53A4); 

 (d) (...) 

 400.53A4 As políticas e os procedimentos de gestão de qualidade em comum são aqueles 

desenvolvidos, implementados e operados em toda a estrutura maior (ver item R400.53(c)). 

 400.73A1 Exemplos de ações transitórias incluem: 

 (...) 

 revisão por outro auditor que não é membro da firma que está emitindo relatório sobre as 

demonstrações contábeis, sendo consistente à revisão objetivo de qualidade do trabalho; 

 (...) 

 R400.80 Se a firma concluir que ocorreu violação de requisito desta Norma, ela deve: 

 (a) (...) 

 (c) comunicar prontamente a violação, de acordo com suas políticas e procedimentos, para: 

 (i) (...) 

 (ii) os responsáveis operacionais pelos requerimentos de independência; 

 (iii) (...) 

 400.80A1 A violação de disposição desta Norma pode ocorrer apesar de a firma ter sistema 

de gestão de qualidade elaborado para endereçar os requerimentos de independência. Pode ser 

necessário terminar o trabalho de auditoria em decorrência da violação. 

 410.2 A Seção 330 da NBC PG 300 descreve o material de aplicação relevante para a 

aplicação da estrutura conceitual quando o nível e a natureza de contratos de honorários e de 

outros acordos de remuneração podem criar ameaça de interesse próprio ao cumprimento de um 

ou mais dos princípios fundamentais. Esta Seção descreve os requisitos específicos e o material de 

aplicação pertinentes à aplicação da estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças 

à independência decorrentes de honorários cobrados dos clientes de auditoria. 

 Geral 

 410.3A1 Os honorários de serviços profissionais são geralmente negociados pelo cliente de 

auditoria e pagos por ele, e podem criar ameaças à independência. Essa prática é geralmente 

reconhecida e aceita pelos usuários das demonstrações contábeis. 

 410.3A2 Quando o cliente de auditoria é entidade de interesse público, as partes interessadas 

têm expectativas mais altas em relação à independência da firma. 

 Considerando que a transparência pode servir para melhor informar as opiniões e decisões 

dos responsáveis pela governança e de ampla gama de partes interessadas, esta Seção dispõe 

sobre a divulgação de informações relacionadas com honorários para os responsáveis pela 

governança e as partes interessadas, em geral para clientes de auditoria que são entidades de 

interesse público. 

 410.3A3 Para fins desta Seção, honorários de auditoria compreendem honorários ou outros 

tipos de remuneração pela auditoria ou revisão de demonstrações contábeis. Quando se faz 

referência aos honorários de auditoria das demonstrações contábeis, ela não inclui quaisquer 

honorários de auditoria de demonstrações contábeis para propósitos específicos ou de revisão das 

demonstrações contábeis (ver itens R410.23(a),  410.25A1 e R410.31(a)). 

 Honorários pagos por cliente de auditoria  

 410.4A1 Quando os honorários são negociados pelo cliente de auditoria e pagos por ele, é 

criada uma ameaça de interesse próprio e pode ser criada uma ameaça de intimidação à 

independência. 

 410.4A2 A aplicação da estrutura conceitual requer que, antes de a firma ou firma em rede 

aceitar um trabalho de auditoria ou qualquer outro trabalho para cliente de auditoria, ela deve 

determinar se as ameaças à independência criadas pelos honorários propostos ao cliente estão em 

nível aceitável. A aplicação da estrutura conceitual também requer que a firma reavalie essas 

ameaças quando houver mudanças nos fatos e nas circunstâncias para a auditoria durante o 

período do trabalho. 

 410.4A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível de ameaças criadas quando os 

honorários de auditoria ou de qualquer outro trabalho são pagos pelo cliente de auditoria incluem: 

 - o nível dos honorários e até que ponto eles estão relacionados com os recursos exigidos, 

considerando as prioridades comerciais e de mercado da firma; 
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 - qualquer ligação entre os honorários de auditoria e aqueles de serviços que não são de 

auditoria com a quantia relativa de ambos os elementos; 

 - a extensão da dependência entre o nível dos honorários e o resultado do serviço; 

 - se os honorários são do serviço a ser prestado pela firma ou por firma em rede; 

 - o nível dos honorários no contexto do serviço a ser prestado pela firma ou por firma em rede; 

 - a estrutura operacional e os acordos de remuneração da firma e das firmas em rede; 

 - a importância do cliente, ou de um terceiro referindo o cliente, para a firma, a firma em 

rede, o sócio ou o escritório; 

 - a natureza do cliente, por exemplo, se o cliente é entidade de interesse público; 

 - a relação entre o cliente e as entidades relacionadas para as quais os serviços que não são 

de auditoria são prestados, por exemplo, quando a entidade relacionada é entidade-irmã; 

 - o envolvimento dos responsáveis pela governança na nomeação do auditor e nos acordos 

de honorários, e a aparente ênfase dada por eles e pela administração do cliente à qualidade da 

auditoria e ao nível geral dos honorários; 

 - se o nível dos honorários é estabelecido por terceiro independente, como órgão regulador; 

e 

 - se a qualidade do trabalho de auditoria da firma está sujeita à revisão de um terceiro 

independente, como órgão de supervisão. 

 410.4ª4 As condições, as políticas e os procedimentos descritos no item 120.15ª3 na NBC PG 

100 (particularmente a existência de sistema de gestão de qualidade desenvolvido e implementado 

pela firma de acordo com as normas de gestão de qualidade emitidas de acordo com as NBCs PA) 

também podem impactar a avaliação de se as ameaças à independência estão em um nível 

aceitável. 

 410.4ª5 Os requisitos e o material de aplicação a seguir identificam as circunstâncias que 

podem precisar de avaliação adicional ao determinar se as ameaças à independência estão em 

um nível aceitável. Para essas circunstâncias, o material de aplicação inclui exemplos de fatores 

adicionais que podem ser relevantes na avaliação das ameaças. 

 Nível dos honorários de auditoria 

 410.5ª1 A determinação dos honorários a serem cobrados de cliente de auditoria, por serviços 

de auditoria ou outros serviços, é uma decisão de negócio da firma que leva em consideração os 

fatos e as circunstâncias relevantes para o trabalho específico, incluindo os requisitos de normas 

técnicas e profissionais. 

 410.5 A2 Os fatores relevantes, na avaliação do nível das ameaças de interesse próprio e de 

intimidação, criadas pelo nível dos honorários de auditoria pelo cliente de auditoria, incluem: 

 - a fundamentação comercial da firma para os honorários de auditoria; e 

 - se foi ou está sendo imposta pressão indevida pelo cliente para reduzir os honorários de 

auditoria. 

 410.5ª3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

 - a avaliação por revisor apropriado, que não participa do trabalho de auditoria, da 

razoabilidade dos honorários propostos, considerando o alcance e a complexidade do trabalho; e 

 - a revisão do trabalho executado por revisor apropriado que não tenha participado do 

trabalho de auditoria. 

 Impacto de outros serviços prestados para cliente de auditoria 

 R410.6 Sujeito ao item R410.7, a firma não deve permitir que os honorários de auditoria sejam 

influenciados pela prestação de serviços que não são de auditoria para cliente de auditoria pela 

firma ou por firma em rede. 

 410.6A1 Os honorários de auditoria normalmente refletem uma combinação de assuntos, tais 

como aqueles identificados no item 410.23A1. Contudo, a prestação de outros serviços para cliente 

de auditoria não é uma consideração apropriada na determinação dos honorários de auditoria. 

 R410.7 Como exceção ao item R410.6, ao determinar os honorários de auditoria, a firma pode 

levar em consideração as economias de custo obtidas resultantes da experiência derivada da 

prestação de serviços que não são de auditoria para cliente de auditoria. 

 Honorários contingentes 

 410.8A1 Honorários contingentes são os honorários calculados sobre uma base 

predeterminada relacionada com o resultado de transação ou com o resultado dos serviços 

prestados. Os honorários contingentes cobrados por meio de intermediário são exemplos de 

honorários contingentes indiretos. Nesta Seção, os honorários não são considerados contingentes se 

forem estabelecidos por tribunal ou outra autoridade pública. 

 R410.9 A firma não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários contingentes por 

trabalho de auditoria. 
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 R410.10 A firma ou firma em rede não deve cobrar, direta ou indiretamente, honorários 

contingentes por serviço que não é de asseguração prestado para cliente de auditoria, se: 

 (a) os honorários são cobrados pela firma que expressa a opinião sobre as demonstrações 

contábeis, e os honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; 

 (b) os honorários são cobrados por firma em rede que participa de parte significativa da 

auditoria e os honorários são relevantes, ou espera-se que sejam relevantes, para essa firma; ou 

 (c) o resultado do serviço que não é de asseguração e, portanto, o valor dos honorários, 

depende de julgamento futuro ou atual relacionado com a auditoria de valor relevante nas 

demonstrações contábeis. 

 410.10A1 Os itens R410.9 e R410.10 impedem a firma, ou firma em rede, de celebrar certos 

acordos de honorários contingentes com cliente de auditoria. Embora um acordo de honorários 

contingentes não seja impedido na prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de 

auditoria, ele ainda pode impactar o nível de ameaça de interesse próprio. 

 410.10A2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça incluem: 

 - o intervalo de valores de honorários possíveis; 

 - se a autoridade competente determina o resultado do qual dependem os honorários 

contingentes; 

 - a divulgação para os usuários pretendidos do trabalho realizado pela firma e a base de 

remuneração; 

 - a natureza do serviço; e 

 - o efeito do evento ou da transação nas demonstrações contábeis. 

 410.10A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio incluem: 

 - revisão do trabalho que não é de asseguração por revisor apropriado que não esteve 

envolvido na prestação desse serviço; e 

 - obter acordo antecipado por escrito com o cliente sobre a base de remuneração. 

 Total de honorários - Proporção entre honorários de serviços que não são de auditoria e 

honorários de auditoria 

 410.11ª1 O nível da ameaça de interesse próprio pode ser impactado quando grande 

proporção dos honorários cobrados pela firma ou por firmas em rede de cliente de auditoria é 

gerada pela prestação de serviços que não são de auditoria para o cliente, em decorrência de 

preocupações sobre perda potencial do trabalho de auditoria ou de outros serviços. Essas 

circunstâncias também podem criar uma ameaça de intimidação. 

 Uma consideração adicional é a percepção de que a firma ou firma em rede foque na 

relação que não é de auditoria, o que pode criar uma ameaça à independência do auditor. 

 410.11ª2 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

 - a proporção entre honorários de serviços que não são de auditoria e honorários de auditoria; 

 - o período durante o qual houve grande proporção de honorários de serviços que não são 

de auditoria em relação aos honorários de auditoria existentes; 

 - a natureza, o alcance e o objetivo dos serviços que não são de auditoria, incluindo: 

 - se são serviços recorrentes; e 

 - se lei ou regulamento exige que os serviços sejam executados pela firma. 

 410.11A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

de interesse próprio ou de intimidação incluem: 

 - a revisão do trabalho de auditoria relevante por revisor apropriado que não esteve 

envolvido na auditoria ou no serviço que não é de auditoria; e 

 - a redução da extensão de serviços que não são de auditoria prestados para o cliente de 

auditoria. 

 Honorários vencidos 

 410.12A1 O nível da ameaça de interesse próprio pode ser impactado se os honorários 

devidos pelo cliente de auditoria por serviços de auditoria ou serviços que não são de auditoria 

estiverem vencidos durante o período do trabalho de auditoria. 

 410.12A2 Geralmente, espera-se que a firma obtenha o pagamento desses honorários antes 

da emissão do relatório de auditoria. 

 410.12A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessa ameaça de interesse próprio 

incluem: 

 - a importância dos honorários vencidos para a firma; 

 - o período de tempo que os honorários ficaram vencidos; e 

 - a avaliação pela firma da capacidade e disposição do cliente de auditoria de pagar os 

honorários vencidos. 

 410.12A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio incluem: 
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 - obter o pagamento parcial dos honorários vencidos; e 

 - garantir que a revisão do trabalho de auditoria seja realizada por revisor apropriado que 

não tenha participado do trabalho de auditoria. 

 R410.13 Quando parte significativa dos honorários devidos por cliente de auditoria 

permanece não paga por longo período de tempo, a firma deve determinar: 

 (a) se os honorários vencidos podem ser equivalentes a empréstimo para o cliente, caso em 

que os requisitos e o material de aplicação descritos na Seção 511 se aplicam; e 

 (b) se é apropriado que a firma seja recontratada ou continue o trabalho de auditoria. 

 Total de honorários - Dependência nos honorários 

 410.14A1 Quando o total de honorários gerados de cliente de auditoria pela firma que 

expressa opinião de auditoria representa grande proporção do total de honorários dessa firma, a 

dependência nos honorários de auditoria e de outros serviços desse cliente, e a preocupação em 

perdê-los impactam o nível da ameaça de interesse próprio e criam uma ameaça de intimidação. 

 410.14A2 No cálculo do total de honorários da firma, ela pode usar informações financeiras 

disponíveis do exercício financeiro anterior e estimar a proporção com base nessas informações, se 

adequado. 

 410.14A3 Os fatores relevantes na avaliação do nível dessas ameaças de interesse próprio e 

de intimidação incluem: 

 - a estrutura operacional da firma; e 

 - se é esperado que a firma diversifique de modo a reduzir qualquer dependência no cliente 

de auditoria. 

 410.14A4 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

 - a revisão do trabalho de auditoria por revisor apropriado que não é membro da firma; 

 - a redução da extensão de serviços que não são de auditoria prestados para o cliente de 

auditoria; 

 -o aumento da base de clientes da firma para reduzir a dependência no cliente; e 

 - o aumento da extensão de serviços prestados para outros clientes. 

 410.14A5 A ameaça de interesse próprio ou de intimidação é criada quando os honorários 

de cliente de auditoria gerados pela firma representam grande proporção da receita de sócio ou 

escritório da firma. 

 410.14A6 Os fatores que são relevantes na avaliação do nível dessas ameaças incluem: 

 - a importância qualitativa e quantitativa do cliente de auditoria para o sócio ou escritório; e 

 - a extensão na qual a remuneração do sócio, ou dos sócios do escritório, depende dos 

honorários gerados pelo cliente. 

 410.14A7 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

interesse próprio ou de intimidação incluem: 

 - a revisão do trabalho de auditoria por revisor apropriado que não esteve envolvido no 

trabalho de auditoria; 

 - a asseguração de que a remuneração do sócio não é significativamente influenciada pelos 

honorários gerados pelo cliente; 

 - a redução da extensão de serviços que não são de auditoria prestados pelo sócio ou 

escritório para o cliente de auditoria; 

 - o aumento da base de clientes do sócio ou escritório para reduzir a dependência no cliente; 

e 

 - o aumento da extensão de serviços prestados pelo sócio ou escritório para outros clientes. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 R410.15 Quando, para cada um de cinco anos consecutivos, o total de honorários de cliente 

de auditoria que não é entidade de interesse público representa, ou provavelmente representa, mais 

de 30% do total de honorários recebidos pela firma, a firma deve determinar se uma das ações a 

seguir pode ser uma salvaguarda para reduzir as ameaças criadas a um nível aceitável e, se for o 

caso, aplica-la: 

 (a) antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do quinto 

exercício, revisão do trabalho de auditoria do quinto ano por profissional da contabilidade que não 

é membro da firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis; ou 

 (b) após a emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do quinto 

exercício, e antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do sexto 

exercício, revisão do trabalho de auditoria do quinto ano por profissional da contabilidade que não 

é membro da firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis ou órgão profissional. 

 R410.16 Se o total de honorários descrito no item R410.15 continua a exceder 30%, a firma 

deve, a cada ano, determinar se uma das ações no item R410.15 aplicada ao trabalho do ano 
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relevante pode ser uma salvaguarda para tratar as ameaças criadas pelo total de honorários 

recebidos do cliente pela firma e, se for o caso, aplicá-la. 

 R410.17 Quando duas ou mais firmas são contratadas para conduzir uma auditoria das 

demonstrações contábeis do cliente, o envolvimento da outra firma na auditoria pode ser 

considerado a cada ano como uma ação equivalente àquela descrita no item R410.15(a), se: 

 (a) as circunstâncias tratadas pelo item R410.15 se aplicam apenas a uma das firmas que 

expressa a opinião de auditoria; e 

 (b) cada firma executa trabalho suficiente para assumir total responsabilidade individual pela 

opinião de auditoria. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R410.18 Quando, para cada dois anos consecutivos, o total de honorários de cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público representa, ou provavelmente representa, mais de 15% 

do total de honorários recebidos pela firma, a firma deve determinar se, antes da emissão da opinião 

de auditoria sobre as demonstrações contábeis do segundo exercício, uma revisão, de acordo com 

o objetivo de uma revisão da qualidade do trabalho, realizada por profissional da contabilidade que 

não é membro da firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis ("revisão anterior 

à emissão") pode ser uma salvaguarda para reduzir as ameaças a um nível aceitável e, se for o caso, 

aplicá-la. 

 R410.19 Quando duas ou mais firmas são contratadas para conduzir a auditoria das 

demonstrações contábeis do cliente, o envolvimento da outra firma na auditoria pode ser 

considerado a cada ano como uma ação equivalente àquela descrita no item R410.18, se: 

 (a) as circunstâncias tratadas pelo item R410.18 se aplicam a apenas uma das firmas que 

expressa a opinião de auditoria; e 

 (b) cada firma executa trabalho suficiente para assumir total responsabilidade individual pela 

opinião de auditoria. 

 R410.20 Sujeito ao item R410.21, se as circunstâncias descritas no item 

 R410.18 continuam por cinco anos consecutivos, a firma deve deixar de ser o auditor após a 

emissão da opinião de auditoria para o quinto ano. 

 R410.21 Como exceção ao item R410.20, a firma pode continuar a ser o auditor após cinco 

anos consecutivos se houver um motivo convincente para isso, considerando o interesse público, 

desde que: 

 (a) a firma consulte órgão regulador ou profissional na jurisdição relevante e este concorde 

que a continuidade da firma como auditor seria de interesse público; e 

 (b) antes da emissão da opinião de auditoria sobre as demonstrações contábeis do sexto 

exercício e de cada exercício subsequente, a firma contrate profissional da contabilidade que não 

é membro da firma que expressa a opinião sobre as demonstrações contábeis para realizar uma 

revisão anterior à emissão. 

 410.21A1 Um fator que pode gerar um motivo convincente é a falta de firmas alternativas 

viáveis para executar o trabalho de auditoria considerando a natureza e a localização do negócio 

do cliente. 

 Transparência das informações sobre honorários para clientes de auditoria que são entidades 

de interesse público 

 Comunicação sobre informações relacionadas a honorários para os responsáveis pela 

governança 

 410.22A1 A comunicação pela firma das informações relacionadas com honorários (para 

serviços de auditoria e serviços que não são de auditoria) para os responsáveis pela governança os 

auxilia na avaliação da independência da firma. A comunicação eficaz nesse sentido também 

permite uma troca recíproca de opiniões e informações sobre, por exemplo, as expectativas que os 

responsáveis pela governança podem ter em relação ao alcance e à extensão do trabalho de 

auditoria e ao impacto nos honorários de auditoria. 

 Honorários de auditoria de demonstrações contábeis 

 R410.23 Sujeito ao item R410.24, a firma deve comunicar tempestivamente aos responsáveis 

pela governança de cliente de auditoria que é entidade de interesse público: 

 (a) os honorários pagos ou a pagar à firma ou às firmas em rede pela auditoria das 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma expressa uma opinião; e  

 (b) se as ameaças criadas pelo nível desses honorários estão em nível aceitável e, caso 

contrário, as ações que a firma tomou ou propõe tomar para reduzir essas ameaças a um nível 

aceitável. 

 410.23A1 O objetivo dessa comunicação é fornecer o histórico e o contexto para os 

honorários de auditoria das demonstrações contábeis sobre as quais a firma emite uma opinião para 
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permitir que os responsáveis pela governança considerem a independência da firma. A natureza e 

a extensão dos assuntos a serem comunicados dependem dos fatos e das circunstâncias e podem 

incluir, por exemplo: 

 considerações que afetam o nível dos honorários, tais como: 

 - o volume, a complexidade e a distribuição geográfica das operações do cliente de 

auditoria; 

 - o tempo gasto ou que se espera que seja gasto proporcionalmente ao alcance e à 

complexidade da auditoria; 

 - o custo de outros recursos utilizados ou gastos na execução da auditoria; e 

 - a qualidade da manutenção dos registros e dos processos para a elaboração de 

demonstrações contábeis; 

 ajustes dos honorários orçados ou cobrados durante o período da auditoria, e as razões desses 

ajustes; e 

 alterações em leis e regulamentos e em normas profissionais relevantes para a auditoria que 

impactaram os honorários. 

 410.23A2 A firma é incentivada a fornecer essas informações, assim que praticável, e a 

comunicar os ajustes propostos conforme apropriado. 

 R410.24 Como exceção ao item R410.23, a firma pode determinar não comunicar as 

informações descritas no item R410.23 aos responsáveis pela governança sobre entidade de 

propriedade integral (direta ou indireta) de outra entidade de interesse público, desde que: 

 (a) a entidade seja consolidada nas demonstrações contábeis do grupo elaboradas por essa 

outra entidade de interesse público; e 

 (b) a firma ou a firma em rede emita uma opinião sobre essas demonstrações contábeis do 

grupo. 

 Honorários de outros serviços 

 R410.25 Sujeito ao item R410.27, a firma deve comunicar tempestivamente aos responsáveis 

pela governança de cliente de auditoria que é entidade de interesse público: 

 (a) os honorários, que não são aqueles divulgados no item R410.23(a), cobrados do cliente 

pela prestação de serviços pela firma ou por firma em rede durante o período coberto pelas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emite uma opinião. Para essa finalidade, esses 

honorários devem incluir somente os honorários cobrados do cliente e de suas entidades 

relacionadas, sobre as quais o cliente tem controle direto ou indireto, e que são consolidadas nas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; e 

 (b) conforme descrito no item 410.11A1, quando a firma identificar a existência de impacto 

no nível da ameaça de interesse próprio ou a existência de ameaça de intimidação à 

independência criada pela proporção de honorários de serviços que não são de auditoria em 

relação aos honorários de auditoria: 

 (i) se essas ameaças estão em nível aceitável; e 

 (ii) caso contrário, as ações que a firma tomou ou propõe tomar para reduzir essas ameaças 

a um nível aceitável. 

 410.25A1 O objetivo dessa comunicação é fornecer o histórico e o contexto para os 

honorários de outros serviços para permitir que os responsáveis pela governança considerem a 

independência da firma. A natureza e a extensão dos assuntos a serem comunicados dependem 

dos fatos e das circunstâncias, e podem incluir, por exemplo: 

 o valor dos honorários de outros serviços exigidos por lei ou regulamento; 

 a natureza dos outros serviços prestados e os honorários relacionados; 

 as informações sobre a natureza dos serviços prestados nos termos da política geral aprovada 

pelos responsáveis pela governança e os honorários relacionados; e 

 a proporção entre os honorários mencionados no item R410.25(a) e o total de honorários 

cobrados pela firma e por firmas em rede pela auditoria das demonstrações contábeis sobre as quais 

a firma emite uma opinião. 

 R410.26 A firma deve incluir, na comunicação exigida pelo item R410.25(a), os honorários, que 

não são aqueles divulgados no item R410.23(a), cobrados de quaisquer outras entidades 

relacionadas sobre as quais o cliente de auditoria tem controle direto ou indireto pela prestação de 

serviços pela firma ou por firma em rede, quando a firma sabe, ou tem razão para acreditar, que 

esses honorários são relevantes para a avaliação da independência da firma. 

 410.26A1 Os fatores que a firma pode considerar ao determinar se os honorários, que não são 

aqueles divulgados no item R410.23(a), cobrados dessas outras entidades relacionadas, 

individualmente e em conjunto, pela prestação de serviços pela firma ou por firma em rede são 

relevantes para a avaliação da independência da firma incluem: 
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 a extensão do envolvimento do cliente de auditoria na nomeação da firma ou firma em rede 

para a prestação desses serviços, incluindo a negociação dos honorários; 

 a importância dos honorários pagos pelas outras entidades relacionadas para a firma ou firma 

em rede; e a proporção entre os honorários das outras entidades relacionadas e os honorários pagos 

pelo cliente. 

 R410.27 Como exceção ao item R410.25, a firma pode determinar não comunicar as 

informações descritas no item R410.25 aos responsáveis pela governança de entidade que é de 

propriedade integral (direta ou indireta) de outra entidade de interesse público, desde que: 

 (a) a entidade seja consolidada nas demonstrações contábeis do grupo elaboradas por essa 

outra entidade de interesse público; e 

 (b) a firma ou a firma em rede emita uma opinião sobre essas demonstrações contábeis do 

grupo. 

 Dependência nos honorários 

 R410.28 Quando o total de honorários de cliente de auditoria que é entidade de interesse 

público representa, ou provavelmente representa, mais de 15% do total de honorários recebidos pela 

firma, a firma deve comunicar aos responsáveis pela governança: 

 (a) esse fato e se é provável que essa situação continue; 

 (b) as salvaguardas aplicadas para tratar as ameaças criadas, incluindo, quando relevante, 

o uso de revisão anterior à emissão (ver item R410.18); e 

 (c) qualquer proposta para continuar como auditor, nos termos do item R410.21. 

 Divulgação pública de informações relacionadas a honorários 

 410.29A1 Em vista do interesse público nas auditorias de entidades de interesse público, é 

conveniente que as partes interessadas tenham uma visão das relações profissionais entre a firma e 

o cliente de auditoria que podem ser razoavelmente consideradas relevantes para a avaliação da 

independência da firma. Em grande número de jurisdições, já existem requisitos sobre a divulgação 

por parte do cliente de auditoria de honorários de serviços de auditoria e de serviços que não são 

de auditoria pagos e a pagar à firma e às firmas em rede. Essas divulgações frequentemente exigem 

a desagregação dos honorários de serviços que não são de auditoria em categorias diferentes. 

 R410.30 Se leis e regulamentos não requerem que o cliente de auditoria divulgue os honorários 

de auditoria e os honorários de serviços que não são de auditoria pagos ou a pagar pela firma ou 

por firmas em rede, e as informações sobre dependência nos honorários, a firma deve discutir com 

os responsáveis pela governança de cliente de auditoria que é entidade de interesse público: 

 (a) o benefício para as partes interessadas do cliente decorrente de o cliente fazer essas 

divulgações que não são exigidas por leis e regulamentos de maneira considerada apropriada, 

levando em consideração a época e a acessibilidade das informações; e 

 (b) as informações que podem aumentar o entendimento dos usuários sobre os honorários 

pagos ou a pagar e seu impacto na independência da firma. 

 410.30A1 Exemplos de informações relacionadas com honorários que podem aumentar o 

entendimento dos usuários sobre os honorários pagos ou a pagar e seu impacto na independência 

da firma incluem: 

 as informações corporativas sobre os honorários de serviços de auditoria e de serviços que 

não são de auditoria de anos anteriores; 

 a natureza dos serviços e seus honorários relacionados conforme divulgado nos termos do 

item R410.31(b); e 

 as salvaguardas aplicadas quando o total de honorários do cliente representa, ou 

provavelmente representa, mais de 15% do total de honorários recebidos pela firma. 

 R410.31 Após a discussão com os responsáveis pela governança, conforme descrito no item 

R410.30, na medida em que o cliente de auditoria que é entidade de interesse público não faz a 

divulgação relevante, sujeito ao item R410.32, a firma deve divulgar publicamente: 

 (a) os honorários pagos ou a pagar à firma ou às firmas em rede pela auditoria das 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emite uma opinião; 

 (b) os honorários, que não são aqueles divulgados na alínea (a), cobrados do cliente pela 

prestação de serviços pela firma ou por firma em rede durante o período coberto pelas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emite uma opinião. Para essa finalidade, esses 

honorários devem incluir somente os honorários cobrados do cliente e de suas entidades 

relacionadas sobre as quais o cliente tem controle direto ou indireto, e que são consolidadas nas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; 

 (c) quaisquer honorários, que não são aqueles divulgados nas alíneas (a) e (b), cobrados de 

quaisquer outras entidades relacionadas sobre as quais o cliente de auditoria tem controle direto ou 

indireto pela prestação de serviços pela firma ou por firma em rede, quando a firma sabe, ou tem 
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razão para acreditar, que esses honorários são relevantes para a avaliação da independência da 

firma; e 

 (d) se aplicável, o fato de que o total de honorários recebidos pela firma do cliente de 

auditoria representa, ou provavelmente representa, mais de 15% do total de honorários recebidos 

pela firma por dois anos consecutivos, e pelo ano em que essa situação surgiu pela primeira vez. 

 410.31A1 A firma também pode divulgar outras informações relacionadas com honorários que 

aumentarão o entendimento dos usuários sobre os honorários pagos ou a pagar, e a independência 

da firma, tais como os exemplos descritos no item 410.30A1. 

 410.31A2 Os fatores que a firma pode considerar ao fazer a determinação exigida pelo item 

R410.31(c) estão descritos no item 410.26A1. 

 410.31A3 Na divulgação de informações relacionadas com honorários, de acordo com o item 

R410.31, a firma pode divulgar as informações de maneira considerada apropriada, levando em 

consideração a época e a acessibilidade das informações para as partes interessadas, por exemplo: 

 no site da firma; 

 no relatório de transparência da firma; 

 no relatório de qualidade da auditoria; 

 por meio de comunicação direcionada às partes interessadas específicas, por exemplo, uma 

carta aos acionistas; e 

 no relatório do auditor independente. 

 R410.32 Como exceção ao item R410.31, a firma pode determinar não divulgar publicamente 

as informações descritas no item R410.31 e relacionadas com: 

 (a) entidade controladora que também elabora demonstrações contábeis do grupo, desde 

que a firma ou a firma em rede emita uma opinião sobre as demonstrações contábeis do grupo; ou 

 (b) entidade de propriedade integral (direta ou indireta) de outra entidade de interesse 

público, desde que: 

 (i) a entidade seja consolidada nas demonstrações contábeis do grupo elaboradas por essa 

outra entidade de interesse público; e 

 (ii) a firma ou a firma em rede emita uma opinião sobre essas demonstrações contábeis do 

grupo. 

 Considerações para clientes de revisão 

 R410.33 Esta Seção descreve os requisitos para que a firma comunique informações 

relacionadas com honorários de cliente de auditoria que é entidade de interesse público e divulgue 

publicamente informações relacionadas com honorários, na medida em que o cliente não divulga 

essas informações. Como exceção desses requisitos, a firma pode determinar não comunicar ou 

buscar divulgar essas informações quando o cliente de revisão não é também cliente de auditoria. 

 R525.4 A firma ou a firma em rede não deve emprestar pessoal para cliente de auditoria, a 

menos que a firma ou a firma em rede esteja satisfeita que: 

 (a) esse auxílio seja dado somente por curto período de tempo; 

 (b) o pessoal não assuma responsabilidades da administração, e o cliente de auditoria seja 

responsável por orientar e supervisionar as atividades do pessoal; 

 (c) qualquer ameaça à independência da firma ou da firma em rede decorrente dos serviços 

profissionais assumidos por esse pessoal seja eliminada ou salvaguardas sejam aplicadas para reduzir 

essa ameaça a um nível aceitável; e 

 (d) esse pessoal não assuma nem seja envolvido em serviços profissionais que a firma ou a 

firma em rede é proibida de executar nos termos da Seção 600 e de suas subseções. 

 R540.5 De acordo com os itens de R540.7 a R540.9, com relação à auditoria de entidade de 

interesse público, a pessoa não deve desempenhar nenhum dos papéis a seguir, ou a combinação 

desses papéis, por período superior a sete anos cumulativos (período em exercício): 

 (a) (...) 

 (b) pessoa nomeada como responsável pela qualidade do trabalho; ou 

 (c) (...) 

 540.13A1 Os requisitos de rotação de sócios nesta Seção são distintos e não modificam o 

período de carência requerido pela NBC PA 02 - Revisão de Qualidade do Trabalho, como condição 

para elegibilidade antes que o sócio do trabalho possa assumir o papel de revisor de qualidade do 

trabalho. 

 R540.15 De acordo com o item R540.16(a), se a pessoa atuou na combinação de papéis de 

sócio-chave da auditoria e foi o sócio-chave da auditoria responsável pela revisão da qualidade do 

trabalho por quatro anos cumulativos ou mais, o período de carência deve ser de três anos 

consecutivos. 

 R540.16 Se a pessoa atuou na combinação de papéis de sócio do trabalho e foi responsável 

pela revisão da qualidade do trabalho por quatro anos cumulativos ou mais durante o período em 

exercício, o período de carência deve: 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1963 

 

 (a) (...) 

 SEÇÃO 600 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE ASSEGURAÇÃO PARA CLIENTE DE 

AUDITORIA 

 Introdução 

 600.1 A firma deve cumprir com os princípios fundamentais, ser independente e aplicar a 

estrutura conceitual descrita na Seção 120 da NBC PG 100 para identificar, avaliar e tratar ameaças 

à independência. 

 600.2 A firma e a firma em rede podem prestar uma gama de serviços que não são de 

asseguração para seus clientes de auditoria de acordo com suas habilidades e especialização. A 

prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria pode criar ameaças 

ao cumprimento dos princípios fundamentais e à independência. 

 600.3 Esta Seção descreve os requisitos e o material de aplicação relevantes para a 

aplicação da estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças à independência na 

prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria. As subseções 

seguintes descrevem os requisitos e o material de aplicação relevantes quando a firma ou a firma 

em rede presta certos tipos de serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria e 

indicam os tipos de ameaças que podem ser criadas como resultado. 

 600.4 Algumas subseções incluem requisitos que proíbem expressamente a firma ou a firma 

em rede de prestar certos serviços para cliente de auditoria, porque as ameaças criadas não podem 

ser eliminadas e as salvaguardas não podem ser aplicadas para reduzir as ameaças a um nível 

aceitável. 

 600.5 Novas práticas de negócio, a evolução dos mercados financeiros e as transformações 

tecnológicas são alguns dos desdobramentos que tornam impossível fazer uma relação completa 

dos serviços que não são de asseguração que a firma pode prestar a cliente de asseguração. 

Quando a firma propõe a prestação de serviço que não é de asseguração, para o qual não há 

requisitos e material de aplicação específicos, a estrutura conceitual e as disposições gerais desta 

Seção se aplicam. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Geral 

 Serviços que não são de asseguração que envolvem leis e regulamentos 

 600.6A1 Os itens de R100.6 a 100.7A1 apresentam requisitos e material de aplicação 

relacionados com o cumprimento da Norma. No caso de haver leis e regulamentos em uma 

jurisdição relacionados com a prestação de serviços que não são de asseguração para clientes de 

auditoria que diferem daqueles estabelecidos nesta Seção, ou vão além deles, a firma que presta 

serviços que não são de asseguração aos quais essas disposições se aplicam precisam estar cientes 

dessas diferenças e cumprir com as disposições mais rigorosas. 

 Risco de assumir responsabilidades da administração na prestação de serviços que não são 

de asseguração 

 600.7A1 Quando a firma ou a firma em rede presta serviço que não é de asseguração para 

cliente de auditoria, há o risco de que a firma ou a firma em rede assumirá a responsabilidade da 

administração, a menos que a firma ou a firma em rede esteja satisfeita que os requisitos do item 

R400.14 foram cumpridos. 

 Aceitando serviço que não é de asseguração 

 R600.8 Antes de a firma ou a firma em rede aceitar serviço que não é de asseguração para 

cliente de auditoria, a firma deve aplicar a estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar 

ameaças à independência que podem ser criadas pela prestação desse serviço. 

 Identificando e avaliando as ameaças 

 Todos os clientes de auditoria 

 600.9A1 O item 120.6A3 da NBC PG 100 apresenta a descrição das categorias de ameaças 

que podem surgir quando a firma ou a firma em rede presta um serviço que não é de asseguração 

para cliente de auditoria. 

 600.9A2 Os fatores relevantes, na identificação das diferentes ameaças que podem ser 

criadas pela prestação de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria, e na 

avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 a natureza, o alcance e o objetivo do serviço; 

 a maneira como o serviço será prestado, tal como o pessoal a ser envolvido e sua localização; 

 o ambiente legal e regulatório em que o serviço é prestado; 

 se o cliente é entidade de interesse público; 

 o nível de competência da administração e dos empregados do cliente com relação ao tipo 

de serviço prestado; 

 até que ponto o cliente determina assuntos de julgamento importantes (ver itens de R400.13 

a R400.14); 
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 se o resultado do serviço afeta os registros contábeis ou assuntos refletidos nas demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião e, em caso afirmativo: 

 - até que ponto o resultado do serviço tem efeito relevante nas demonstrações contábeis; 

 - o grau de subjetividade envolvido na determinação dos valores ou do tratamento 

adequados para esses assuntos refletidos nas demonstrações contábeis; 

 a natureza e a extensão do impacto do serviço, se houver, nos sistemas que geram as 

informações que constituem parte significativa: 

 - dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião. 

 - dos controles internos sobre os relatórios financeiros do cliente. 

 o nível de confiança depositado no resultado do serviço como parte da auditoria; 

 os honorários relacionados com a prestação do serviço que não é de asseguração. 

 600.9A3 As subseções de 601 a 610 incluem exemplos de fatores adicionais relevantes na 

identificação de ameaças à independência criadas pela prestação de certos serviços que não são 

de asseguração, e na identificação do nível dessas ameaças. 

 Materialidade em relação às demonstrações contábeis 

 600.10A1 A materialidade é um fator relevante na avaliação de ameaças criadas pela 

prestação de serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria. 

 As subseções de 601 a 610 referem-se à materialidade em relação às demonstrações 

contábeis de cliente de auditoria. O conceito de materialidade em relação à auditoria é tratado na 

NBC TA 320 - Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria e, em relação à revisão, 

na NBC TR 2400 - Trabalhos de Revisão de Demonstrações Contábeis. 

 600.10A2 Quando a Norma proíbe expressamente a prestação de um serviço que não é de 

asseguração para cliente de auditoria, não é permitido à firma ou à firma em rede prestar esse 

serviço, independentemente da materialidade dos resultados do serviço que não é de asseguração 

em relação às demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 Prestando consultoria e fornecendo recomendações 

 600.11 A1 A prestação de consultoria e o fornecimento de recomendações podem criar uma 

ameaça de autorrevisão. Determinar se a prestação de consultoria e o fornecimento de 

recomendações podem criar uma ameaça de autorrevisão envolve a aplicação da determinação 

descrita no item R600.14. Quando o cliente de auditoria não é entidade de interesse público e é 

identificada uma ameaça de autorrevisão, a firma deve aplicar a estrutura conceitual para avaliar 

e tratar a ameaça. Se o cliente de auditoria é entidade de interesse público, os itens R600.16 e 

R600.17 se aplicam. 

 A determinação de materialidade envolve o exercício de julgamento profissional e é afetada 

por fatores quantitativos e qualitativos. Ela é afetada também por percepções das necessidades de 

informações financeiras dos usuários. 

 Múltiplos serviços que não são de asseguração prestados para o mesmo cliente 

 R600.12 Quando a firma ou a firma em rede presta múltiplos serviços que não são de 

asseguração para cliente de auditoria, a firma deve considerar se, além das ameaças criadas por 

cada serviço individualmente, o efeito combinado desses serviços cria ou impacta ameaças à 

independência. 

 600.12A1 Além do item 600.9A2, os fatores que são relevantes na avaliação da firma sobre o 

nível de ameaças à independência criadas quando múltiplos serviços que não são de asseguração 

são prestados podem incluir se: 

 o efeito combinado da prestação de múltiplos serviços que não são de asseguração 

aumenta o nível de ameaças criadas por cada serviço avaliado individualmente; e 

 o efeito combinado da prestação de múltiplos serviços que não são de asseguração 

aumenta o nível de qualquer ameaça decorrente do relacionamento geral com o cliente de 

auditoria. 

 Ameaça de autorrevisão 

 600.13A1 Quando a firma ou a firma em rede presta serviço que não é de asseguração para 

cliente de auditoria, pode haver o risco de a firma auditar seu próprio trabalho ou o trabalho da firma 

em rede, criando, assim, uma ameaça de autorrevisão. 

 Uma ameaça de autorrevisão é a ameaça de que a firma ou a firma em rede não avaliará 

adequadamente os resultados de julgamento prévio feito ou de atividade realizada por uma pessoa 

na firma ou na firma em rede como parte de um serviço que não é de asseguração no qual a equipe 

de auditoria confiará ao formar julgamento como parte da auditoria. 

 R600.14 Antes de prestar serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria, a firma 

ou a firma em rede deve determinar se a prestação desse serviço pode criar uma ameaça de 

autorrevisão, avaliando se há o risco de que: 
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 (a) os resultados do serviço farão parte dos registros contábeis, dos controles internos sobre 

relatórios financeiros, ou das demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião, 

ou afetarão os mesmos; e 

 (b) no decorrer da auditoria dessas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião, a equipe de auditoria avaliará quaisquer julgamentos prévios feitos ou atividades 

realizadas pela firma ou por firma em rede, ou confiará nos mesmos, ao prestar o serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 600.15A1 Quando o cliente de auditoria é entidade de interesse público, as partes 

interessadas têm expectativas mais altas em relação à independência da firma.  

 Essas expectativas mais altas são relevantes para o teste do terceiro informado e prudente 

usado para avaliar uma ameaça de autorrevisão criada pela prestação de serviço que não é de 

asseguração para cliente de auditoria que é entidade de interesse público. 

 600.15A2 Quando a prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público cria uma ameaça de autorrevisão, essa ameaça não 

pode ser eliminada, e salvaguardas não podem ser aplicadas para para reduzir essa ameaça a um 

nível aceitável. 

 Ameaça de autorrevisão 

 R600.16 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço que não é de asseguração para 

cliente de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desse serviço pode criar uma 

ameaça de autorrevisão em relação à auditoria das demonstrações contábeis sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião (ver itens 600.13A1 

 e R600.14). 

 Prestando consultoria e fornecendo recomendações 

 R600.17 Como exceção ao item R600.16, a firma ou a firma em rede pode prestar consultoria 

e fornecer recomendações para cliente de auditoria que é entidade de interesse público em 

relação a informações ou assuntos que surgem no decorrer da auditoria desde que a firma: 

 (a) não assuma a responsabilidade da administração (ver itens R400.13 e R400.14); e 

 (b) aplique a estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças, que não sejam 

ameaças de autorrevisão, à independência, que podem ser criadas pela prestação dessa 

consultoria. 

 600.17A1 Exemplos de consultorias que podem ser prestadas e de recomendações que 

podem ser fornecidas em relação a informações ou assuntos que surgem no decorrer da auditoria 

incluem: 

 consultoria sobre normas ou políticas contábeis e de relatórios financeiros e requisitos de 

divulgação de demonstrações contábeis; 

 consultoria sobre a adequação do controle e dos métodos financeiros e contábeis usados na 

determinação dos valores apresentados nas demonstrações contábeis e divulgações relacionadas; 

 proposta de ajuste de lançamentos no Livro Diário baseado em constatações de auditoria; 

 discussão a respeito de constatações relacionadas aos controles internos sobre relatórios 

financeiros e processos e recomendação de melhorias; 

 discussão sobre como resolver problemas de conciliação contábil; e consultoria sobre 

cumprimento de políticas contábeis do grupo. 

 Tratamento de ameaças 

 Todos os clientes de auditoria 

 600.18A1 Os itens de R120.10 a 120.10A2 da NBC PG 100 incluem os requisitos e o material de 

aplicação relevantes no tratamento das ameaças à independência, incluindo a descrição das 

salvaguardas. 

 600.18A2 As ameaças à independência criadas pela prestação de serviço ou de múltiplos 

serviços que não são de asseguração para cliente de auditoria variam, dependendo dos fatos e das 

circunstâncias do trabalho de auditoria e da natureza do serviço. Essas ameaças podem ser tratadas 

mediante a aplicação de salvaguardas ou o ajuste do alcance do serviço proposto. 

 600.18A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

incluem: 

 usar profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

 revisão do trabalho de auditoria ou do serviço prestado por revisor apropriado que não esteve 

envolvido na prestação do serviço; e 

 obtenção de pré-aprovação do resultado do serviço de autoridade competente (por 

exemplo, autoridade fiscal). 

 600.18A4 Pode não haver salvaguardas disponíveis para reduzir as ameaças criadas pela 

prestação de serviço que não é de asseguração para cliente de auditoria a um nível aceitável. 

Nessa situação, a aplicação da estrutura conceitual requer que a firma ou a firma em rede: 
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 (a) ajuste o alcance do serviço proposto para eliminar as circunstâncias que estão gerando 

as ameaças; 

 (b) decline ou termine o serviço que cria as ameaças que não podem ser eliminadas ou 

reduzidas a um nível aceitável; ou 

 (c) termine o trabalho de auditoria. 

 Comunicação sobre serviços que não são de asseguração com os responsáveis pela 

governança 

 Todos os clientes de auditoria 

 600.19A1 Os itens 400.40A1 e 400.40A2 são relevantes para a comunicação da firma com os 

responsáveis pela governança em relação à prestação de serviços que não são de asseguração. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 600.20A1 Os itens de R600.21 a R600.23 requerem que a firma se comunique com os 

responsáveis pela governança da entidade de interesse público, antes de a firma ou a firma em rede 

prestar serviços que não são de asseguração para entidades dentro da estrutura societária da qual 

a entidade de interesse público faz parte e que podem criar ameaças à independência da firma 

em relação à entidade de interesse público. O objetivo da comunicação é permitir que os 

responsáveis pela governança da entidade de interesse público supervisionem de maneira eficaz a 

independência da firma que audita as demonstrações contábeis dessa entidade de interesse 

público. 

 600.20A2 Para facilitar o cumprimento desses requisitos, a firma pode concordar com os 

responsáveis pela governança da entidade de interesse público sobre um processo que trate 

quando e com quem a firma deve se comunicar. Esse processo pode: 

 estabelecer o procedimento para o fornecimento de informações sobre um serviço proposto 

que não é de asseguração, que pode ser na forma de trabalho individual, nos termos de política 

geral, ou em qualquer outra forma acordada;  

 identificar as entidades às quais o processo se aplicaria, que podem incluir outras entidades 

de interesse público dentro da estrutura societária; 

 identificar quaisquer serviços que podem ser prestados às entidades identificadas no item 

R600.21 sem aprovação específica dos responsáveis pela governança se eles concordam como 

política geral que esses serviços não são proibidos, de acordo com esta Seção, e que não criariam 

ameaças à independência da firma ou, se quaisquer ameaças forem criadas, que elas ficariam em 

nível aceitável; 

 estabelecer como os responsáveis pela governança de múltiplas entidades de interesse 

público dentro da mesma estrutura societária determinaram que deve ser alocada uma autoridade 

para aprovação dos serviços; 

 estabelecer procedimento a ser seguido quando o fornecimento de informações necessárias 

para os responsáveis pela governança avaliarem se o serviço proposto pode criar ameaça à 

independência for proibido ou limitado por normas profissionais, leis ou regulamentos, ou pode 

resultar na divulgação de informações sensíveis ou confidenciais; e 

 especificar o modo como quaisquer questões não cobertas pelo processo podem ser 

resolvidas. 

 R600.21 Antes da firma que audita as demonstrações contábeis de entidade de interesse 

público, ou a firma em rede, aceitar um trabalho de prestação de serviço que não é de asseguração 

para: 

 (a) essa entidade de interesse público; 

 (b) qualquer entidade que controla, direta ou indiretamente, essa entidade de interesse 

público; ou 

 (c) qualquer entidade que é controlada, direta ou indiretamente, por essa entidade de 

interesse público, a firma deve, a menos que já tenha tratado ao estabelecer um processo acordado 

com os responsáveis pela governança: 

 (d) informar os responsáveis pela governança da entidade de interesse público que a firma 

determinou que a prestação do serviço: 

 (i) não é proibida; e 

 (ii) não criará ameaça à independência da firma como auditora da entidade de interesse 

público ou qualquer ameaça identificada está em nível aceitável ou, caso contrário, será eliminada 

ou reduzida a um nível aceitável; e 

 (a) fornecer aos responsáveis pela governança da entidade de interesse público informações 

para permitir que façam uma avaliação informada sobre o impacto da prestação do serviço sobre 

a independência da firma. 

 600.21A1 Exemplos de informações que podem ser fornecidas aos responsáveis pela 

governança da entidade de interesse público em relação a serviço que não é de asseguração 

específico incluem: 
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 a natureza e o alcance do serviço a ser prestado; 

 a base e o valor dos honorários propostos; 

 quando a firma identificou quaisquer ameaças à independência que podem ser criadas pela 

prestação do serviço proposto, a base para a avaliação da firma de que as ameaças estão em nível 

aceitável ou, caso contrário, as ações que a firma ou a firma em rede tomará para eliminar ou reduzir 

quaisquer ameaças à independência a um nível aceitável; e 

 se o efeito combinado da prestação de múltiplos serviços cria ameaças à independência ou 

muda o nível das ameaças identificadas anteriormente. 

 R600.22 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço que não é de asseguração para 

quaisquer das entidades mencionadas no item R600.21 a menos que os responsáveis pela 

governança da entidade de interesse público tenham concordado, de acordo com processo 

acordado com os responsáveis pela governança ou em relação a serviço específico, com: 

 (a) a conclusão da firma de que a prestação do serviço não criará ameaça à independência 

da firma como auditora da entidade de interesse público ou que qualquer ameaça identificada 

está em nível aceitável ou, caso contrário, será eliminada ou reduzida a um nível aceitável; e 

 (b) a prestação desse serviço. 

 R600.23 Como exceção aos itens R600.21 e R600.22, quando a firma é proibida pelas normas 

profissionais, leis ou regulamentos aplicáveis de fornecer informações sobre o serviço proposto que 

não é de asseguração aos responsáveis pela governança da entidade de interesse público, ou 

quando o fornecimento dessas informações resultaria na divulgação de informações sensíveis ou 

confidenciais, a firma pode prestar o serviço proposto, desde que: 

 (a) a firma forneça essas informações como for capaz, sem violar suas obrigações legais ou 

profissionais; 

 (b) a firma informe os responsáveis pela governança da entidade de interesse público que a 

prestação do serviço não criará ameaça à independência da firma em relação à entidade de 

interesse público ou que qualquer ameaça identificada está em nível aceitável ou, caso contrário, 

será eliminada ou reduzida a um nível aceitável; e  

 (c) os responsáveis pela governança não discordem da conclusão da firma da alínea (b). 

 R600.24 A firma ou a firma em rede, tendo levado em consideração quaisquer assuntos 

levantados pelos responsáveis pela governança do cliente de auditoria que é entidade de interesse 

público ou por entidade mencionada no item R600.21 destinatária do serviço proposto, deve recusar 

o serviço que não é de asseguração ou deve terminar o trabalho de auditoria se: 

 (a) não for permitido à firma ou à firma em rede fornecer qualquer informação aos 

responsáveis pela governança do cliente de auditoria que é entidade de interesse público, a menos 

que essa situação seja tratada em processo previamente acordado com os responsáveis pela 

governança; ou 

 (b) os responsáveis pela governança do cliente de auditoria que é uma entidade de interesse 

público discordam da conclusão da firma de que a prestação do serviço não criará ameaça à 

independência da firma em relação ao cliente ou que qualquer ameaça identificada está em nível 

aceitável ou, caso contrário, será eliminada ou reduzida a um nível aceitável. 

 Cliente de auditoria que posteriormente se torna entidade de interesse público 

 R600.25 Serviço que não é de asseguração prestado, atual ou anteriormente, pela firma ou 

por firma em rede para cliente de auditoria compromete a independência da firma quando o cliente 

se torna entidade de interesse público, a menos que: 

 (a) o serviço anterior que não era de asseguração cumpra com as disposições desta Seção 

referentes a clientes de auditoria que não são entidades de interesse público; 

 (b) os serviços que não são de asseguração atualmente em curso que não são permitidos nos 

termos desta Seção para clientes de auditoria que são entidades de interesse público sejam 

terminados antes ou, assim que possível, depois que o cliente se torna entidade de interesse público; 

e 

 (c) a firma e os responsáveis pela governança do cliente que se torna entidade de interesse 

público concordam e tomam ações adicionais para tratar quaisquer ameaças à independência 

que não estão em nível aceitável. 

 600.25A1 Exemplos de ações que a firma pode recomendar para cliente de auditoria incluem 

contratar outra firma para: 

 revisar ou refazer o trabalho de auditoria afetado na extensão necessária; e  

 avaliar os resultados do serviço que não é de asseguração ou refazer o trabalho que não é 

de asseguração na extensão necessária para permitir que a outra firma assuma a responsabilidade 

pelo serviço.  

 Considerações para certas entidades relacionadas 
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 R600.26 Esta Seção inclui requisitos que proíbem firma e firma em rede de prestar certos 

serviços que não são de asseguração para clientes de auditoria. Como exceção a esses requisitos e 

aos requisitos do item R400.13, a firma ou a firma em rede pode assumir responsabilidades da 

administração ou prestar certos serviços que não são de asseguração e que seriam, de outra forma 

proibidos, para as seguintes entidades relacionadas do cliente, cujas demonstrações contábeis a 

firma emitirá uma opinião: 

 (a) entidade que tem controle direto ou indireto sobre o cliente; 

 (b) entidade que tem interesse financeiro direto no cliente se essa entidade tem influência 

significativa sobre o cliente e o interesse no cliente é material para essa entidade; ou 

 (c) entidade que está sob o mesmo controle que o cliente, desde que todas as condições a 

seguir sejam atendidas: 

 (i) a firma ou a firma em rede não emite uma opinião sobre as demonstrações contábeis da 

entidade relacionada; 

 (ii) a firma ou a firma em rede não assume responsabilidade da administração, direta ou 

indiretamente, pela entidade sobre cujas demonstrações contábeis a firma emitirá uma opinião; 

 (iii) os serviços não criam ameaça de autorrevisão; e 

 (iv) a firma trata outras ameaças criadas pela prestação desses serviços que não estão em 

nível aceitável. 

Documentação 

 600.27A1 A documentação das conclusões da firma sobre o cumprimento desta Seção, de 

acordo com os itens R400.60 e 400.60A1, pode incluir: 

 elementos-chave do entendimento pela firma sobre a natureza do serviço que não é de 

asseguração a ser prestado, e se e como o serviço pode impactar as demonstrações contábeis sobre 

as quais a firma emitirá uma opinião; a natureza de qualquer ameaça à independência, criada pela 

prestação do serviço para o cliente de auditoria, incluindo se os resultados do serviço estarão sujeitos 

a procedimentos de auditoria; 

 a extensão do envolvimento da administração na prestação e supervisão do serviço proposto 

que não é de asseguração; 

 quaisquer salvaguardas que são aplicadas, ou outras ações tomadas para tratar uma 

ameaça à independência; 

 a fundamentação da firma para determinar que o serviço não é proibido e que qualquer 

ameaça à independência identificada está em nível aceitável; e 

 em relação à prestação de serviço proposto que não é de asseguração para as entidades 

mencionadas no item R600.21, as providências tomadas para cumprir com os itens de R600.21 a 

R600.23. 

 SUBSEÇÃO 601 - SERVIÇOS CONTÁBEIS E DE ESCRITURAÇÃO 

 Introdução 

 601.1 Além dos requisitos específicos e do material de aplicação nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.27 A1 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços contábeis e de escrituração para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Geral 

 601.2A1 A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações contábeis de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável. Essas 

responsabilidades incluem: 

 determinação das políticas contábeis e do tratamento contábil de acordo com essas 

políticas; 

 elaboração ou alteração de documentos fonte ou originação de dados, em formato 

eletrônico ou outro formato, evidenciando a ocorrência de transação. 

 Exemplos incluem: 

 - pedidos de compra; 

 - registros de folha de pagamento; e 

 - pedidos de clientes; 

 originação ou alteração de lançamentos no livro diário; e 

 determinação ou aprovação das classificações contábeis de transações. 

 Descrição dos serviços 

 601.3A1 Os serviços contábeis e de escrituração contábil compreendem ampla gama de 

serviços, incluindo: 

 elaboração de registros contábeis ou demonstrações contábeis; 

 registros de transações; 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1963 

 

 prestação de serviços de folha de pagamento; 

 solução de problemas de conciliação contábil; e 

 conversão de demonstrações contábeis existentes de estrutura de relatório financeiro para 

outra. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços contábeis e de escrituração 

 Todos os clientes de auditoria 

 601.4A1 A prestação de serviços contábeis e de escrituração para um cliente de auditoria 

cria ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os registros 

contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público R601.5 A firma ou a firma em 

rede não deve prestar para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público serviços 

contábeis e de escrituração, incluindo a elaboração de demonstrações contábeis sobre as quais a 

firma emitirá uma opinião ou de informações financeiras que formam a base das demonstrações 

contábeis, a menos que: 

 (a) os serviços sejam de natureza rotineira ou mecânica; e 

 (b) a firma trate quaisquer ameaças criadas que não estejam em nível aceitável. 

 601.5A1 Serviços contábeis e de escrituração rotineiros ou mecânicos: 

 (a) envolvem informações, dados ou material em relação aos quais o cliente fez julgamentos 

ou tomou decisões que podem ser necessárias; e 

 (b) requerem pouco ou nenhum julgamento profissional.  

 601.5A2 Exemplos de serviços que podem ser considerados rotineiros ou mecânicos incluem: 

 elaborar cálculos ou relatórios de folha de pagamento baseados em dados originados pelo 

cliente para aprovação e pagamento pelo cliente; 

 registrar transações recorrentes cujos valores são facilmente determináveis a partir de 

documentos fonte ou dados de origem, como conta de serviço público em que o cliente determinou 

ou aprovou a classificação contábil apropriada; 

 calcular a depreciação de ativos fixos quando o cliente determina a política contábil e as 

estimativas da vida útil e dos valores residuais; 

 registrar transações codificadas pelo cliente no razão geral; 

 registrar lançamentos aprovados pelo cliente no balancete; 

 elaborar demonstrações contábeis com base em informações constantes do balancete 

aprovado pelo cliente e notas relacionadas com base em registros aprovados pelo cliente. 

 A firma ou a firma em rede pode prestar esses serviços para clientes de auditoria que não são 

entidades de interesse público, desde que a firma ou a firma em rede cumpra os requisitos do item 

R400.14, para assegurar que ela não assuma responsabilidade da administração vinculada ao 

serviço, e com o requisito do item R601.5(b). 

 601.5A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de 

autorrevisão criada pela prestação de serviços contábeis e de escrituração de natureza rotineira ou 

mecânica para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado ser realizada por revisor 

apropriado, que não esteve envolvido na prestação do serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R601.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços contábeis e de escrituração para 

cliente de auditoria que é entidade de interesse público. 

 R601.7 Como exceção ao item R601.6, a firma ou a firma em rede pode elaborar 

demonstrações contábeis obrigatórias para entidade relacionada do cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público incluída na alínea (c) ou (d) da definição de entidade relacionada, 

desde que: 

 (a) o relatório de auditoria sobre as demonstrações contábeis do grupo da entidade de 

interesse público tenha sido emitido; 

 (b) a firma ou a firma em rede não assuma responsabilidade da administração e aplique a 

estrutura conceitual para identificar, avaliar e tratar ameaças à independência; 

 (c) a firma ou a firma em rede não elabore os registros contábeis subjacentes às 

demonstrações contábeis estatutárias da entidade relacionada e essas demonstrações contábeis 

sejam baseadas em informações aprovadas pelo cliente; e 

 (d) as demonstrações contábeis estatutárias da entidade relacionada não formarão a base 

das futuras demonstrações contábeis do grupo dessa entidade de interesse público. 

 SUBSEÇÃO 602 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 Introdução 
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 602.1 Além do material de aplicação específico nesta Subseção, os requisitos e o material de 

aplicação nos itens de 600.1 a R600.27A1 são pertinentes para a aplicação da estrutura conceitual 

na prestação de serviços administrativos.  

 Material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 602.2A1 Serviços administrativos envolvem auxiliar clientes em suas tarefas rotineiras ou 

mecânicas no curso normal das operações. 

 602.2A2 Exemplos de serviços administrativos incluem: 

 processamento de texto ou formatação de documentos;  

 elaboração de formulários administrativos ou legais para aprovação do cliente; 

 envio desses formulários conforme instruções do cliente; e 

 monitoramento das datas de entrega e aviso ao cliente de auditoria sobre essas datas. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços administrativos 

 Todos os clientes de auditoria 

 602.3A1 A prestação de serviços administrativos para cliente de auditoria geralmente não cria 

ameaça quando esses serviços são de natureza burocrática e requerem pouco ou nenhum 

julgamento profissional. 

 SUBSEÇÃO 603 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 

 Introdução 

 603.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

específicos e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.27A1 são pertinentes para a 

aplicação da estrutura conceitual na prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 603.2A1 A avaliação consiste no estabelecimento de premissas em relação a 

acontecimentos futuros, na aplicação de metodologias e técnicas apropriadas e na combinação 

de ambas para calcular determinado valor, ou gama de valores, para ativo, passivo, ou entidade 

como um todo ou parte dela. 

 603.2A2 Se a firma ou a firma em rede é solicitada a realizar uma avaliação para auxiliar 

cliente de auditoria em suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins de 

planejamento tributário, e os resultados da avaliação não terão efeito nas demonstrações contábeis 

que não sejam por meio dos lançamentos contábeis relacionados com impostos, requisitos e material 

de aplicação descritos nos itens de 604.17 A1 a 604.19A1, relacionados com esses serviços, aplicam-

se. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de avaliação Todos os clientes de 

auditoria 

 603.3A1 A prestação de serviço de avaliação para cliente de auditoria pode criar ameaça 

de autorrevisão quando há risco de que os resultados do serviço afetem os registros contábeis ou as 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esse serviço também pode 

criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 603.3A2 Os fatores relevantes, na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de 

interesse do cliente, criadas pela prestação de serviços de avaliação para cliente de auditoria, e na 

avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 o uso e o objetivo do laudo de avaliação; 

 se o laudo de avaliação será divulgado para o público; 

 até que ponto a metodologia de avaliação é suportada por lei ou regulamento, outro 

precedente ou prática estabelecida; 

 a extensão do envolvimento do cliente na determinação e aprovação da metodologia de 

avaliação e outros assuntos de julgamento importantes; 

 o grau de subjetividade inerente ao item para avaliações que envolvem metodologias 

padrão ou estabelecidas; 

 se a avaliação terá efeito relevante sobre as demonstrações contábeis; 

 a extensão das divulgações relacionadas com a avaliação nas demonstrações contábeis; e 

 a volatilidade dos valores envolvidos como resultado da dependência de eventos futuros. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R603.5 é aplicável. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 603.3A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas na prestação de serviço de avaliação para 

cliente de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 
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 uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente; e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar ameaça de autorrevisão. 

 R603.4 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de 

auditoria que não é entidade de interesse público se: 

 (a) a avaliação envolve grau significativo de subjetividade; e 

 (b) a avaliação terá efeito relevante nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião. 

 603.4A1 Certas avaliações não envolvem grau significativo de subjetividade. 

 Esse é provavelmente o caso quando as premissas subjacentes são estabelecidas por lei ou 

regulamento ou quando as técnicas e metodologias a serem usadas são baseadas em normas 

geralmente aceitas ou previstas por lei ou regulamento. Nessas circunstâncias, os resultados da 

avaliação realizada por duas ou mais partes provavelmente não serão significativamente diferentes. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R603.5 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço de avaliação para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desse serviço pode criar ameaça de 

autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente0 

 603.5A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

defesa de interesse do cliente criada pela prestação de serviço de avaliação é o uso de profissionais 

que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço. 

 SUBSEÇÃO 604 - SERVIÇOS FISCAIS 

 Introdução  

 604.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.27A1 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 604.2A1 Os serviços fiscais compreendem ampla gama de serviços. Esta Subseção trata 

especificamente de: 

 elaboração de declarações de impostos; 

 cálculos de impostos com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis; 

 serviços de consultoria tributária; 

 serviços de planejamento tributário; 

 serviços fiscais que envolvem avaliações; e 

 assessoria na solução de disputas tributárias. 

 604.2A2 É possível considerar serviços tributários sob títulos abrangentes, tais como 

planejamento ou conformidade tributária. Entretanto, esses serviços são muitas vezes inter-

relacionados na prática e podem ser combinados com outros tipos de serviços que não são de 

asseguração prestados pela firma, como serviços financeiros corporativos. 

 É impraticável, portanto, categorizar, de forma genérica, as ameaças criadas por serviços 

tributários específicos. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços fiscais 

 604.3A1 A prestação de serviços fiscais para cliente de auditoria pode criar ameaça de 

autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os registros contábeis ou as 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esses serviços também podem 

criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 604.3A2 Os fatores relevantes, na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de 

interesse do cliente, criadas pela prestação de qualquer serviço tributário para cliente de auditoria, 

e na avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 as características específicas do trabalho;  

 o nível de conhecimento tributário dos empregados do cliente;  

 o sistema usado pelas autoridades fiscais para avaliar e administrar o imposto em questão e 

o papel da firma ou da firma em rede nesse processo; e 

 a complexidade do regime tributário relevante e o grau de julgamento necessário para sua 

aplicação. 

 Todos os clientes de auditoria 

 R604.4 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço tributário ou recomendar 

transação para cliente de auditoria se o serviço ou a transação estiver relacionado com marketing, 

planejamento ou emissão de opinião em favor de tratamento fiscal que foi inicialmente 
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recomendado, direta ou indiretamente, pela firma ou pela firma em rede, e um objetivo significativo 

do tratamento fiscal é a evasão fiscal, a menos que a firma esteja segura de que o tratamento 

proposto tem base em lei ou regulamento fiscal aplicável que provavelmente prevaleça. 

 604.4A1 A menos que o tratamento fiscal tenha base em lei ou regulamento fiscal aplicável 

que a firma está segura de que provavelmente prevaleça, a prestação de serviços que não são de 

asseguração descritos no item R604.4 cria ameaças de interesse próprio, autorrevisão e defesa de 

interesse do cliente que não podem ser eliminadas e salvaguardas que não podem ser aplicadas 

para reduzir essas ameaças a um nível aceitável. 

 A. Elaboração de declarações de impostos 

 Descrição dos serviços 

 604.5A1 Os serviços de elaboração de declarações de impostos incluem: 

 auxiliar os clientes com suas obrigações referentes a relatórios fiscais, elaborando e 

compilando as informações, inclusive o valor do imposto devido (geralmente em formulários 

padronizados), que devem ser enviados às autoridades fiscais aplicáveis; 

 prestar consultoria sobre o tratamento de transações passadas nas declarações de impostos; 

e 

 responder, em nome do cliente de auditoria, às solicitações das autoridades fiscais de 

informações adicionais e análise (por exemplo, fornecendo explicações e suporte técnico para a 

abordagem usada). 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de elaboração de declarações de 

impostos 

 Todos os clientes de auditoria 

 604.6A1 A prestação de serviços de elaboração de declarações de impostos geralmente não 

cria ameaça porque: 

 (a) os serviços de elaboração de declarações de impostos são baseados em informações 

históricas e envolvem principalmente a análise e a apresentação dessas informações históricas, nos 

termos da legislação fiscal vigente, incluindo precedentes e prática estabelecida; e 

 (b) as declarações de impostos estão sujeitas a qualquer processo de revisão ou aprovação 

que a autoridade fiscal considere apropriado. 

 B. Cálculos de impostos com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis 

 Descrição dos serviços 

 604.7A1 Os serviços de cálculo de impostos envolvem a elaboração de cálculos de passivos 

ou ativos fiscais circulantes e diferidos com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis que 

suportam os ativos ou passivos fiscais nas demonstrações contábeis do cliente de auditoria. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de cálculo de impostos 

 Todos os clientes de auditoria 

 604.8A1 A elaboração de cálculos de passivos (ou ativos) fiscais circulantes e diferidos para 

cliente de auditoria com a finalidade de elaborar os lançamentos contábeis que suportam esses 

saldos cria ameaça de autorrevisão. 

 Todos os clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 604.9A1 Além dos 

fatores no item 604.3A2, um fator relevante na avaliação do nível de ameaça de autorrevisão criada 

na elaboração desses cálculos para cliente de auditoria é se o cálculo pode ter efeito relevante nas 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 604.9A2 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de 

autorrevisão quando o cliente de auditoria não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R604.10 A firma ou a firma em rede não deve elaborar cálculos de passivos (ou ativos) fiscais 

circulantes e diferidos para cliente de auditoria que é entidade de interesse público (ver itens R600.14 

e R600.16). 

 C. Planejamento tributário e outros serviços de consultoria tributária 

 Descrição dos serviços 

 604.11A1 Os serviços de consultoria tributária e planejamento tributário compreendem ampla 

gama de serviços, como consultoria ao cliente sobre como estruturar seus assuntos de maneira 

eficiente em termos fiscais ou sobre como aplicar lei ou regulamento fiscal. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de planejamento tributário e outros 

serviços de consultoria tributária 

 Todos os clientes de auditoria 
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 604.12A1 A prestação de serviços de consultoria tributária e planejamento tributário para 

cliente de auditoria pode criar ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos 

serviços afetem os registros contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião. Esses serviços também podem criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 604.12A2 A prestação de serviços de consultoria tributária e planejamento tributário não 

criarão ameaça de autorrevisão se esses serviços: 

 (a) são suportados pela autoridade fiscal ou outro precedente; 

 (b) são baseados em prática estabelecida (ou seja, prática comumente utilizada e que não 

foi questionada pela autoridade fiscal competente); ou 

 (c) tem base em legislação fiscal que a firma está segura de que provavelmente prevaleça. 

604.12A3 Além do item 604.3A2, os fatores pertinentes na identificação de ameaças de autorrevisão 

ou de defesa de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços de consultoria tributária e 

planejamento tributário a clientes de auditoria, e na avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 o grau de subjetividade envolvido na determinação do tratamento apropriado para a 

consultoria tributária nas demonstrações contábeis; 

 se o tratamento fiscal é suportado por normativo ou é de outra forma aprovado pela 

autoridade fiscal antes da elaboração das demonstrações contábeis; e 

 até que ponto o resultado da consultoria tributária pode ter efeito relevante nas 

demonstrações contábeis. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R604.15 é aplicável. 

 Quando a eficácia da consultoria tributária depende de tratamento contábil ou 

apresentação específicos. 

 R604.13 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços de consultoria tributária e 

planejamento tributário para cliente de auditoria quando: 

 (a) a eficácia da consultoria tributária depende de tratamento contábil específico ou 

apresentação específica nas demonstrações contábeis; e 

 (b) a equipe de auditoria tem dúvida sobre a adequação do respectivo tratamento contábil 

ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 604.14A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas na prestação de serviço de consultoria 

tributária e planejamento tributário para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público 

incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode tratar de ameaças de autorrevisão e de defesa de interesse do cliente. 

 revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão. 

 obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou 

de defesa de interesse do cliente. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R604.15 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços de consultoria tributária e 

planejamento tributário para cliente de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação 

desses serviços pode criar ameaça de autorrevisão (ver itens R600.14, R600.16 e 604.12A2). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 

 604.15A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaça de 

defesa de interesse do cliente criada na prestação de serviços de consultoria tributária e 

planejamento tributário para cliente de auditoria que é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

e 

 obter autorização prévia das autoridades fiscais. 

 D. Serviços fiscais que envolvem avaliações 

 Descrição dos serviços 

 604.16A1 A prestação de serviços tributários que envolvem avaliações pode surgir em uma 

gama de circunstâncias, incluindo: 

 operações de fusões e aquisições; 

 reestruturações e reorganizações societárias do grupo; 

 estudos sobre preço de transferência; e 

 acordos de remuneração baseada em ações. 
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 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços fiscais que envolvem avaliação 

 Todos os clientes de auditoria 

 604.17A1 A prestação de serviço de avaliação para fins fiscais para cliente de auditoria pode 

criar ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados do serviço afetem os registros 

contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esse serviço 

também pode criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 604.17A2 Quando a firma ou a firma em rede realiza uma avaliação para fins fiscais para 

auxiliar cliente de auditoria com suas obrigações de apresentação de relatórios fiscais ou para fins 

de planejamento tributário, o resultado da avaliação pode: 

 (a) não ter efeito nos registros contábeis ou nas demonstrações contábeis que não seja por 

meio dos lançamentos contábeis relacionados com impostos. Nessas situações, os requisitos e o 

material de aplicação descritos nesta Subseção se aplicam; e 

 (b) afetar os registros contábeis ou as demonstrações contábeis de maneiras não limitadas 

aos lançamentos contábeis relacionados com impostos, por exemplo, se a avaliação leva à 

reavaliação de ativos. Nessas situações, os requisitos e o material de aplicação descritos na 

Subseção 603 relacionados com serviços de avaliação se aplicam. 

 604.17A3 A realização de avaliação para fins fiscais para cliente de auditoria não gera 

ameaça de autorrevisão se: 

 (a) as premissas básicas são estabelecidas por lei ou regulamento, ou são amplamente 

aceitas; ou 

 (b) as técnicas e metodologias a serem usadas são baseadas em normas generalmente 

aceitas ou previstas por lei ou regulamento, e a avaliação é sujeita à revisão externa pela autoridade 

fiscal ou autoridade reguladora semelhante. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 604.18A1 A firma ou a firma em rede pode realizar avaliação somente para fins fiscais para 

cliente de auditoria que não é entidade de interesse público quando o resultado da avaliação afeta 

somente os registros contábeis ou as demonstrações contábeis por meio de lançamentos contábeis 

relacionados com impostos. Isso geralmente não criaria ameaças se o efeito nas demonstrações 

contábeis for irrelevante ou se a avaliação, conforme incorporada na declaração de imposto ou 

outro documento, for sujeita à revisão externa pela autoridade fiscal ou autoridade reguladora 

semelhante 

 604.18A2 Se a avaliação realizada para fins fiscais não for sujeita à revisão externa e o efeito 

for relevante para as demonstrações contábeis, além do item 604.3A2, os fatores a seguir são 

pertinentes na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente 

criadas pela prestação desses serviços para cliente de auditoria que não é entidade de interesse 

público, e na avaliação do nível dessas ameaças: 

 até que ponto a metodologia de avaliação é suportada por lei ou regulamento fiscal, outro 

precedente ou prática estabelecida; 

 o grau de subjetividade inerente à avaliação; e 

 a confiabilidade e a extensão dos dados de suporte. 

 604.18A3 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento dessas ameaças 

para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente; 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão; e 

 obter autorização prévia das autoridades fiscais pode tratar de ameaças de autorrevisão ou 

de defesa de interesse do cliente. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R604.19 A firma ou a firma em rede não deve realizar avaliação para fins fiscais para cliente 

de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desse serviço pode criar ameaça 

de autorrevisão (ver itens R600.14, R600.16 e 604.17A3). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 

 604.19A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

defesa de interesse do cliente criadas na realização de avaliação para fins fiscais para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

e 

 obter autorização prévia das autoridades fiscais. 

 E. Assessoria na solução de disputas fiscais 
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 Descrição dos serviços 

 604.20A1 Serviço que não é de asseguração para prestar assessoria à cliente de auditoria na 

solução de disputas fiscais pode surgir da consideração por parte da autoridade fiscal sobre cálculos 

e tratamentos de impostos. Esse serviço pode incluir, por exemplo, a prestação de assessoria quando 

as autoridades fiscais tenham comunicado ao cliente que os argumentos sobre um assunto 

específico foram rejeitados e a autoridade fiscal ou o cliente encaminha o assunto para decisão em 

processo formal como, por exemplo, perante tribunal ou fórum. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de assessoria na solução de disputas 

fiscais Todos os clientes de auditoria 

 604.21A1 A prestação de assessoria na solução de disputa fiscal para cliente de auditoria 

pode criar ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os 

registros contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esse 

serviço também pode criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 604.22A1 Além dos fatores identificados no item 604.3A2, os fatores pertinentes, na 

identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas pela 

prestação de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria e na avaliação do 

nível dessas ameaças, incluem: 

 o papel desempenhado pela administração na solução da disputa; 

 até que ponto o resultado da disputa terá efeito material nas demonstrações contábeis sobre 

as quais a firma emitirá uma opinião; 

 se a firma ou a firma em rede prestou a consultoria que é o objeto da disputa fiscal; 

 até que ponto o assunto é suportado por lei ou regulamento fiscal, outro precedente ou 

prática estabelecida; e 

 se os processos são conduzidos publicamente. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é uma 

entidade de interesse público, o item R604.24 se aplica. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 604.23A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas pela prestação de assessoria para cliente 

que não é entidade de interesse público na solução de disputas fiscais incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode tratar de ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente; e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R604.24 A firma ou a firma em rede não deve prestar assessoria na solução de disputas fiscais 

para cliente de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação dessa assessoria pode 

criar ameaça de autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 

 604.24A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

defesa de interesse do cliente para cliente que é entidade de interesse público é o uso de 

profissionais que não são membros da equipe de auditoria paraexecutar o serviço. 

 Solução de assuntos fiscais que envolvem a atuação como defensor 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público  

 R604.25 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços tributários que envolvem 

prestação de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria que não é entidade 

de interesse público se: 

 (a) os serviços envolverem a atuação como defensor de um cliente de auditoria perante 

tribunal ou fórum na solução de assunto fiscal; e 

 (b) os valores envolvidos forem materiais para as demonstrações contábeis sobre as quais a 

firma emitirá uma opinião. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R604.26 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços tributários que envolvem 

prestação de assessoria na solução de disputas fiscais para cliente de auditoria que é entidade de 

interesse público se os serviços envolverem a atuação como defensor de cliente de auditoria perante 

tribunal ou fórum. 

 604.27A1 Os itens R604.25 e R604.26 não impedem a firma ou a firma em rede de 

desempenhar papel contínuo de consultora em relação ao assunto que está sendo apreciado por 

tribunal ou fórum como, por exemplo: 
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 resposta a solicitações específicas de informações; 

 fornecimento de informações factuais ou testemunho sobre o trabalho realizado; e 

 auxílio ao cliente na análise de questões fiscais relacionadas com o assunto. 

 604.27A2 O que constitui "tribunal ou fórum" depende de como os processos tributários são 

apreciados na jurisdição específica. 

 SUBSEÇÃO 605 - SERVIÇOS DE AUDITORIA INTERNA 

 Introdução 

 605.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a 600.27A1 são pertinentes para a aplicação da estrutura 

conceitual na prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 605.2A1 Os serviços de auditoria interna compreendem ampla gama de atividades e podem 

auxiliar o cliente de auditoria na execução de um ou mais aspectos de suas atividades de auditoria 

interna. 

 As atividades de auditoria interna podem incluir: 

 monitoramento dos controles internos - revisão dos controles, monitoramento de suas 

operações e recomendação de melhorias para os mesmos. 

 exame das informações financeiras e operacionais, por meio de: 

 - revisão dos meios usados para identificar, mensurar, classificar e comunicar informações 

financeiras e operacionais; e 

 - indagação específica sobre itens individuais, incluindo teste detalhado de transações, 

saldos e procedimentos; 

 revisão da economia, eficiência e eficácia das atividades operacionais, incluindo as 

atividades não financeiras da entidade; e 

 revisão do cumprimento de: 

 - leis, regulamentos e outros requisitos externos; e 

 - políticas e diretrizes da administração e outros requisitos internos. 

 605.2A2 O alcance e os objetivos das atividades de auditoria interna variam 

consideravelmente e dependem do porte e da estrutura da entidade e dos requisitos dos 

responsáveis pela governança, assim como das necessidades e expectativas da administração. 

Considerando que podem envolver assuntos de natureza operacional, não estão necessariamente 

relacionados com assuntos que estarão sujeitos à consideração em relação à auditoria das 

demonstrações contábeis. 

 Risco de assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços de 

auditoria interna 

 R605.3 O item R400.13 impede a firma ou a firma em rede de assumir uma responsabilidade 

da administração. Na prestação de serviço de auditoria interna para cliente de auditoria, a firma 

deve estar satisfeita que: 

 (a) o cliente designe profissional apropriado e qualificado, que se reporta aos responsáveis 

pela governança para: 

 (i) ser responsável o tempo todo pelas atividades de auditoria interna; e 

 (ii) assumir a responsabilidade por desenhar, implementar, monitorar e manter os controles 

internos; 

 (a) o cliente revisa, avalia e aprova o alcance, o risco e a frequência dos serviços de auditoria 

interna; 

 (d) o cliente avalia a adequação dos serviços de auditoria interna e as constatações 

resultantes de sua execução; 

 (e) o cliente avalia e determina quais recomendações resultantes dos serviços de auditoria 

interna devem ser implementadas, e administra o processo de implementação; e 

 (f) o cliente comunica aos responsáveis pela governança as constatações e recomendações 

significativas resultantes dos serviços de auditoria interna. 

 605.3A1 A execução de parte das atividades de auditoria interna do cliente aumenta a 

possibilidade de que o pessoal da firma ou da firma em rede que presta serviços de auditoria interna 

assuma responsabilidade da administração. 

 605.3A2 Exemplos de serviços de auditoria interna que envolvem assumir responsabilidades 

administrativas incluem: 

 estabelecer políticas de auditoria interna ou a orientação estratégica de atividades de 

auditoria interna; 

 direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados de auditoria interna da 

entidade; 
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 decidir quais recomendações resultantes das atividades de auditoria interna implementar; 

 comunicar os resultados das atividades de auditoria interna aos responsáveis pela 

governança em nome da administração; 

 realizar procedimentos que fazem parte dos controles internos, como revisar e aprovar 

mudanças em privilégios de acesso de dados de empregados; 

 assumir a responsabilidade pelo projeto, pela implementação, pelo monitoramento e pela 

manutenção dos controles internos; e 

 executar serviços de auditoria interna terceirizados, compreendendo toda ou parte 

substancial da função de auditoria interna, quando a firma ou a firma em rede for responsável por 

determinar o alcance do trabalho da auditoria interna e pode ter responsabilidade por um ou mais 

dos assuntos observados acima. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de auditoria interna  

 Todos os clientes de auditoria 

 605.4A1 A prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços impactem a auditoria 

das demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 605.4A2 Quando a firma usa o trabalho da função de auditoria interna em trabalho de 

auditoria, as NBC TAs requerem a realização de procedimentos para avaliar a adequação desse 

trabalho. Da mesma forma, quando a firma ou a firma em rede aceita prestar serviços de auditoria 

interna para cliente de auditoria, os resultados desses serviços podem ser usados na condução da 

auditoria externa. 

 Isso pode criar ameaça de autorrevisão devido à possibilidade de que a equipe de auditoria 

use os resultados do serviço de auditoria interna para fins do trabalho de auditoria sem: 

 (a) avaliar adequadamente esses resultados; ou 

 (b) exercer o mesmo nível de ceticismo profissional que seria exercido quando o trabalho de 

auditoria interna é realizado por pessoas que não são membros da firma. 

 605.4A3 Os fatores relevantes, na identificação de ameaça de autorrevisão, criada pela 

prestação de serviços de auditoria interna para cliente de auditoria, e na avaliação do nível dessa 

ameaça, incluem: 

 a materialidade dos valores correspondentes das demonstrações contábeis; 

 o risco de distorção das afirmações relacionadas com esses valores das demonstrações 

contábeis; e 

 o nível de confiança que a equipe de auditoria deposita no serviço da auditoria interna. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R605.6 se aplica. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 605.5A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

autorrevisão criada pela prestação de serviço de auditoria interna para cliente de auditoria que não 

é entidade de interesse público é o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria 

para executar o serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R605.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço de auditoria interna para cliente 

de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desses serviços pode criar ameaça 

de autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 605.6A1 Exemplos dos serviços que são proibidos nos termos do item R605.6 incluem serviços 

de auditoria interna relacionados com: 

 controles internos sobre relatórios financeiros; 

 sistemas contábeis financeiros que geram informações para os registros contábeis ou as 

demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma opinião; e 

 valores ou divulgações referentes às demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá 

uma opinião. 

 SUBSEÇÃO 606 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 Introdução 

 606.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.27A1 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços de TI para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 606.2A1 Os serviços de TI incluem o projeto ou a implementação de sistemas de hardware ou 

software.  Os sistemas de TI podem: 

 (a) agregar dados fonte; 
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 (b) fazer parte dos controles internos sobre relatórios financeiros; ou 

 (c) gerar informações que afetam os registros contábeis ou as demonstrações contábeis, 

incluindo as respectivas divulgações. 

 Entretanto, os sistemas de TI também podem envolver assuntos que não estão relacionados 

com os registros contábeis ou com os controles internos sobre os relatórios financeiros ou das 

demonstrações contábeis do cliente de auditoria. 

 Risco de assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços de 

tecnologia da informação 

 R606.3 O item R400.13 impede a firma ou a firma em rede de assumir responsabilidade da 

administração. Na prestação de serviços de TI para cliente de auditoria, a firma ou a firma em rede 

deve estar satisfeita que: 

 (a) o cliente reconhece sua responsabilidade por estabelecer e monitorar o sistema de 

controles internos; 

 (b) o cliente atribui a responsabilidade de tomar todas as decisões administrativas 

relacionadas com o desenvolvimento e com a implementação do sistema de hardware ou software 

a empregado qualificado, de preferência da alta administração; 

 (c) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de projeto e 

implementação; 

 (d) o cliente avalia a adequação e os resultados do projeto e da implementação do sistema; 

e 

 (e) o cliente é responsável pela operação do sistema (hardware ou software) e pelos dados 

que usa ou gera. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de tecnologia da informação 

 Todos os clientes de auditoria 

 606.4 A1 A prestação de serviços de tecnologia da informação (TI) para cliente de auditoria 

pode criar ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem a 

auditoria das demonstrações contábeis sobre as quaisa firma emitirá uma opinião. 

 606.4A2 A prestação dos serviços de TI a seguir geralmente não cria ameaça, desde que as 

pessoas na firma ou na firma em rede não assumam responsabilidade da administração: 

 (a) projeto ou implementação de sistemas de TI que não estão relacionados com os controles 

internos sobre relatórios financeiros; 

 (b) projeto ou implementação de sistemas de TI que não geram informações que formam 

parte dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis; e 

 (c) implementação de software de prateleira para a apresentação de relatórios sobre as 

informações contábeis ou financeiras que não foi desenvolvido pela firma ou por firma em rede se a 

personalização necessária para atender às necessidades do cliente não for significativa. 

 606.4A3 Os fatores relevantes, na identificação de ameaça de autorrevisão, criada pela 

prestação de serviços de TI para cliente de auditoria, e na avaliação do nível dessa ameaça, 

incluem: 

 a natureza do serviço; 

 a natureza dos sistemas de TI e até que ponto o serviço de TI impacta ou interage com os 

registros contábeis, os controles internos sobre os relatórios financeiros ou as demonstrações 

contábeis do cliente; e 

 o nível de confiança que será depositado nos sistemas de TI específicos como parte da 

auditoria. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R606.6 se aplica. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 606.5A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

autorrevisão criada pela prestação de serviço de TI para cliente de auditoria que não é entidade de 

interesse público é o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar 

o serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R606.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços de TI para cliente de auditoria 

que é entidade de interesse público se a prestação desses serviços pode criar ameaça de 

autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 606.6A1Exemplos de serviços que são proibidos porque criam ameaça de autorrevisão 

incluem serviços que envolvem o projeto ou a implementação de sistemas de TI que: 

 fazem parte dos controles internos sobre relatórios financeiros; ou geram informações para os 

registros contábeis ou as demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma emitirá uma 

opinião. 
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 SUBSEÇÃO 607 - SERVIÇOS DE SUPORTE A LITÍGIO 

 Introdução 

 607.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a R600.27A1 são pertinentes para a aplicação da 

estrutura conceitual na prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 607.2A1 Serviços de suporte a litígios podem incluir atividades como: 

 assistência no gerenciamento e na recuperação de documentos; 

 atuação como testemunha, incluindo como perito; 

 cálculo de danos estimados ou outros valores que podem tornar-se recebíveis ou pagáveis 

em virtude de litígios ou outras disputas legais; e  

 serviços forenses ou de investigação. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de suporte a litígio 

 Todos os clientes de auditoria 

 607.3A1 A prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os registros 

contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esses serviços 

também podem criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 607.4A1 Os fatores relevantes, na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de 

interesse do cliente, criadas pela prestação de serviços de suporte a litígios para cliente de auditoria, 

e na avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 o ambiente legal e regulatório em que o serviço é prestado; 

 a natureza e as características do serviço; e 

 até que ponto o resultado do serviço de suporte a litígios pode envolver estimativa de danos 

ou outros valores, ou afetar essa estimativa, que pode ter efeito relevante nas demonstrações 

contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 Quando ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é uma 

entidade de interesse público, o item R607.6 se aplica. 

 607.4A2 Se a firma ou a firma em rede presta serviço de suporte a litígios para cliente de 

auditoria, e o serviço pode envolver a estimativa de danos ou outros valores, ou afetar essa 

estimativa, que afeta as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião, os 

requisitos e o material de aplicação descritos na Subseção 603 relacionados com os serviços de 

avaliação se aplicam. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público  

 607.5A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criada pela prestação de serviço de suporte a 

litígios para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público é o uso de profissional que 

não foi membro da equipe de auditoria para executar o serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R607.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços de suporte a litígios para cliente 

de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desses serviços pode criar ameaça 

de autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 607.6A1 Um exemplo de serviço que é proibido porque pode criar ameaça de autorrevisão é 

a prestação de consultoria sobre procedimento legal quando há risco de que o resultado do serviço 

afete a quantificação de qualquer provisão ou outro valor nas demonstrações contábeis sobre as 

quais a firma emitirá uma opinião. 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 

 607.6A2 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

defesa de interesse do cliente criada pela prestação de serviço de suporte a litígios para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público é o uso de profissional que não foi membro da equipe 

de auditoria para executar o serviço. 

 Atuando como testemunha 

 Todos os clientes de auditoria 

 607.7A1 Um profissional da firma ou da firma em rede pode fornecer evidências a tribunal ou 

fórum como testemunha de fato ou como perito; nesse sentido: 

 (a) testemunha de fato é uma pessoa que fornece evidências a tribunal ou fórum com base 

em seu conhecimento direto de fatos ou eventos; e 

 (b) perito é uma pessoa que fornece evidências, incluindo opiniões sobre assuntos, a tribunal 

ou fórum com base em sua especialização. 
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 607.7A2 Uma ameaça à independência não é criada quando, em relação a assunto que 

envolve cliente de auditoria, uma pessoa atua como testemunha de fato e, ao fazê-lo, emite uma 

opinião dentro de sua área de especialização em resposta à pergunta feita durante o fornecimento 

de evidências factuais. 

 607.7A3 A ameaça de defesa de interesse do cliente criada ao atuar como perito em nome 

de cliente de auditoria está em nível aceitável se a firma ou a firma em rede é: 

 (a) nomeada por tribunal ou fórum para atuar como perito em assunto envolvendo cliente; 

ou 

 (b) contratada para prestar consultoria ou atuar como perito em relação a uma ação de 

classe (ou ação equivalente representativa de grupo), desde que: 

 (i) os clientes de auditoria da firma constituam menos de 20% dos membros da classe ou do 

grupo (em número e em valor); 

 (ii) nenhum cliente de auditoria seja designado para liderar a classe ou o grupo; e 

 (iii) nenhum cliente de auditoria seja autorizado pela classe ou pelo grupo a determinar a 

natureza e o alcance dos serviços a serem prestados pela firma ou os termos nos quais esses serviços 

devem ser prestados. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 607.8A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento de ameaça de 

defesa de interesse do cliente para cliente que não é entidade de interesse público é o uso de 

profissional que não é e não foi membro da equipe de auditoria para executar o serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R607.9 A firma ou a firma em rede, ou pessoa na firma ou na firma em rede, não deve atuar 

para cliente de auditoria que é entidade de interesse público como perito, a menos que as 

circunstâncias descritas no item 607.7A3 se apliquem. 

 SUBSEÇÃO 608 - SERVIÇOS LEGAIS 

 Introdução 

 608.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a 600.27A1 são pertinentes à aplicação da estrutura 

conceitual na prestação de serviços jurídicos para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 608.2A1 Os serviços jurídicos são definidos como todos os serviços em que a pessoa que presta 

os serviços deve: 

 (a) ter o treinamento jurídico exigido para a prática do direito; ou 

 (b) ser habilitada para a prática do direito perante os tribunais da jurisdição na qual os serviços 

devem ser prestados. 

 608.2A2 Esta Subseção trata especificamente de: 

 prestação de assessoria jurídica; 

 atuação como assessor jurídico; e 

 atuação no papel de defesa. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços legais 

 Todos os clientes de auditoria 

 608.3A1 A prestação de serviços jurídicos para cliente de auditoria pode criar ameaça de 

autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os registros contábeis ou as 

demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. 

 Esses serviços também podem criar ameaça de defesa de interesse do 

 cliente. 

 A. Atuação como consultor 

 Descrição dos serviços 

 608.4A1 A depender da jurisdição, a prestação de assessoria jurídica pode incluir ampla e 

diversificada gama de áreas, incluindo serviços corporativos e comerciais a clientes de auditoria, 

como, por exemplo: 

 suporte a contratos; 

 suporte a cliente de auditoria na execução de transação; 

 fusões e aquisições; 

 suporte e auxílio ao departamento jurídico interno de cliente de auditoria; e 

 Due diligence legal e reestruturação. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços legais 

 Todos os clientes de auditoria 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1963 

 

 608.5A1 Os fatores relevantes, na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa de 

interesse do cliente, criadas pela prestação de serviços de jurídicos para cliente de auditoria, e na 

avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 a materialidade do assunto específico em relação às demonstrações contábeis do cliente; e 

 a complexidade do assunto legal e o grau de julgamento necessário para a prestação do 

serviço. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R608.7 se aplica. 

 608.5A2 Exemplos de assessoria jurídica que pode criar ameaça de autorrevisão incluem: 

 estimativa de perda potencial decorrente de processo legal com a finalidade de registrar 

provisão nas demonstrações contábeis do cliente; e 

 interpretação de disposições contratuais que podem gerar passivos refletidos nas 

demonstrações contábeis do cliente. 

 608.5A3 A negociação em nome de cliente de auditoria pode criar ameaça de defesa de 

interesse do cliente ou resultar na assunção de responsabilidade da administração pela firma ou por 

firma em rede. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 608.6A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas na prestação de assessoria jurídica para 

cliente de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode tratar de ameaça de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente; e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode tratar de ameaça de autorrevisão. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R608.7 A firma ou a firma em rede não deve prestar assessoria jurídica para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desse serviço pode criar ameaça de 

autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 

 608.8A1 As considerações nos itens 608.5A1 e de 608.5A3 a 608.6A1 também são relevantes 

na avaliação e no tratamento de ameaças de defesa de interesse do cliente que podem ser criadas 

pela prestação de assessoria jurídica para cliente de auditoria que é entidade de interesse público. 

 B. Atuação como assessor jurídico 

 Todos os clientes de auditoria 

 R608.9 Sócio ou empregado da firma ou da firma em rede não deve atuar como assessor 

jurídico de cliente de auditoria. 

 608.9A1 Cargo de assessor jurídico é, geralmente, cargo da alta administração, que tem 

grande responsabilidade pelos assuntos jurídicos da empresa. 

 C. Atuação em papel de defesa 

 Potenciais ameaças a partir da prestação da atuação em papel de defesa perante tribunal 

ou fórum 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 R608.10 A firma ou a firma em rede não deve atuar em papel de defesa para cliente de 

auditoria que não é entidade de interesse público na solução de disputa ou litígio perante tribunal 

ou fórum quando os valores envolvidos são relevantes para as demonstrações contábeis sobre as 

quais a firma emitirá uma opinião. 

 608.10A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas ao atuar em papel de defesa para cliente 

de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço; 

e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 R608.11 A firma ou a firma em rede não deve atuar em papel de defesa para cliente de 

auditoria que é entidade de interesse público na solução de disputa ou litígio perante tribunal ou 

fórum. 

 SUBSEÇÃO 609 - SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO 

 Introdução 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1963 

 

 609.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a 600.27A1 são pertinentes à aplicação da estrutura 

conceitual na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 609.2A1 Os serviços de recrutamento podem incluir atividades como:  

 desenvolvimento de descrição de cargo; 

 desenvolvimento de processo para identificar e selecionar potenciais candidatos; 

 busca ou procura de candidatos; 

 triagem de potenciais candidatos para o cargo por meio de: 

 - revisão das qualificações profissionais ou competência dos candidatos e determinação de 

sua adequação para o exercício do cargo; 

 - realização de verificações das referências de potenciais candidatos; e 

 - entrevista e seleção de candidatos adequados e prestação de serviços de consultoria 

quanto à avaliação da competência dos candidatos; e 

 determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga 

horária e outras remunerações. 

 Risco de assunção de responsabilidade da administração na prestação de serviços de 

recrutamento 

 R609.3 O item R400.13 impede a firma ou a firma em rede de assumir responsabilidade da 

administração. Na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria, a firma deve 

estar satisfeita que: 

 (a) o cliente atribui a responsabilidade pela tomada de todas as decisões relacionadas com 

a contratação do candidato para o cargo a empregado qualificado, de preferência da alta 

administração; e 

 (b) o cliente toma todas as decisões relacionadas com o processo de contratação, incluindo: 

 determinação da adequação de potenciais candidatos e da seleção de candidatos 

adequados para o cargo; e 

 determinação dos termos do trabalho e negociação de detalhes, como salário, carga 

horária e outras remunerações. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços de recrutamento 

 Todos os clientes de auditoria 

 609.4A1 A prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria pode criar 

ameaças de interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação. 

 609.4A2 A prestação dos serviços a seguir geralmente não cria ameaça desde que as pessoas 

na firma ou na firma em rede não assumam responsabilidade da administração: 

 revisão das qualificações profissionais de uma série de candidatos e prestação de consultoria 

quanto à sua adequação para o cargo; e 

 entrevista de candidatos e prestação de consultoria quanto à avaliação da competência 

do candidato para cargos nas áreas de contabilidade financeira, administrativa ou de controle. 

 609.4A3 Os fatores pertinentes, na identificação de ameaças de interesse próprio, de 

familiaridade ou de intimidação, criadas pela prestação de serviços de recrutamento para cliente 

de auditoria, e na avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 a natureza da assistência solicitada; 

 o papel da pessoa a ser recrutada; e 

 quaisquer conflitos de interesse ou relacionmentos que possam existir entre os candidatos e a 

firma que presta a consultoria ou o serviço. 

 609.4A4 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda no tratamento dessa ameaça de 

interesse próprio, de familiaridade ou de intimidação é o uso de profissionais que não são membros 

da equipe de  auditoria para executar o serviço. 

 Serviços de recrutamento que são proibidos 

 R609.5 Na prestação de serviços de recrutamento para cliente de auditoria, a firma ou a firma 

em rede não deve negociar em nome do cliente. 

 R609.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviço de recrutamento para cliente de 

auditoria se o serviço estiver relacionado com: 

 (a) busca ou procura de candidatos; 

 (b) realização de verificações das referências de potenciais candidatos; 

 (c) recomendação do candidato a ser selecionado; ou 

 (d) prestação de consultoria sobre os termos da contratação, da remuneração ou dos 

benefícios relacionados de candidato específico, com relação aos seguintes cargos: 

 (i) conselheiro ou diretor da entidade; ou 
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 (ii) membro da alta administração em posição de exercer influência significativa sobre a 

elaboração dos registros contábeis ou das demonstrações contábeis do cliente sobre as quais a firma 

emitirá uma opinião. 

 SUBSEÇÃO 610 - SERVIÇOS FINANCEIROS CORPORATIVOS 

 Introdução 

 610.1 Além dos requisitos e do material de aplicação específicos nesta Subseção, os requisitos 

e o material de aplicação nos itens de 600.1 a 600.27A1 são pertinentes à aplicação da estrutura 

conceitual na prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria. 

 Requisitos e material de aplicação 

 Descrição dos serviços 

 610.2A1 Exemplos de serviços financeiros corporativos incluem: 

 auxiliar cliente de auditoria a desenvolver estratégias corporativas; 

 identificar possíveis empresas alvo a serem adquiridas pelo cliente de auditoria; 

 aconselhar sobre preço potencial de aquisição ou alienação de ativo; 

 auxiliar em operações de captação de recursos; 

 prestar consultoria sobre estruturação; e 

 prestar consultoria para a estruturação de operação financeira corporativa ou para acordos 

de financiamento. 

 Potenciais ameaças a partir da prestação de serviços financeiros corporativos 

 Todos os clientes de auditoria 

 610.3A1 A prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de auditoria pode criar 

ameaça de autorrevisão quando há risco de que os resultados dos serviços afetem os registros 

contábeis ou as demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião. Esses serviços 

também podem criar ameaça de defesa de interesse do cliente. 

 610.4A1 Os fatores pertinentes, na identificação de ameaças de autorrevisão ou de defesa 

de interesse do cliente, criadas pela prestação de serviços financeiros corporativos para cliente de 

auditoria, e na avaliação do nível dessas ameaças, incluem: 

 o grau de subjetividade envolvido na determinação do tratamento adequado do resultado 

ou dos impactos do resultado do serviço financeiro corporativo nas demonstrações contábeis; e 

 até que ponto: 

 - o resultado da consultoria financeira corporativa afeta diretamente os valores registrados 

nas demonstrações contábeis; e 

 - o resultado da consultoria financeira corporativa pode ter efeito relevante nas 

demonstrações contábeis. 

 Quando uma ameaça de autorrevisão for identificada para cliente de auditoria que é 

entidade de interesse público, o item R610.8 se aplica. 

 Serviços financeiros que são proibidos 

 R610.5 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços financeiros corporativos que 

envolvem a promoção, a negociação ou a subscrição de ações, instrumentos de dívida ou outros 

instrumentos financeiros emitidos pelo cliente de auditoria ou prestar consultoria sobre investimento 

nessas ações, nesses instrumentos de dívida ou em outros instrumentos financeiros. 

 R610.6 A firma ou a firma em rede não deve prestar consultoria sobre serviços financeiros 

corporativos para cliente de auditoria quando: 

 (a) a eficácia dessa consultoria depende de tratamento contábil específico ou 

apresentação específica nas demonstrações contábeis sobre as quais a firma emitirá uma opinião; 

e 

 (b) a equipe de auditoria tem uma dúvida sobre a adequação do respectivo tratamento 

contábil ou da respectiva apresentação nos termos da estrutura de relatório financeiro relevante. 

 Clientes de auditoria que não são entidades de interesse público 

 610.7A1 Exemplos de ações que podem ser salvaguardas no tratamento de ameaças de 

autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços financeiros 

corporativos para cliente de auditoria que não é entidade de interesse público incluem: 

 o uso de profissionais que não são membros da equipe de auditoria para executar o serviço 

pode mitigar as ameaças de autorrevisão ou de defesa de interesse do cliente; e 

 a revisão do trabalho de auditoria ou do serviço executado por revisor apropriado que não 

esteve envolvido na prestação do serviço pode mitigar a ameaça de autorrevisão. 

 Clientes de auditoria que são entidades de interesse público 

 Ameaças de autorrevisão 

 R610.8 A firma ou a firma em rede não deve prestar serviços financeiros corporativos para 

cliente de auditoria que é entidade de interesse público se a prestação desses serviços pode criar 

ameaça de autorrevisão (ver itens R600.14 e R600.16). 

 Ameaças de defesa de interesse do cliente 
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 610.8A1 Um exemplo de ação que pode ser salvaguarda, no tratamento de ameaças de 

defesa de interesse do cliente criadas pela prestação de serviços financeiros corporativos para 

cliente de auditoria que é entidade de interesse público, é o uso de profissionais que não são 

membros da equipe de auditoria para executar o serviço.  

 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas na respectiva norma e entram em 

vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicadas aos relatórios de auditoria referentes aos 

exercícios ou períodos que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2023 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 26.12.2022) 

 
BOIR6833---WIN/INTER 
 

 

 
#IR6831# 
 

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 

- MICROENTIDADE E PEQUENA EMPRESA - NORMAS APLICÁVEIS, MODELOS DE PLANO DE 

CONTAS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - DISPOSIÇÕES - APROVAÇÃO 
 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC, ITG Nº 1.000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Aprova a ITG 1000 - Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações 

contábeis para microentidade e pequena empresa. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, 

alterado pela Lei nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Interpretação 

Técnica Geral (ITG): 

 ITG 1000 - NORMAS APLICÁVEIS E MODELOS DE PLANO DE CONTAS E DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS PARA MICROENTIDADE E PEQUENA EMPRESA 

 Alcance 

 1. Esta Interpretação compila e esclarece as definições de empresa de grande porte, 

empresa de médio porte, pequena empresa e microentidade, bem como estabelece o conjunto de 

normas brasileiras de contabilidade aplicáveis em cada caso, conforme os itens 5 a 10. 

 2. Os modelos sugeridos nos itens 16 a 20 são aplicáveis às entidades qualificadas como 

pequenas empresas, conforme definido na alínea "c" do item 5. 

 3.Os modelos sugeridos nos itens 21 e 22 são aplicáveis às entidades qualificadas como 

microentidades, conforme definido na alínea "d" do item 5. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade 

(NBC), ITG nº 1.000/2022, aprova a ITG 1000, que dispõe sobre as normas aplicáveis e modelos de 

plano de contas e demonstrações contábeis para microentidade e pequena empresa. 

 Essa Interpretação Técnica reúne e esclarece as definições de empresa de grande porte, 

empresa de médio porte, pequena empresa e microentidade, bem como estabelece o 

conjunto de normas brasileiras de contabilidade aplicáveis em cada caso, cuja disposição deve 

ser aplicada juntamente com a NBC TG 1001 e a NBC TG 1002 nos exercícios sociais iniciados a 

partir de 1º.1.2023, permitida a adoção antecipada para o exercício iniciado a partir de 1º.1.2022. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 4. As pequenas empresas e as microentidades que adotarem a NBC TG 1001e a NBC TG 1002, 

respectivamente, bem como esta Interpretação, deverão avaliar as exigências requeridas por outras 

legislações que lhe sejam aplicáveis. 

 Definição do Tipo de Entidade e Normas Aplicáveis 

 5. Para fins das Normas Brasileiras de Contabilidade, considera-se: 

 a) Empresa de grande porte: a Sociedade de Grande Porte definida nos termos do Parágrafo 

único do art. 3º da Lei nº 11.638/2007, ou seja, que tenha receita bruta superior a R$ 300.000.000,00 

ou ativos superiores a R$ 240.000.000,00 no exercício anterior; 

 b) Empresa de médio porte: a entidade cuja receita bruta do exercício anterior tenha sido 

superior a R$ 78.000.000,00 e igual ou inferior a R$ 300.000.000,00; 

 c) Pequena Empresa: a entidade cuja receita bruta do exercício anterior tenha sido superior 

a R$ 4.800.000,00 e igual ou inferior a R$ 78.000.000,00; e 

 d) Microentidade: a entidade cuja receita bruta do exercício anterior tenha sido igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00. 

 6. As Normas Brasileiras de Contabilidade Completas devem ser adotadas pelas empresas de 

grande porte e por quaisquer entidades que possuam obrigação pública de prestação de contas, 

nos termos do item 1.3 da NBC TG 1000. 

 7. A NBC TG 1000 - Contabilidade para Médias Empresas deve ser adotada pelas empresas 

de médio porte, ressalvada a hipótese de adoção das Normas Brasileiras de Contabilidade 

Completas. 

 8. A NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas Empresas deve ser adotada pelas pequenas 

empresas, ressalvada a hipótese de adoção das normas de que tratam os itens 6 ou 7. 

 9. A NBC TG 1002 - Contabilidade para Microentidades deve ser adotada pelas 

microentidades, ressalvada a hipótese de adoção das normas de que tratam os itens 6, 7 ou 8. 

 10. A pequena empresa e a microentidade qualificadas como companhia fechada ou 

sujeitas à tributação com base no lucro real deverão seguir o que determina a Lei nº 6.404/76 e assim 

aplicar a norma contábil mais adequada. 

 11. Os limites de R$4.800.000,00 e R$78.000.000,00, previstos nas alíneas "b" a "d" do item 5, 

estão vinculados, respectivamente, ao inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao limite 

do Lucro Presumido de que trata o art. 13 da Lei nº 9.718/1998. Ocorrendo a alteração de tais limites, 

ela também será considerada para fins de categorização das entidades, independentemente da 

atualização das NBC TG 1001, NCT TG 1002 e desta Interpretação. 

 Carta de Responsabilidade da Administração 

 12. Os itens 12 a 15 desta Interpretação tratam da Carta de Responsabilidade da 

Administração, que tem por objetivo definir e estabelecer a obrigatoriedade da existência formal de 

instrumento legal que evidencie e assegure a responsabilidade da administração na implantação e 

manutenção dos controles internos, bem como no fornecimento, ao profissional da contabilidade, 

das informações e documentações completas necessárias à adequada realização da escrituração 

contábil e à elaboração das demonstrações contábeis anuais. 

 13. Para salvaguardar a sua responsabilidade, o profissional da contabilidade deve obter 

Carta de Responsabilidade da administração da entidade para a qual presta serviços, podendo, 

para tanto, seguir o modelo sugerido no Anexo 1 desta Interpretação. 

 14. A Carta de Responsabilidade deve ser obtida ao término de cada exercício social. 

 15. A Carta de Responsabilidade tem por objetivo salvaguardar o profissional da 

contabilidade no que se refere à sua responsabilidade pela realização da escrituração contábil do 

período-base encerrado, segregando-a e distinguindo-a das responsabilidades da administração da 

empresa, sobretudo no que se refere à manutenção dos controles internos e ao acesso às 

informações. 

 Modelos de Demonstrações Contábeis e de Planos de Contas 

 16. Conforme o item 3.5 da NBC TG 1001, o conjunto completo de demonstrações contábeis 

de uma entidade de pequeno porte compreende: 

 (a) balanço patrimonial; 

 (b) demonstração do resultado do exercício; 

 (c) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

 (d) demonstração dos fluxos de caixa; e 
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 (e) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras 

informações explanatórias. 

 17. Nos anexos abaixo indicados, constam os modelos de demonstrações contábeis que 

podem ser utilizados pelas pequenas empresas, sem prejuízo da utilização de modelos diferentes, 

desde que respeitadas as exigências de informação requeridas, para cada demonstração, pela NBC 

TG 1001: 

 a) Anexo 2: Balanço Patrimonial; 

 b) Anexo 3: Demonstração do Resultado do Exercício; 

 c) Anexo 4: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; e 

 c) Anexo 5: Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

 18. Conforme o item 6.2 da NBC TG 1001, na hipótese de as únicas movimentações do 

patrimônio líquido serem as constantes na conta de lucros ou prejuízos acumulados, a pequena 

empresa poderá apresentar a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados em substituição à 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Neste caso, a pequena empresa poderá utilizar 

o modelo sugerido no Anexo 10 desta Interpretação, sem prejuízo da utilização de modelos 

diferentes, desde que respeitadas as exigências de informação requeridas pela NBC TG 1001. 

 19. O Anexo 6 desta Interpretação apresenta um modelo para as Notas Explicativas a ser 

adotado pelas pequenas empresas, sem prejuízo da utilização de modelos diferentes, desde que 

respeitadas as exigências de informação requeridas nos itens 8.1 a 8.6 da NBC TG 1001. 

 20. O Anexo 7 desta Interpretação apresenta um modelo sugerido de Plano de Contas para 

as pequenas empresas. No entanto, o contador poderá adotar Plano de Contas diferente, de 

acordo com o nível de detalhamento desejado para os registros contábeis. 

 21. Nos anexos abaixo indicados, constam os modelos de demonstrações contábeis que 

podem ser utilizados pelas microentidades, sem prejuízo da utilização de modelos diferentes, desde 

que respeitadas as exigências de informação requeridas, para cada demonstração, pela NBC TG 

1002: 

 a) Anexo 8: Balanço Patrimonial; 

 b) Anexo 9: Demonstração do Resultado do Exercício; e 

 c) Anexo 10: Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 

 22. O Anexo 11 apresenta um modelo sugerido de Plano de Contas para microentidades. No 

entanto, o contador poderá adotar Plano de Contas diferente, de acordo com o nível de 

detalhamento desejado para os registros contábeis. 

 23. As demonstrações contábeis deverão ser assinadas pelo titular ou representante legal da 

entidade e pelo profissional de contabilidade regularmente habilitado no Conselho Regional de 

Contabilidade, devendo estar devidamente identificadas, com referência clara à data ou ao 

exercício a que se referem, à unidade monetária utilizada (reais, milhares ou milhões de reais), bem 

como ser apresentadas de forma a facilitar sua leitura e seu entendimento. 

 Vigência 

 Esta Norma deve ser aplicada juntamente com a NBC TG 1001 e a NBC TG 1002 nos exercícios 

sociais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada para o exercício 

iniciado a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.12.2022) 

 
BOIR6831---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 

- ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - NOVA REDAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC, ITG Nº 2.001, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade - 

NBC ITG n° 2.001/2022, dá nova redação à ITG 2001 - Entidade Fechada de Previdência 

Complementar, com as principais disposições: 

 Disposições gerais - Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos 

para a estruturação das demonstrações contábeis, para o registro das operações e das variações 

patrimoniais, bem como para o conteúdo mínimo das notas explicativas a serem adotadas pelas 

entidades fechadas de previdência complementar (EFPCs). 

 EFPCs são pessoas jurídicas sem fins lucrativos que administram planos de benefícios de 

caráter previdencial e assistencial, na forma de leis específicas. 

 As EFPCs devem observar as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) e, nos registros e procedimentos contábeis específicos, as normas 

editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pela Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar (Previc). 

 A estrutura da planificação contábil padrão das EFPCs reflete o ciclo operacional de longo 

prazo da sua atividade, de forma que a apresentação de ativos, passivos e contas de resultados 

deve ser segregada em gestões previdencial, administrativa, assistencial e investimentos, de modo 

a proporcionar informações adequadas, confiáveis e relevantes, em conformidade com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade 

 Registros contábeis - A EFPC deve elaborar a escrituração contábil respeitando a 

autonomia patrimonial dos planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA, 

de forma a identificar, separadamente, os respectivos direitos e obrigações, assegurando 

informações consistentes e transparentes. 

 O resultado superavitário ou deficitário de plano de benefícios de caráter previdencial 

constituído na modalidade de benefício definido, a parcela de benefício definido de plano de 

benefícios constituído na modalidade de contribuição variável, ou a parcela de benefício de risco 

de plano de benefícios constituído na modalidade de contribuição definida são formados pelas 

adições, subtraídas das deduções; acrescidas ou deduzidas, respectivamente, da cobertura ou 

da reversão do custeio administrativo; do fluxo de investimentos; e da constituição e da reversão 

das contingências, das provisões matemáticas e dos fundos, contabilizadas no grupo de contas 

de gestão previdencial. 

 As operações de incorporação, fusão e cisão de planos de benefícios de caráter 

previdencial e do PGA devem ser objeto de registro mediante a utilização de contas do grupo de 

operações transitórias. 

 Balancetes mensais - A EFPC deve elaborar balancete dos Planos de Benefícios, balancete 

do PGA e balancete consolidado. 

 Os balancetes devem ser apresentados em 4 (quatro) colunas com os saldos anteriores, os 

débitos, os créditos e os saldos finais de todas as contas do Plano de Contas e tem como 

referência as informações dos Livros Razão e Diário. Informações extracontábeis 

 A EFPC deve enviar mensalmente, juntamente com os balancetes contábeis do período, 

as informações extracontábeis de plano de benefícios de caráter previdencial de investimentos e 

de passivo atuarial. 

 As operações de incorporação, fusão e cisão de planos de benefícios de caráter 

previdencial e do PGA devem ser objeto de registro mediante a utilização de contas do grupo de 

operações transitórias. 

 Balancetes mensais - A EFPC deve elaborar balancete dos Planos de Benefícios, balancete 

do PGA e balancete consolidado. 

 Os balancetes devem ser apresentados em 4 (quatro) colunas com os saldos anteriores, os 

débitos, os créditos e os saldos finais de todas as contas do Plano de Contas e tem como 

referência as informações dos Livros Razão e Diário. 

 Informações extracontábeis - A EFPC deve enviar mensalmente, juntamente com os 

balancetes contábeis do período, as informações extracontábeis de plano de benefícios de 

caráter previdencial de investimentos e de passivo atuarial. 

 Notas Explicativas - A EFPC deve elaborar as Notas Explicativas às Demonstrações 

Contábeis, contemplando, no mínimo, as seguintes informações, segregadas, quando possível, 

por planos de benefícios e PGA. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier. 
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Dá nova redação à ITG 2001 - Entidade Fechada de Previdência Complementar. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, e com fundamento no disposto na alínea 'f' do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de 

maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada em 

seu Plenário a nova redação da seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

 ITG 2001 - ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 Disposições gerais 

 1. Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos para a estruturação 

das demonstrações contábeis, para o registro das operações e das variações patrimoniais, bem 

como para o conteúdo mínimo das notas explicativas a serem adotadas pelas entidades fechadas 

de previdência complementar (EFPCs). 

 2. EFPCs são pessoas jurídicas sem fins lucrativos que administram planos de benefícios de 

caráter previdencial e assistencial, na forma de leis específicas. 

 3. As EFPCs devem observar as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) e, nos registros e procedimentos contábeis específicos, as normas 

editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) e pela Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar (Previc).  

 4. A estrutura da planificação contábil padrão das EFPCs reflete o ciclo operacional de longo 

prazo da sua atividade, de forma que a apresentação de ativos, passivos e contas de resultados 

deve ser segregada em gestões previdencial, administrativa, assistencial e investimentos, de modo a 

proporcionar informações adequadas, confiáveis e relevantes, em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade. 

 Definições 

 5. Os termos abaixo são utilizados nesta Interpretação com os seguintes significados: 

 Plano de Benefícios: conjunto de direitos e obrigações, controlados de forma independente 

em termos patrimoniais, contábeis e financeiros e reunidos em regulamento com o objetivo de pagar 

benefícios previdenciais ou assistenciais aos seus participantes e assistidos. 

 Plano de Gestão Administrativa (PGA): plano constituído com a finalidade de registrar 

contabilmente as atividades referentes à gestão administrativa das EFPCs, na forma do seu 

regulamento. 

 Gestão Previdencial: atividade de registro e de controle das contribuições, dos benefícios e 

dos institutos previstos no art. 14 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, bem como das 

mutações patrimoniais dos planos de benefícios de caráter previdencial e dos planos assistenciais 

que não possuem registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

 Gestão Administrativa: atividade de registro e de controle inerentes à administração dos 

planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial. 

 Gestão Assistencial: atividade de registro e de controle das contribuições e dos benefícios, 

bem como do resultado do plano de benefícios de caráter assistencial, com registro na ANS. 

 Investimentos: atividade de registro e de controle das aplicações dos recursos financeiros dos 

planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA. 

 Derivativos: instrumentos financeiros cujo valor varia em decorrência de mudanças no ativo 

objeto, que pode ser taxa de juros, preço de título ou valor mobiliário, preço de mercadoria, taxa de 

câmbio, índice de bolsa de valores, índice de preço, ou qualquer outro ativo similar, cujo 

investimento inicial seja inexistente ou pequeno em relação ao valor do contrato, e que sejam 

liquidados em data futura. 

 Operações compromissadas: compras de títulos públicos federais, sem alteração de 

titularidade, com compromisso de revenda, bem como vendas de títulos públicos federais com 

compromisso de recompra. 

 Ativos Financeiros: aqueles definidos nos termos da regulamentação do Banco Central do 

Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 

 Patrimônio Social: recursos acumulados para fazer frente às obrigações dos planos de 

benefícios de caráter previdencial do PGA. 

 Patrimônio de Cobertura do Plano: recursos líquidos dos planos de benefícios de caráter 

previdencial, representados pelo resultado da diferença entre o Ativo Total e o Passivo Exigível 

(operacional e contingencial) e os Fundos (Previdencial, Administrativo e para Garantia das 

Operações com Participantes). 

 Adições: contribuições, remunerações de contribuições em atraso e de contribuições 

contratadas, relativas ao plano de benefícios de caráter previdencial, bem como recursos oriundos 

de migrações, de portabilidade entre planos de benefícios de caráter previdencial e de outras 

adições. 
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 Deduções: benefícios previdenciários, recursos destinados a resgate, migrações, 

portabilidade entre planos de benefícios de caráter previdencial e outras deduções. 

 Receitas Administrativas: contribuições para custeio administrativo oriundas dos planos de 

benefícios, de remunerações de contribuições em atraso e contratadas do PGA, bem como 

dotações iniciais, doações, resultado dos investimentos, receitas próprias diretas destinadas ao 

custeio administrativo, taxa de administração de empréstimos, recursos provenientes dos 

investimentos para custeio administrativo dos investimentos, reembolso de despesas e outras, 

registradas no PGA. 

 Despesas Administrativas: salários e encargos com pessoal, treinamentos, viagens e estadias, 

serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações, amortizações, tributos, fomento e outras, 

registradas no PGA. 

 Rendas/Variações Positivas: resultados positivos dos investimentos dos planos de benefícios 

de caráter previdencial e do PGA. 

 Deduções/Variações Negativas: resultados negativos dos investimentos dos planos de 

benefícios de caráter previdencial e do PGA, bem como das despesas diretas de investimentos. 

 Despesas Diretas de Investimentos: gastos necessários à efetivação, à manutenção e à 

recuperação dos resultados dos ativos financeiros dos planos de benefícios de caráter previdencial 

e do PGA. 

 Fundos: recursos com destinações específicas, segregados em previdencial, administrativo e 

de garantia das operações com participantes.  

 Registros contábeis 

 6. A EFPC deve elaborar a escrituração contábil respeitando a autonomia patrimonial dos 

planos de benefícios de caráter previdencial e assistencial e do PGA, de forma a identificar, 

separadamente, os respectivos direitos e obrigações, assegurando informações consistentes e 

transparentes. 

 7. É de responsabilidade da EFPC a definição de política contábil que considere suas 

peculiaridades, bem como a natureza de suas operações, sua gestão de riscos e o tratamento das 

provisões, ativos e passivos contingentes, devendo ser efetuada com critérios consistentes e 

verificáveis, em observância às Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 8. O resultado superavitário ou deficitário de plano de benefícios de caráter previdencial 

constituído na modalidade de benefício definido, a parcela de benefício definido de plano de 

benefícios constituído na modalidade de contribuição variável, ou a parcela de benefício de risco 

de plano de benefícios constituído na modalidade de contribuição definida são formados pelas 

adições, subtraídas das deduções; acrescidas ou deduzidas, respectivamente, da cobertura ou da 

reversão do custeio administrativo; do fluxo de investimentos; e da constituição e da reversão das 

contingências, das provisões matemáticas e dos fundos, contabilizadas no grupo de contas de 

gestão previdencial. 

 9. O fundo administrativo do PGA é formado pelas receitas, deduzidas das despesas, 

acrescidas ou deduzidas do fluxo de investimentos e da constituição e da reversão das 

contingências, contabilizadas no grupo de contas gestão administrativa. 

 10. O resultado dos investimentos, a ser transferido para as gestões previdencial e 

administrativa, é formado pelas rendas e variações positivas, subtraídas das deduções e variações 

negativas, acrescidas ou deduzidas, respectivamente, da cobertura e da reversão do custeio 

administrativo e da constituição e da reversão das contingências e dos fundos, contabilizadas no 

grupo de contas de fluxo de investimentos. 

 11. A EFPC que opera planos de benefícios de caráter assistencial com registro na ANS segue, 

adicionalmente, as normas contábeis aplicáveis ao setor de saúde suplementar. 

 12. As operações de incorporação, fusão e cisão de planos de benefícios de caráter 

previdencial e do PGA devem ser objeto de registro mediante a utilização de contas do grupo de 

operações transitórias. 

 Balancetes mensais 

 13. A EFPC deve elaborar balancete dos Planos de Benefícios, balancete do PGA e balancete 

consolidado. 

 14. Os balancetes devem ser apresentados em 4 (quatro) colunas com os saldos anteriores, 

os débitos, os créditos e os saldos finais de todas as contas do Plano de Contas e tem como referência 

as informações dos Livros Razão e Diário. 

 Informações extracontábeis 

 15. A EFPC deve enviar mensalmente, juntamente com os balancetes contábeis do período, 

as informações extracontábeis de plano de benefícios de caráter previdencial de investimentos e de 

passivo atuarial. 

 Demonstrações contábeis 

 16. A EFPC deve elaborar anualmente as seguintes Demonstrações Contábeis. 
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 I - Balanço Patrimonial consolidado 

 17 O Balanço Patrimonial é constituído por ativo, passivo e patrimônio social, sendo que: 

 a) o ativo compreende bens, direitos e demais aplicações de recursos, capazes de honrar os 

compromissos assumidos, conforme regulamento, observadas as gestões previdencial e 

administrativa e investimentos, bem como o total do ativo da Gestão Assistencial; 

 b) o passivo compreende obrigações para com os participantes e terceiros, classificadas em 

operacional e contingencial e segregadas em gestões previdencial e administrativa e investimentos, 

bem como o total do ativo da Gestão Assistencial; e 

 c) o patrimônio social compreende o patrimônio de cobertura do plano de benefícios de 

caráter previdencial e os fundos segregados em previdenciais, administrativos e para garantia das 

operações com participantes. 

 18. As contas do ativo compreendem as gestões executadas, conforme segue: 

 a) Gestão Previdencial: recursos a receber relativos às contribuições para o plano de 

benefícios, antecipações e contratos de dívidas decorrentes de contribuições em atraso, de serviço 

passado e de equacionamento de déficit e outros realizáveis; 

 b) Gestão Administrativa: recursos a receber relativos às contribuições e outros realizáveis 

para a cobertura das despesas administrativas; e 

 c) Investimentos: aplicações de recursos pertencentes aos planos de benefícios e ao PGA, 

em ativos financeiros e outros direitos, classificados em títulos públicos, créditos privados, renda 

variável, fundos de investimento, derivativos, investimentos no exterior, investimentos em imóveis, 

operações com participantes e outros realizáveis. 

 19. As contas do passivo, que compreendem os exigíveis operacional e contingencial, são 

apresentadas conforme segue: 

 A - Exigível Operacional 

 a) Exigível Operacional da Gestão Previdencial: obrigações relativas à folha de pagamento 

de benefícios previdenciários dos participantes em gozo de benefícios, retenções a recolher, 

compromissos com terceiros e outros; 

 b) Exigível Operacional da Gestão Administrativa: obrigações relativas à gestão 

administrativa, tais como folha de pagamento de empregados e seus encargos, dívidas decorrentes 

da prestação de serviços nas áreas contábil, atuarial, financeira, jurídica, tributária e outros; e 

 c) Exigível Operacional dos Investimentos: obrigações relativas às aplicações de recursos, tais 

como taxas de corretagem, taxas de custódia, encargos bancários, tributos, liquidações de 

operação e outros. 

 B - Exigível Contingencial 

 a) Exigível Contingencial da Gestão Previdencial: contingências relativas aos planos de 

benefícios de caráter previdencial administrados pela EFPC, tais como reclamações de participantes 

acerca de valores, prazos, metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários e outros; 

 b) Exigível Contingencial da Gestão Administrativa: contingências relativas à atividade 

administrativa, tais como reclamações sobre verbas rescisórias de empregados, tributos, multas, 

litígios relacionados a contratos com terceiros e outros; e 

 c) Exigível Contingencial de Investimentos: contingências relativa aos investimentos, tais como 

reclamações sobre tributos, emolumentos, contratos com terceiros relativos às aplicações e outros. 

 20. As contas que compõem o patrimônio social devem ser classificadas em: 

 A - Patrimônio de cobertura do plano 

 a) Provisões Matemáticas: valores relativos aos compromissos com participantes e assistidos, 

segregados em provisões matemáticas de benefícios concedidos, provisões matemáticas de 

benefícios a conceder e provisões matemáticas a constituir; e 

 b) Equilíbrio Técnico: resultado apurado, que pode ser superávit técnico ou déficit técnico. 

 B - Fundos: valores constituídos com finalidades específicas, podendo ser classificados como 

fundos previdenciais, fundos administrativos ou fundo para garantia de operações com 

participantes. 

 II - Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS) 

 21. A Demonstração da Mutação do Patrimônio Social (DMPS) destina-se à evidenciação das 

alterações do Patrimônio Social da EFPC, no exercício a que se referir, e é composta por: 

 a) saldo do patrimônio social do início do exercício; 

 b) adições ao patrimônio social tais como: contribuições previdenciais, recebimentos por 

portabilidade e migrações entre planos, indenização de riscos terceirizados, atualização de 

depósitos judiciais/recursais, reversão de fundos administrativos, compensação de fluxos 

previdenciais, resultado positivo líquido dos investimentos da gestão previdencial e administrativa, 

reversão líquida de contingências da gestão previdencial e administrativa, receitas administrativas e 

outras adições previdenciais; e 
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 c) deduções do patrimônio social tais como: pagamentos de benefícios, resgates, 

pagamentos por portabilidade e migrações entre planos, provisão para perdas, repasse de prêmio 

de riscos terceirizados, desoneração de contribuições de patrocinador, compensação de fluxos 

previdenciais, resultado negativo líquido dos investimentos da gestão previdencial e administrativa, 

constituição líquida de contingências da gestão previdencial e administrativa, despesas 

administrativas e reversão de fundo para garantia das operações com participantes, resultado a 

realizar e outras deduções previdenciais. 

 III - Demonstração da Mutação do Ativo Líquido (DMAL) por plano de benefícios 

 22. A Demonstração da Mutação do Ativo Líquido (DMAL) por plano de benefícios destina-se 

à evidenciação das alterações no ativo líquido do plano de benefícios, no exercício a que se referir, 

e é composta por: 

 a) saldo do ativo líquido no início do exercício; 

 b) adições ao ativo líquido, tais como: contribuições, recebimentos por portabilidade e 

migrações entre planos, indenização de riscos terceirizados, reversão do PGA para o plano de 

benefício, resultado positivo líquido dos investimentos da gestão previdencial, atualização de 

depósitos judiciais/recursais, reversão líquida de contingências da gestão previdencial, 

compensação de fluxos previdenciais, resultado a realizar e outras adições; 

 c) deduções do ativo líquido, tais como: pagamento de benefícios, resgates, pagamentos 

por portabilidade e migrações entre planos, provisão para perdas, repasse de prêmio de riscos 

terceirizados, desoneração de contribuições de patrocinadores, resultado negativo dos 

investimentos da gestão previdencial, constituição líquida de contingências da gestão previdencial, 

custeio administrativo, resultado a realizar e outras deduções; 

 d) acréscimos e decréscimos no ativo líquido: provisões matemáticas, fundos previdenciais, 

superávit/déficit técnico do exercício, resultado a realizar; 

 e) outros eventos do ativo líquido; 

 f) operações transitórias; 

 g) ativo líquido no fim do exercício; e 

 h) fundos não previdenciais: fundos administrativos e para garantia das operações com 

participantes. 

 IV - Demonstração do Ativo Líquido (DAL) por plano de benefícios 

 23. A Demonstração do Ativo Líquido (DAL) por plano de benefícios destina-se a evidenciar 

os componentes patrimoniais do plano de benefícios, no exercício a que se referir, e é composta por: 

 a) saldos dos grupos de contas do ativo; 

 b) saldos dos grupos de contas do passivo (operacional e contingencial); 

 c) saldos de fundos não previdenciais (fundos administrativos e para garantia das operações 

com participantes); 

 d) saldo do resultado a realizar; 

 e) apuração do ativo líquido; 

 f) saldos dos grupos de contas do patrimônio social (saldos de provisões matemáticas, 

superávit/déficit técnico e fundos previdenciais); e 

 g) informações sobre o ajuste de precificação e o cálculo do equilíbrio técnico ajustado. 

 V - Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) consolidada 

 24. A Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) consolidada evidencia a 

atividade administrativa da EFPC, indicando as movimentações do fundo administrativo, e é 

composta por: 

 a) saldo do fundo administrativo do exercício anterior; 

 b) receitas administrativas do exercício: custeio administrativo da gestão previdencial, custeio 

administrativo dos investimentos, taxa de administração de empréstimos e financiamentos, 

reembolso da gestão assistencial, receitas diretas, atualização de depósitos judiciais/recursais, 

dotação inicial, resultado positivo líquido dos investimentos e outras receitas; 

 c) despesas administrativas: pessoal e encargos, treinamentos/congressos e seminários, 

viagens e estadias, serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações e amortizações, tributos e 

outras despesas; 

 d) provisão para perdas; 

 e) despesas e pela constituição/reversão de contingências relativas à administração da 

Gestão Assistencial; 

 f) remuneração - antecipação de contribuições dos patrocinadores; 

 g) despesas com fomento; 

 h) outras despesas administrativas; 

 i) constituição/reversão de contingências administrativas; 

 j) reversão de recursos para o plano de benefícios; 

 k) resultado negativo líquido dos investimentos; 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2023 - 1º DECÊNDIO - Nº 1963 

 

 l) sobras ou insuficiências da gestão administrativa; 

 m) constituição/reversão do fundo administrativo no exercício; 

 n) operações transitórias; e 

 o) apuração do fundo administrativo do exercício. 

 VI - Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) por plano de benefícios 

(facultativa) 

 25. A Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) por plano de benefícios, 

elaborada de forma facultativa, evidencia a atividade administrativa da EFPC, relativa a cada plano 

de benefícios, indicando as movimentações do fundo administrativo do plano de benefícios, e é 

composta por: 

 a) saldo do fundo administrativo ao fim do exercício anterior; 

 b) receitas administrativas do exercício: custeio administrativo da gestão previdencial, custeio 

administrativo dos investimentos, taxa de administração de empréstimos e financiamentos, 

reembolso da gestão assistencial, receitas diretas, atualização de depósitos judiciais, dotação inicial, 

resultado positivo dos investimentos e outras receitas; 

 c) despesas administrativas: pessoal e encargos, treinamentos/congressos e seminários, 

viagens e estadias, serviços de terceiros, despesas gerais, depreciações e amortizações, tributos e 

outras despesas; 

 d) provisão para perdas; 

 e) despesas e constituição/reversão de contingências relativas à administração da Gestão 

Assistencial; 

 f) remuneração ou antecipação de contribuições dos patrocinadores; 

 g) constituição/reversão de contingências administrativas; 

 h) reversão de recursos para o plano de benefícios; 

 i) resultado negativo líquido dos investimentos; 

 j) sobras ou insuficiência da gestão administrativa; 

k) constituição/reversão do fundo administrativo no exercício; 

 l) operações transitórias; e 

 m) fundo administrativo do exercício atual. 

 26. Os itens desta demonstração são iguais aos da DPGA consolidada, com exceção das 

despesas com fomento. 

 VII - Demonstração das Provisões Técnicas (DPT) do Plano de Benefícios 

 27. A Demonstração das Provisões Técnicas (DPT) do Plano de Benefícios destina-se a 

evidenciar as provisões matemáticas, os fundos e as obrigações registradas no exigível operacional 

e contingencial do plano de benefícios, e é composta por: 

 (a) saldos detalhados das provisões matemáticas de benefícios concedidos, provisões 

matemáticas de benefícios a conceder e provisões matemáticas a constituir; 

 (b) saldos detalhados do equilíbrio técnico, segregados em resultados realizados, resultados 

a realizar e resultado da gestão assistencial; 

 (c) saldos de fundos previdenciais e para garantia das operações com participantes; 

 saldos do exigível operacional e de investimentos 

 (d) da gestão previdencial; e 

 (e) saldos do exigível contingencial e de investimentos da gestão previdencial. 

 Notas Explicativas 

 28. A EFPC deve elaborar as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, contemplando, 

no mínimo, as seguintes informações, segregadas, quando possível, por planos de benefícios e PGA: 

 (a) contexto operacional da EFPC, incluindo resumo das principais práticas contábeis; 

relação dos itens avaliados; descrição dos critérios adotados nos períodos anterior e atual; e 

eventuais efeitos decorrentes de possíveis mudanças de critérios; 

 (b) descrição das contingências passivas relevantes, cujas chances de perdas sejam 

prováveis ou possíveis; 

 (c) descrição da classificação dos ativos de acordo com o risco de crédito; 

 (d) critérios utilizados para a constituição de provisões e, conforme o caso, a descrição da 

natureza, do nível de risco, do percentual provisionado e da taxa; 

 (e) critérios de avaliação e amortização das aplicações de recursos existentes no ativo 

intangível; 

 (f) avaliações e reavaliações dos bens imóveis do ativo imobilizado e dos investimentos em 

imóveis, indicando, no mínimo, histórico, data da avaliação, identificação dos avaliadores 

responsáveis e respectivos valores, bem como os efeitos no exercício; 

 (g) ajustes de exercícios anteriores decorrentes de mudanças de práticas contábeis ou 

retificações de erros de períodos anteriores, não atribuíveis a eventos subsequentes, com descrição 

da natureza e dos seus respectivos efeitos; 
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 (h) descrição de operações relativas à contratação de contribuições em atraso, de serviço 

passado, de déficit técnico e de outras indicando o valor contratado, o prazo de amortização, o 

valor da parcela, a data de vencimento, os juros pactuados e outras informações pertinentes; 

 (i) quadros com a composição das contribuições em atraso e contratadas, por patrocinador 

e por plano de benefícios, comparativos com o exercício anterior; 

 (j) quadro com a composição da carteira de investimentos, comparativo com o exercício 

anterior; 

 (k) critérios utilizados para o rateio das despesas administrativas entre os planos de benefícios, 

se for o caso; 

 (l) objetivos e critérios utilizados para constituição e reversão de fundos; 

 (m) detalhamento dos saldos das contas que contenham a denominação "Outros", quando 

ultrapassarem, no total, um décimo do valor do respectivo grupo da referida conta; 

 (n) detalhamento dos ajustes e das eliminações decorrentes do processo de consolidação 

das demonstrações contábeis; 

 (o) operações de empréstimo de títulos ou valores mobiliários em que o ativo recebido for 

diverso daquele originalmente entregue, classificado na categoria títulos mantidos até o 

vencimento, com informações sobre ativos emprestados e recebidos, datas da operação original e 

da devolução, quantidades envolvidas e efeito no resultado do período; 

 (p) eventos subsequentes à data de encerramento do exercício que tenham ou possam vir a 

ter efeitos relevantes sobre a situação financeira ou econômica dos planos de benefícios; 

 (q) premissas utilizadas para avaliação dos ativos sem cotação no mercado, constantes do 

laudo de avaliação econômica, bem como as justificativas para a escolha do preço do ativo nos 

casos em que mais de uma opção tiver sido apresentada para a entidade pelo avaliador, sendo 

também aplicável aos ativos dos fundos de investimentos; 

 (r) controle e acompanhamento contábil e financeiro dos títulos objeto do ajuste de 

precificação, contendo, no mínimo, a natureza, a quantidade e o montante de títulos por faixa de 

vencimento, o valor investido e o valor do ajuste posicionado na data de encerramento do exercício 

ou em decorrência de fato relevante; 

 (s) equacionamento de déficit técnico com indicação do plano de benefícios, do prazo, das 

taxas ou valores de contribuições, das contribuições extraordinárias de participantes, assistidos e 

patrocinadores, da eventual inadimplência e do tempo restante do equacionamento; 

 (t) critérios e prazos utilizados para a destinação de superávit técnico, caso aplicável; 

 (u) ativos e passivos que sejam mensurados a valor justo de forma recorrente, ou não, no 

balanço patrimonial, após o reconhecimento inicial, as técnicas de avaliação e informações 

utilizadas para desenvolver essas mensurações, especialmente as mensurações que utilizem dados 

não observáveis; 

 (v) títulos públicos federais classificados na categoria "títulos mantidos até o vencimento", 

negociados no período, especificando a data da negociação, a quantidade negociada, o valor 

total negociado, o efeito no resultado e a justificativa para negociação; 

 (w) títulos públicos federais reclassificados da categoria "títulos mantidos até o vencimento" 

para "negociação"; 

 (x) utilização de recursos de fundo previdencial para cobertura parcial ou total das 

contribuições para o plano de benefícios; 

 (y) operações com partes relacionadas, incluindo detalhamento dos ativos financeiros e de 

recebíveis, indicando o grau de dependência para com o patrocinador (percentual apurado pela 

soma de ativos financeiros e recebíveis juntos aos patrocinadores em relação ao ativo total) por 

plano de benefícios; e 

 (z) identificação dos perfis de investimentos de participantes em planos de benefícios de 

caráter previdencial na modalidade contribuição definida e suas características. 

 Vigência 

 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada aos exercícios 

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 e revoga a Resolução CFC nº 1.272/2010, publicada no 

DOU, Seção 1, de 26.1.2010. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.12.2022) 

 
BOIR6832---WIN/INTER 
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#IR6826# 
 

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO - EMPREITADA - 

PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. EMPREITADA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para determinação da base de cálculo do IRPJ no regime do lucro presumido, aplica-se o 

percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade de construção por 

empreitada com emprego de todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais 

incorporados à obra.  

 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) relativamente à atividade de 

prestação de serviços em geral e à atividade de construção por administração ou por empreitada 

unicamente de mão de obra ou com emprego parcial de materiais. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, caput, e 1º, inciso III, alínea "a", e 20, incisos 

I e III; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, inciso I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 79, 82 e 84; Instrução 

Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, § 1º, incisos II, alínea "d", e IV, alínea "d", e 215, caput. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO. EMPREITADA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 Para determinação da base de cálculo do IRPJ no regime do lucro presumido, aplica-se o 

percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade de construção por 

empreitada com emprego de todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais 

incorporados à obra. 

 Aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por cento) relativamente à atividade de 

prestação de serviços em geral e à atividade de construção por administração ou por empreitada 

unicamente de mão de obra ou com emprego parcial de materiais. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.689, de 1988, art. 6º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 
1995, arts. 15, caput, e 1º, inciso III, alínea "a", e 20, incisos I e III; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 28 e 29, inciso 
I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), arts. 79, 82 e 84; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 
34, caput e § 1º, inciso IX, e 215, § 1º. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 21.12.2022) 

 
BOIR6826---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 
#IR6825# 
 

 VOLTAR 
 

IR - FONTE - PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO - PARCELA ISENTA - CONTRIBUINTE 
RESIDENTE NO BRASIL MAIOR DE 65 ANOS DE IDADE - FONTE DOMICILIADA NO EXTERIOR 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 

 PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO. PARCELA ISENTA. CONTRIBUINTE RESIDENTE NO 

BRASIL MAIOR DE 65 ANOS DE IDADE. FONTE DOMICILIADA NO EXTERIOR 

 A isenção fiscal prevista no inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

aplica-se aos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma percebidos por residente no Brasil com 65 anos de idade ou mais, pagos por 

entidade de previdência domiciliada na Suíça, nos casos em que a competência para tributar tais 

rendimentos seja também do Brasil, nos termos do art. 19, que trata das pensões, da Convenção 

entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para Eliminar a Dupla Tributação em 

Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais haja vista o disposto no ADI 

RFB nº 8, de 30 de maio de 2007. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 8, de 30 de maio de 2007; Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 111; Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, art. 6º, inciso XV, e art. 8º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 41 e 42; 

Decreto nº 10.174, de 8 de junho de 2021, art.19 (Convenção Brasil-Suíça Para Evitar Dupla Tributação 

da Renda). 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando não contiver a indicação dos 

dispositivos da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida ou que tenha por objetivo a 

prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art.13, I e 

II, e art. 27, I, II e XIV. 
 

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
(DOU, 21.12.2022) 

 
BOIR6825---WIN/INTER 


